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4CTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 955— DE 30 DE DEZEMBRO DE 1902

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito extraerdina.rin de 7:244$
para pagamento a dous emprezados da extincta Commissão de
Melhoramentos do rio Parnahyba

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte reslução
Artigo unco. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas o credito
extraorditiario dl 7:241$, destinado ao pagamento de dous em-
pregados da ostincta Co 'imissão do Melhoramentos do rio Par-
nahyba, que, no poriodo de 1 de jaueiru de 1897 a 5 de junho de
1899 estiveram encarregados da guarda e c..nservação do mate-
rial pertencouie á mesma commissão ; fazendo as nocessar, is
operaçõos e revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, :10 de deze:obro de 190!, 14 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiono

DECRETO N. (0—Dl: 31 DE DZZEMBIZO DE 1902

Concede a D. Marfiza Rodri e
°

ue s Cabral, !ilha do capitão Jus. : Carlos
Cabral, a pensão animal de 848e,, sem prejuizo do meio-soldo
que percebe

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço s ther qu	 C011gresso Nacional decretou e eu saneeiono

a seguinte rpsolui.ão
Art. 1. 0 E' concedida a D. Marfiza Rodt •igii: ,s Cabral, vita

att meã° aos servieos prestados po, • s	 pl.% O C tpi
Carlos Cabral, UMA pen são armila' do	 I8S, indep,mdent)
meio-soldo, na imp ,rtancia de 360-.; que 16. p •reebe.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em (ontrario.
Capital Federal, 31 de dezembro de 19)2. 11 0 da Republica.

Fe.aNcisco nc PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo dt, Bulhões.

DECRETO N. 961-1)1: 31 DE DEZEMBRO DE 1902

Eleva a 1503 menRaes, sem prejilizo do meio . soblo que recebe a pen-
são concedid L a ta Franete . a. «:lisa de Cintra Araujo, viuva do ma-
jor do exercito Manoel Prado de Castro Araujo

O Presideate da Republica dos Estados Unidos d )
Faço saber que o Congresso N scional decretou e ou sajiceiono

a seguinte resolução:
Art. 1. 0 Fica elevada a 151$ men;aes, sem prejuizo do meio-

soldo que recebo, a pensão concedida a D. Francis,,a Elis
Castro Araujo, viitva klo major d.) exorci',o Manoel Porfirio ite
Castro Araujo, fali eido durante o gual •ra do Paraguay.

Art. 2." Itevi4-çain-so as disposições em c.mtrario.

Capital Federal, 31 do dezembro de 1932. 14° da It‘?.ptiblica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 962 — DE 31 DE DEz-:Nterto DE 1902

Autoriza o Poder Executivo a abrir a M niete eo da Fazenda o
credit extraordin trio d • 103518, oiro, 2.255:691e241, papel, para
pagamento de dividas de exercicios fiados

O P..esidente da Republica d,s Estados Unidos do Brazil:
Faço sabe • que o C ingresso Nacional d ,cre,to.t e eu sanceiono

a segui ite rasolução:
Arti go unico. Fica o Poder Exnutivo au t orizado a abria. ao

Ministerio .a Fazenda o credito extra xilinario de 10;538. ouro,
o 2.25"i:6 14:211, p tpel, para occorrer :to pagamento de dividas
do exercidos findos dos diversos ministorios, conforme a.
relaç o abaix ), faz 'ndo ss ne, • essarias operações o resaigetdas as.
disposições em contrario:

Papel

:?02:55W.:922

1.70:244;q2ç)

215:!~159
	40e538 	 239:514$ 196

13: 00 s:Ve)
1::;76.a

Capital Fedie . ..1, 31 le diKenibro de 19.12, 14 0 da I n opublica.

Fe \	 PE l'ALLA l orouf 1 'EA

Leopoldo de Pulhães.

Ouro

Ministario da Ginrra, 	
Slinistorio da Marinha, inclu.sive

	

1:080.s para pagament.) a Maia (	çc
Maltez, do Estado da Bahia, por
fornecimentos feitos 	

.Ministerio da Justiça e Negocio:,
Interiores, inclusivo 1:010$ para
pag'.mento ao Senador Martinho
Cesar da Silvaira Gareez, p
ajuda do custo correspondente
ses;53s legislativas do 19d,./ e 190i.

Ministerio da Fazenda, 	
NItnieterio da Indest:cia., Viação e

Obras Pu'il i eas. , 	
Ministeri.)	 is 12,. • laç nws Ex;;eriores 	



Pessoal sem nomeaçaso : •

6 ;guarhs d ‘;	 :L a. ...	 '1:8-)r)-"ry-,1 232: 0 .̀)$990
-------

.11 n Ierial

Expediente, transportas e
eventuaes 	

	
10:094000 10:000$000

292 :004000
ISOLAMENTO II DESINFECÇÃO

Pe.,soal

1 inspector do serviço.... 12:000$000
1 administrador do Desin-

fectorio Cont-11 7:000$000
1 administrador dos desin-

fectorios districtaes... 6:000:;100
2 eseriptura...ios a 	 3:600:,:;n0c) 7:2i5ib II)

2 encarregados de secção a 3 :	 )15()i 110
5 chefes de turma 	 3 : 6'10$0! io 18:1 ()0i-)
1 depositario arrecadador
1 porteiro 	
2 continuos a 	 	  1:8 )0$000

Pessoal sem nomeaçe7o:

10 desinfecta.ilores
classe a 	  2:400g; )00

2) desinfectadores	 de	 24
classe a 	  1:800$000

1 machinista 	
3 foguistas a 	  1:204000
1 feitor das cocheiras 	
2 ajudantes do feitor a 	  1:S00$000

2í) cocheiros a 	 	 1:50 )$000
2n serventes a 	 	  1:200v )0

Material:

Sustento e forragens de ani-
mites 	

C 1-nlinstivel e lubrificantes 	
Dosinfectant s	 e	 d.,sinfee,-

02s 	
Conservação e renovação do

material

2:401):;10
1:8 0$00)
3:6 40$ rio

24:00S000

36:011 !$000
2:400s0(t)
3:600$0
2:400$(20n
3:604)00
):000$ )0))

24:00,),.;110

48:004000
6:000$000

:2:000g;00.1

r I$O0O

19.1:200$000

Expediente, asseio e even-
tuaes 	 10:ii10$‘Y)) 126:00 4000

116:204000

HOSPITAL DE S. SI:BASTI-1:0

Pessoal

1 director (m,dico) 	
alumnos internos a 	  1:

I pharrn wentiro 	
1 auxiliar de pha.rinacin	
1 almoxarife 	
1 escrivão 	
1 porteiro 	

Pessoal sem nomeay70:

1 machinista 	
4 enfermeiros a 	 	  1:680$100

cosinlioiro 	
ajudante de cosinba 	
jardineiro 	
foguista 	
lavadeira 	

1 serventes a 	 . . 1:084100

Material

9:60!4$11,11)
3:604000
4:80 NIM
2:00%000
4:800$000
4:2~00
2:400:$100

3:00'g1)110
6:721$000
1:801s
1:080:oo

1: 21):):4000
:2')0511110

1:2008100
10:81i1150 10 59:404000

Alimentação para o pessoal 	  15:0005000
Combustivel o lubrificantes 	 	 8:001:3000
Provisões de pharmacia	 	  10:000S000
Roupas o utensilios de enfermarias 	  10:000$000
Illuminação 	 	 7:004(100
Material clinico.. 	 	 3:000.-30;10
Moveis 	 3:0n1$01)i)
conservação do material 	 	 1;:no0s n 1o11
Expediente 	 	 4:000:;000
Eventuaes : tratamento de enfermos

em épocas normaes, enfermeiros,
serventes, etc 	  30:0)4000 96:004000

155:404000
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DECRETO N. '.)G3 — DE I DE DEZEMBRO DE EJO2,

Conede a pensão uin,al lv '1ajOJ	 viiivi e IW,), d.) Dr. :n 11n. cl
N'icturino Pereira.

O Presi.lenhe da. IZ'publica (I is Estados UnIios fl)	 :
Faç,i i;tlir qui: o CongroSSO Naei0I13.1 ice ri 	 e	 saneeio110
reSolin;:-to se,_minte:

Art. 1.. E' eoncedida á vinva, o aos oito fali.);ti ) D... Manoel
Victorino Pereira a, p: ,n-:ão mensal do	 cab,mdo metade
á, viu va 1 . untei, met 'Ao	 krtitlamente aos tidios.

	

OS lillio3 perdera() a pe11810, log.) que 	 1,,i1I14111 a
IllaiOl'i tatle e. a lilIia (III indo contrahir mai rinwilio.

Ari. 3. , Revogain-se a; disposições ele

Cap.tal Federal, :;1 de dezembro de 1 'J,i2, 11 , da Republica.

FitANcisco DE PAULA Roprtau:Ys

Leopoldo (1,; 1;

DECRETO N. 901 — eu 31 DE DEZEMBRO DE 1IO2

Crea na Aliandega de Paranaguá os Lle:nres de doas conf, rentes e
gun rda-miir

O Prsidente ia Republica ilos Estados Unido.; do Brazil:
Faço :aliar I lhe o Cungi'e*;o Nacional decreloit e eu saneviono
se .guirite resolução:
Art. 1. 0 São creados na AlfIndega, de Param:uai os legara

(1,3 deus confordites e um guarda-nár.
Parag..apho unico. Estes fanc:tionario; terão os mesmos

v;mcimeni os que os mareados nas ta.bella,s em para os de
igual cate

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em conrari,,.
Capital Federal, 31 do dezembro do 10,r2, 11 . da Repu-

blica.
FRANCISCO DE PAULA RoDIII(JUES ALVES.

Leopoldo de 1tzdl;ó.

DECRETO N. 06:;—DE 2 DE JANEIRO DE 190';

Transier e para a :Plininistração ic n leral os servic,,s di ii)giene defen-
siva da Capital da Calão e da	 proviL-neias

O Presidente da Republica dos Estalos Unidos do Brazil:
Faço saber o Congro.s-;o Nacional decretou e eu sanciono a

resoluão seguinte:
Art. I.° Nos ter nos do paragrapho unir() do art. 5S da, lei
• 85. d 2n de set . inibl'à de 1892. passam p.tra a administração

federal os servis de hygiene der, msiva na Clpita I da Uniã
sendo p rendo: os empregos consranles 	 atmexa, com
os vencimentos nella marcados.

I." Fiam equiparados os vencimentos , , o pessoal do Hospi-
tal de Isa!a mento Paula Candido, na Jaru ,jua, aos do pessoal
do hospi:al n le isolamento S. Sehlst

2." Pa: . a ;atender 05 despezas a que se refere este artigo,
fica o Poder Executivo autorizado a abrir o cre,IDo na impor-
tancia lo 5-12:04100.

Art. 2." Para as despezas do material, constantes da tabella
annaxa. lia o Podar Executivo ;Lutorizado a abrir, no exervicio
41 „	 o	 neeesgario a:A á impoetarHa, lo2:;II0O:; 00.

Ars. 3. 0 Tolas as noirvin -io4 feitas em viriTUI da pre,eni.e
lei slrão consideradas em connuissM.

Art. 4." Revog un se as dismições em contrario.
Capital 'Federal, 2 d . ! janeiro de 1903, 15" da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RHDRI.;1'i:s Auts.
J. J. .S'eabe,,.

Frabellit s cluce	 nerrerst o arts:. 1 0 e "20
(locret(), it. '4)043, da. pr•r • switd.e. data

S prviço de bygiene de defesa da Ca-,,i1,1t

FOLICIA SANITÁRIA DE DIXE...:A

Pcso, , 1 :

5 delegados	 sande 	  0:0	 45:o )
32 inspPet dYs sanitario: a 	  6:0 0.;

ine.Idum dos hospitais a 	  5:40s11.1 27:0o
2 amanuense: a 	  3:60orgo0.1	 n -•• II
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RECAPITULAÇÃO

1 0 Policia sonitoria de (Idosa 	
20 Isolamento o desinfocção 	
30 Hospital S. Seba$tiao 	
4 0 Hospital Paula Condido — Imp w-

tancia necessaria, em consellienoia
do s 1 , do ari . I r desta lei

292: 001S009
3l6:20 ss0
issosnos sio

10:410$Ool

77 I : O loss s 10

C1itl fo lora! em 2 do loo . ;ro 1 loa...

DECRIS ro N. 968 — DE 2 DE JANEIRO D:: 19 SI

Itsorganisa o Institut) Nacional de Musica

O Presidente da, Republica dos Et idos Unidos do Brazil
Faço sobes quo o Congresso Nacional decretou e eu saneciono

a res 'loção soguinte:
Art. 1. 0 O Instituto Nacional de Musica continúa a reer se

pelas leis o regulamentos PM vigor, IllOtlifiCadOS unicamente de
accordo com esta lei.

Art. 2.. O ensino será ministrado aos alumnos em cursos
diurnos o nocturnos, e será dividido em quatro secções: a la
secção. elementar ; a 2 . secção, vocal ; a :3s secção, instru-
mental ; a 4s secção, preparatoria e complementar de CJM-
posição.

Paragrao,ho unico. O Governo, no regulamento, ouvindo o
director, estab o lecera o plano do ensino e distribuirá as ma-
terias p das secções o pslo tempo de estudos, como for mais con-
vottionte.
, Art. 3. 0 Ficam extensivas aos professores do Instituto Nacio-

nal do Musict as li-uidsições do Coligo dos Insátotos Officiaes
do Ensino Superior o Secunda ri, s roferentos a, exercicio. licenças,
faltas;, ponas, premios. jobilassiss o go iti tioc ioões addicionaos.

Art.4.0 Os utu. ,es aljiiii ioS serão nomeados professores, ficando
extincta a rospootiva elasso.

Art. 5. 0 Sã .i creados oito losares de auxiliarss de ensino, os
quais serão de preferencia nomeados do (oitis , os alumnos lau-
reados do Institut o

Paragrapho unici. E.ssos auxi1i . ;.re4do ensitii, cuja nomeação
compete ao Ministro do Interior, mediante proposta do director,
terão a ratificação mensal de 50$, e serão mantidos emquanto
bem servir.

Art. 6. 0 Haverá no Instituto 29 professores, que serão distri-
bui los de accordo com a tabella orçamentaria annexa.

Art. 7. 0 Fica insti 4 o ; da a congregação dos proSessores
Instituto e 111 I as attei'ouições do actual conselho, (pie é ex-
tincto, tendo voto consu l tivo o g ieliberativo o mais as attri-
buições que forem ostab dscidas no regulamento.

Paragrapho unico. Farão p isto di -ongregioãO, além dos
professores do Instituto. tres mombros la,norarios indicados
pela e, digse.gaçã,,i e nomeados pelo Governo do entre os artistas
mais notavois residentes na Capital e estranhos ao Instituto.

Art. 8. , Os cursos nocturnos são destinados, princip thnente,
a formar orshestras o os:51 ,os, o só psdorão ser frequentados por
na.cionaes e estrang, drosolo sexo masculino.

Art. 9. 0 Os alumnos pagarão annualmente pela inscripção,
certidões de exame, concursos e diplomas, o.; emolumentos
ospecilloados na ta.bolla annexa, exceptuando-se somente os reco-
nhecidamonto pobres que, em numero limita,' pelo regula-
mento, forem admittidos g,ratuitamente, pelo Governo.

Art. 10. O alumno admittido a mais do um curso pagará de
cada um a taxa respectiva, o o que repetir o anno pagará
nova taxa.

Art. 11. As taxa; do matricula; superiores a 20$ serão
pagas em duas prestações.

Art. 12. São instituidos consursas para pr , mios do vivem
aos paizos estranoeiros. aos qua.s p missão concorrer os
alumnos que tiverem obtido o 1" premio n lo Instituto o provarem
ser braziMirus natos menores de 30 asmos.

Art. 13. As taxa.; do aluonel do salão para os ooncertos
symphonicos serSo de 450$, si se realizaroin de dia, e de
500$, si se (311'0ot/rirem :1 noite.

Paragrapho unico. Para as musicas de cainara serão de
250$ o olo 31 $, rospectivomente.

Art. l4. Do reodunonto do salão se deduzirá a quota de-
vida ao porteiro e mais guardas necessarios aos misteres
do estabolocimonto por occasiao dos concortos.

1. 0 Essa quota trio devora exceder em cada concerto com
orchestra de 7os poro es nocturnos, o do 60$ para os diurnos.

§ 2." Nos concertos do musica do comam as quotas serão do
50$ o 40$, respectivamente.

si 3. 0 Dossa relida se pagará taiiils on a desp e72 de illiimina,ção
do sdi iolo rir' os concertos,

ts	 foi tas ossos dospozas, ainda houver	 ,".hlus• ° (i.l.e-
eter poderi de;i:ender at a quantia do 3:000 	 co' gratifica-
ções as pe;soas (pio se incumbirem das prolecc . Jos a . (1 1(0 s"
fero o art. s3 e como auxilio aos concerto; li )1ostAtur,11.

§ 5.° As sobras do rendimento do salão que n O for(sil
lie a,cemslo ci,in o Ili g pfmtn nos parrwraplios anti cedeaSes, ssr,11)
recolhidas a Thes oira (sono renda foderal.

Art. 15. Ficam creados os lugares: de silb .o toorcsas sid 1 ' 110
bibliothecario, nomeados por flecrew, sob propo stsi do á irest''r:
do mais um de in,plictora, de alumnas e de por eir.), osion oad oss
por portaria do Ministro ; de conservador di
nomeado pelo director.

Art. 16. O acompanhador será tombem to Asoasis) Dor p.)r-

.

tarja do Mi hist'', o	 •	

instrs mentos,

Art. 17. As attribuições do pesostl admin .‘s tisl tivo mo., " as
estabelecidas no Coliso d.; Ensino da União ,, osm as altero -
ções peculiares á natureza do Instituto.

Art. H. Fica espado, sob a guarda o a Atuir:i s tmo:10 do Gos'
verno, o patim alio do Instituto, que será „onst

l s, pelos valores que !breio d sidos oli . isgadus ao Instituto
por qualquer meio legal;

20 . pelos juros do fundo patrimoniali que so foram capita-
lizando.

Art. 19. O fundo patrimonial d.o	 será e.)livertido
em apolicos .goraes da divida P u.bl ier fundada .

Art. 20. Os vencimentos do pssst ai do Instituto serão os
consi onados na tabella orçaine,ntaria annexa.

Art. 21. O Governo designará ,os actuaes profossores rara
a regencia das diversas cae,elrits o p roverá, as de liais, nomeando
professorss para ella, 09 a.CtOP.,S -.adjuntos. Pas .a as resta ntos
serra) nomeados artistas notwveis indicados por dons terços dos
membros da con g regação. Em solos essos casos, as p..upostas
serão feitas por intertnedis, do diroctor.

Art. 22. O director terá a faculda 'fts de convi ,.ar pos.sots
versadas no estudo da historia e da esthotica da minica para
fazerem prolecçõss no Instituto, mediante uma gratificaça, pré-
viamente estipulada.

Art. 23. O Governo reforma/si, o regulamento do Instituto,
de accordo com ;I, prosemo lei, p-rescrevendo o (pio e con-
veniente ao regular funceionam, nito da administração e á boa
direcção do ensino.

Art. 24. Fica u Governo aut . arizado a abrir o credito n,?cos-
sario para a execução desta I ei.

Art. 25. It3vogaili-so as di:iposições em contrario.

Capital Federal, 2 do janeiro de 1903, 15 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODIMUES ALVES.

J. J.

Tab311a dos emolumentos a que se rafsre o art. 9 0 do decreto
da presente data

POR MATRICULAS

Cursos Epoe(ts

23

Solfejo 	
Cm tu' chorai 	
Canto a solo 	
Piano 	
Orgão 	
Haspa 	
Violino o violeta 	
Violoncello 	
Contrabaixo 	
Flauta e llautilo 	
Oboé o congenoros 	
Trompa, clarim e corne-

tim, trombone, bombar-
ilã ) e tuba 	

Harmonia 	
Contraponto e fuga 	
Composição 	

15$	 _o
15$	 ._
20s	 25$
25$	 35s
20$	 25$
20s;	 25 n:,
20S '	 25s
15s	 INs
15$	 15s
iss	 15s
15s	 15;

15S	 15$
1:ss	 15S;

20s	 20S
25$

POR CERTIDÃO E POR DIPLOMA

Certidão do exame ou de concurso 	
Diploma de curso 	
Diploma, de capacidade 	

Capital Federal, 2 de janeiro de 1:101.—J. J. Seolo.,,.



o
(.4

2:400$01 1:2 ii17;111):1

20 Is°
1:8013013,
1 20,I.00( 1

..	 ...
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Tabela orçamentaria a que se rafarem os arts. 6" e 21
decreto desta data

PESSOAL

1 Director 	 4:80%900 2:40i i$000 7 :200:;i100
1 Secretario.. 	  .1:000,000 2:0 io$iio0 6:0005'000
1 Sub-secrotario 	 3-000000 1:500;	 )0 4 : 500$010
1 Bibliothocario	 	 2 : 800$00 1 :40)).))() 4:200))0
1 Amanuense. . 	  2:000$000 l :0 ie.; 100 :3: 000$000
1 Acompanhador 	 2:0à0$0:101:00:000 3:000:$'1 O
1 Inspector de adurimos 	 1:803$000 9 los 0:f 2:700$100
3 Inspectoras do alumnas 	 I 300000 7i )0	 li : n0OS,I00
1 Continuo 	 1:001,43000 6 )( ):g . 1 1:60 1$'100
1• Porteiro 	 	 . 	 1:200$000 6

29 Professoras, a sabei': 	 6 de
solfejo, 3	 do canto a solo,
1 do canto-chorai, 5 de
piano, 1 de orgão.. 1 de
harpa, 3 de violino, 1 de
violoncello, 1 do coutra-
baixo, 1 de flauta o flautim,
1 do oboé o congeneres,
1 do clarinete e cong,eneros,
1 de trompa, clarim, cor-
netim, trombone, bombar-
dão o tuba, 2 do harmonia
o 1 de composição, a 	

8 Auxiliares do ensino 	

Pessoal do nomeação do di-
rector:

10 Monitores 	
1 .Conservador 	 	 ,• • •
4 Serventes 	

Material:

Acquisição do inskrumentos, re-
paros, conservação do grande
orgão o do instrumental 	

Acquisição do instrumentos e
livros para a bibliotheca. ar-
chivo, museu e gabinete de
physica 	

Acquisição o concertos do mo-
veis, eto 	

Objectos do expediente o enca-
dernaçries

Diplomas para promios, publi-
ca:ões o despezas miudas e
even Luaes 	

'Iluminação 	
Taxa do esgoto 	
(lin:M.1111U do agua 	

Capital Federal ein 2 de janeiro) de • uon.

.1. J. .Çealir,

—
LEI N. 073- —DE 2 DE JANEIR») . DE 10 11

Cria o officio privativo e vitalicia do reziistro facultativo de titules,
doeumentr e outros papeis, para authenticidadc. cons ervação e
pernetitiille dos mesmos, tomo para os etreitus do art. :3 u da lei
n. 70, de 2 .3 de agisto de 18J2, e dá ouras pew.idencias

O Presidente rla Republica dos Estados Udidos (10
Faço saber que o Congra-so Nacional decretou e eu sanciono

a resolução segai!' te:
Art. 1. 0.1) re,gd-aro fio ultativo do titulo, doeumeni os e outros

papoi,:. para authonticidade, conservação o perpetuidade drhs
mesmos. como para os effeitos do art. 3° da lei ii. 79, de -23 do
agosto de 1892, que or.t, incumbo oos ta1,ellitei lo ilidis, 11 ,ará
na Capital Federal a e irgo do um oflicial priva ti v., o vitalido.
de livre noinoarão II Presidente da Republica no prininau
proviménto, e >mpetindo a.os tabelliães sóineion o lu:astro das
prec ii ra,:c3 doeumontosa tine se referirou as esoripturas que

lavrarem e que pelo art. 79, § 3" do decreto n. 4.R21, de 22 de
novembro de 1871, poiom deixar de incorporar nas mesmas.

§ I.° Ficará igualmento a cargo do ILI3S111) offida,1 o registro
de socieda,les religiosas. spientiticas, recreativas o outras a que
se refere o decreto n. 173, de 10 de setembro do 189:, e presen-
temente a cavo) dos officiaes de registro hypothocario, e bom
assim quansquer registros que não estiverem ou não forem at-
tribui r los por :ei privativamente a outro sorventuario.

§ 2.° O reconhecimento do lottras o firma, para os efreitos do
citado art. 3" da lei do 2311e agosto, deverá sor averbado em
livro competente com a declaração da naturoza do documento,
do nome das pa?t ,s e a data do reconhecimento feito pelo ta-
bollião, devendo o numaro e a data da averbação constar do
respectivo documento e desde então sómento produzirá errei to
c ma relação a terceiros, ficando esse serviço na Capital Fe-
deral a ca-go do oflicial do registro.

§ 3." O &lidai do regisro especial de titalos e dwumentos
perceberá pelo registro as custas que cabiam aos tabelliães polo
n. 4 do art. 97 do decreto n. 5.7:37, do 2 de setembro de 1874,
que fie t nesta parte restabelecido. p mia averbação das mesmas
taxas do reconhecimento de firma e lettra do n. 52, do de-
creto n. 3.:11:1, de 5 de agosto do 1899, além da raza, e, quanto
aos demais actos do mosmo officio, as custas marcadas neste
ultimo decreto.

§ 4 0 . O Governo expedirá o respectivo regulamonto para
execução da presdite lei.

Art. 2." Ficam revogadas as disposio3 ,s em contrario.

Capital Fedlral, 2 de janeiro de 1903, 15 , da Ropablica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

.1. J. &abra.

MENSAGENS

Sr. Vice-Presid )nt) do Senado Federal.— Havendo s toccic--
nado a resolução do Congre:s Nacional que ara ):d a o Poder
Excutivo a abrir o ore lito de 7:214$, para p tgamento a dous
empregados incumbidos da g iria do material da extincta
Commissão de Nlo'horamentos d•) rio Parnahyba, junto tenho
a honra do rastituir-vos dous dos autographos que acompa-
nharam a vossa mensagem de 25 do corrente mez.

Capital Federal, 30 do dezembro de 1902, 14° da Republiça.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

• Sr. Prsidente do Senado Federal—Tendo sido por mim
sanccionarla a resolução do C ing.ress) Nacional concedendo a
D. Marfiza Rodrigues Cabral. filha do capitão .1ost Carlos Ca-
bral, a pensão annual (1381, s mi prajuizo do m io soldo que
já percebe, cabe-me restituir-vos doas dos aut teraphos que
acompanharam a vossa mensagem n. 138, de :30 do corrente.

Capital Foleral, 31 do dezembro de 1902, 14 . da Ropublica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.
--

Sr. Presidente do Senado Federal—Communicando-vos ter
sido par mim sanecionada a resoluçtio do Congresso Nacional
que eleva a 150:7;; m'nisaes. sem prejuizo do meio soldo que
recebe, a pensão concedida a D. Fraacisca Elisa do Castro
Araujo, viuva do major do exercito Manoel Porfirio do Castro
Araujo. junto vos restituo dou s dos atimgraphos que acompa-
nharam a Vossa monsa, gem n. 130, de 29 do corrente. -

Capital Federal, 31 de dozombro de 1902, 14 1 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA IZODRIGrES ALVES.

Sr. Presidente do Senado Federal—Tendo sido por mim sane-
eiorrtda a resolução do Congresso Na -i mal que autoriza o Po-
der Executivo a abrir ao Ministexio da Fazenda o credito ex-
traordinario do 405535, ouro, o 2.255:691s241, papel, para
occorrer ao pagamento de dividas de exercidos findos, rabo-mo
restituir-vos dous dos autographos que acompanharam a vossa
mensagem n. 140, do 29 do corrente.

Capital Federal, 31 de dezembro do 1002. 14° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.
--

Sr. Presilint ,) do Senado Federal—Communican lo-voa haver
sido por mim sanccion ida a resolução ti. Coogr ISSO Nacional
que concede á viuva ri fllins do Dr. Manoel Victorino Pereira a
pansão mensal de 1:00, tenho a honra do r, , :tituir-vos duos
dos autofraphos que acompanharam a vossa mensagem n. 121,
do 27 do corrente inez.

Capital Federal, 31 dezembro do 1902, 11" da Republica.
PRA-Nemo DE PAULA noroinums Ár.oms.

104:400$000
4:800$090

2:000;000
1:800;000
4:800$000

3:000$000

2:500$100

2:500$900

3:000$000

2:0(l0$000
2:500$000

136118
21%000

17:652$118
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Sr. Presidonto do Senado Federal.— Havendo sancionado a
resolu :ão do Congresso Nacional quo erra na Alf .. indega do
Paran.:elia os legares de, dois confe'ren.,es o um go:L.da-mor,
cabe-me restituir-vos deus dos aubographos que ac au,atillia-
ram a vossa mensagom n. 127, de 27 do corrente inez.

Capital Federal, 31 do dezembro do 1912, 14 0 da Repub1i2a.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Sr. Presidente do Senado Federal—Tendo sanccionado a reso-
lução do Congresso Nacional constante no decreto n. 966, desta
data, o qual transfere para a adininistração federal os serviços de
hygieno defensiva na Capital da União e dá outras providencias,
cabe-me restituir-vos duos dos autographos que acompanharam
vossa mensagem n. 141, de 29 do inez proximo findo.

Capital Federal, 2 do janeiro de 1903, 14 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

--
Sr. Presidente da Ca,mara dos Deputados—Tendo sanccionado

a resolução do Congresso Nacional, constante do decreto
n. ttl desta data, e que reorganiza o Instituto Nacional de
Musica, cabo-me restituir-vos dous dos autagraphos annexos á
vossa mensagem de 29 do mez proximo findo.

Capital Federal, 2 de janeiro de 190.1, 14 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da In tustria, Viação e Obras Publicas—Directoria
Gorai de Obras e. Viação-2 secção—N. 218—Rio do Janeiro,
30 do dezembro de 11,02.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal.—Tenho a honra de
passar ás vossas mãos, para os fins convenientes, a inclusa
mensagem do Sr. Presidente da Republica ..companhada do
does autographos da rasolu ão do Congresso Nacion.:1, devida-
mente sanccionada, autorizando o Poder Executivo a abrir ao
Ministerio a meu cargo o credito de 7:244s, para pagamento a
deus emproga,des que serviram na gu edil o conservação do
material da oxtincta commissão do melhoramentos do rio
Parlia.hyla

Sucie o fraternidade.—Leuro Sereri(t,io

Ministerio da Fazenda.— N. 2 — Capital Fedoral, 3 do ja-
neiro de. 19W.

Sr. 1 0 Secrotario do Senado Federal.— Transniitto-vos, para
os devidos lIns, a inclusa mensagem do Sr. Presidente da
Republica, concernente á resolução do Congresso Nacional
que concede a D. Marfiza Rodrigues Cabral, filha do capitão
José Carlos Cabnl, a pensão annual do 848s, sem prejttizo do
moio soldo que percebe.

Saude e fraternidade.— Leopoldo de Bulhões.

Ministerio da Fauna — N. 3 — Capital Federal, 3 de janeiro
de 1903.

Sr. Pa Secretario do Senado Federal — Junto vós envio, para
os devidos fins, a mensagem do Sr. Presidente da Republica
concernido á resolução do Congrasso Nacional que eleva a
150$ mens •tes, sem projuizo do moio soldo que percebe, a pensão
concedida a D. Francisca Elisa do Castro Araujo, viuva do
major do exercito Mantel Porfirio de Castro Araujo.

Saudo o fraternidade.—Leopoldo de Bulhões.

Ministe eio da Fazenda.— N. 1 — Capitel Federal, 3 do ja-
neiro de 1903.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal.— Remetto-vos, para os
fins convenientes, a inclusa mensagem do Sr. Presidente da
Republica, concernente á resolnao do Congresso Nacional que
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministorm da Fazenda o
credito oxtraordi nado do 40$53s, ouro, .o 2,255:694$241, papel,
para pagamento de dividas de exercidos findou.

&tudo o foaternida ie.— Leopoldo de B dhões.

Ministcrio da Fazenda — N. 4 — Capital Federal, 3 de janeiro
de 190:1.

Sr. 1 0 Secretario do Senado Fedoral Tenho a honra do
romettor-vos, para os fins convenientes, a inelu.1a, menagem
ao se. Presidento da Republica, concernente á resolução do
Congresso Nacional que concede t viuva e filho. do Dr. Ma-
noel Victorino Pereira a pensão mensal de I :000$000.

Sa.ude e frateruilade. — Leopoldo de Bulhões.

Ministerio da Fazenda.—N. 5.—Capital Fe leral, :1 de janeiro
do 19à..

Sr. 1. 0 Secretario do Senado Federal — Junta vos envio,
para os fins convenientes, a mensagem do Sr. Presidente da
Repablica concernente á resolução do Congresso Nacional que
cr.,a na Alfandega de Paranaguá os lugares da dous conferentes
e um guarda-inór.

Saz ie e fraternidade.—Leopoldo de Bulhões' .

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 4.727 — DE 31 DE DEZEMBRO DE 1902

Abre ao Mini g terio da Fazenda o credito extraordinario de 40:3338,
ouro, e 2.235:694241, papel, vara pagamento de dividas de
exereicios lindos

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida ao Poder Exeoutivo no decreto
legislativo n . 962, desta data

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extra-
ordina,rio de 40s338, ouro, e 2.255:691$241, papel, para oc-
correr ao pagamento de dividas de exercidos findos dos di-
versos ministerios, conforme a re l ação abaixo:

miro Papel

Ministerio da Guerra 	  202:558$922.

Ministeriu da Marinha, inclusive
le 80$, para pagamento a Maia
• Maltez, do Estado da Bahia, por
fornecimentos feitos 	 	 1 .769 : 211929

Mini:todo da Justiça e Negocios In-
teriores, inclusive 1:000$ para pa-
gamento ao senador Martinho Ce-
sar da Silveira Garcez, por ajuda
do custo correspondente as sessões

2;;:iiesg;059slalogitivas de 1900 o 1901 	
Ministorio da Fazenau 	 	 229:Als096

Ministorio da Industria, Viação e
Obras Publicas 	 	 12:004550

Ministerio das Relações Exteriores. 	 i:376685

Capital Federal, 31 de dezembro do 1902, 1,1 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de BulhÕes.

DECRETO N. 4.728 — DE 2 DE JANEIRO DE 1903

Altera o regulamento da Secretaria de Estado da Justiça e Negócios
Interiores, armes° ao decreto n. 3.191, de 7 de janeiro do 1599

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
á vista do que expoz o Niinistra do Estado da Just.ça e Negocies
Interioras, resolve que o regulamento da respectiva secretaria,
anum ao decreto n. 3.191, da 7 de ja,neiro de 1899, seja obser-
vado com as saguintea alterações

Art. 1. 0 O provimento tios logares do dirctor de socção o
1 • &Boiai, o qmal continúa a se,- do access() para os funceiona-
rios das classes immediatamento inferiores, far-se-ha sempre
por morwimanto, revogado assim o disposto no art. 4 0 do dito
regulamento.

Art. 2.° A' i a sucção da Directoria do Interior ficam com-
mettidos, além dos serviços que ora lhe competem o estão
mencionados em o § 20, t a parto, ns. I a XIV, do art. 1 0 do
regulamento v.gente, os que especifica o n. da 2 , parto do
mesmo paragrapho o se referem aos institutos, academias,
escola,-; estabaleaunentos e sociedades que se dediquem ás scien-
cias, loi(tras e artes, mantidos, subvencionados ou fiscalizados
pela União.

•
Capital Federal, 2 de janeiro de 1903, 150 tia Republica.

FitANCISCO DE PAULA ItODRIGui.s

J. J. sSeal.h.a.
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Ministerio da Justiça e Negócios
Interiores

Por dacretos de 2 do corre,nte:

. Foram nomeados

O bach trai Tristão do Alencar Araripa Ju-
nior, para o logar de consultor geral da Re-
publica

O babarei Polino Joaquim da Costa Guedes,
para o de director geral da Directoria da
Justiça

O 20 oílljai bacharel Mario Cnchrane
Aloncaaapara o Jogar de 1° ollicial da mesma
see:•etztril

O bachaa : el João Maria de Lacerda, para o
Ligar de procurador da Rapublica na ser ..ão
da Matto Grosso

O bacharel José Mari tna Carneiro da
Cunha, na conformidade do art. 1° da lei
n. 973, desta data, para e Lagar do offlaial do
registro fteult eivo de titulas o documentos,
a que se refere a mes:na lei.

Foram p os soldados da brigada
policial desta Capital Firmino Pinto de
Almeida e João Francisco do Souza do rosca
da pena a que foram coa : talim:ides por crima
do deserção.

Ministerio da Fazenda

Por decretos de 3 do corrente, foram
nomeados :

Caixa de Amortiza,;(%:o

Primeiro escripturario o 2° Francisco
Sa.mico ;

Segundo e.scripturario o S Carlos Simõe
Prata ;

Terceiro ~pipi ura rio o 4/ da Recahadoria
Laurent) Gelly.

E . ,, cebe,19 ,.iit da eap . lat Fe lerei

Quarto escriptura,rio o 2 da Alfandega de
Uruguayana, Estado do Rio nrande ( 1.o Sul,
wegario Lisboa.

.11fandeg,	 Parnallyba

Seoundo escripturario Alipio da Silva No.
guelra.

Ministerio da Guerra

Por 01e3rotos do 31 do mez findo:

Foram transferidos, na arma de artilharia,
batalhão para o corpo d.o estado-maior

o major Lindolpho Libanio Moreira Serra o
deste corpo para aquelle batalhão o major
Henrique da Silva Pereira, para fiscal.

Concederam-se aos officiaeS o á praça do
exercito abaixo mencionados, de accordo com
o disposto nos decretos ns. 4.238, do 15 dt.
novembao de 1901, e 4.-119, de 16 do inalo
posterior, as seguintes medalhas:

De ouro, por contarem mais d9 30.annos
de bons serviços: coronel Julio Fernando
de Almeida o major Henrique Guilliermo
Coalho;

De prata, por contarem mais de 20 armo;
do bons servi-os: capitães José Capitulino
Freire Gaanoiro e Antonio Pereira Laitao da
Silva ;

De bronze, p)r contarem mais de dez
annos ,10 lions sorvioos: alferes Carlos de
Barras o Barreto e João Jaymo Pessiia da
Silveira. a clarirn-mér do 20 regim.mto
artilharia Daniel de souza.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça e Negocios
Interiores

Exp-idient3 de 2 de janeiro de 19Õ3

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Aut , rifo-se o general commandanto da
bri aada policial a providenciar 911)1 •0 a haix-1

do soldado •osO Costa da Cunha.
me li eito npresentaço do subsOttito idonao
e in lamniz indo a Fazenda Na ional do que
esOvar 1 d wor-lh a.

— Cana leram-Se 00 dias de licença, de
acanalo com a inspacção de sande a que
foram :ubinettidos. a cada um dos ea l ws do
ala:vira da brigada p	 desta
Francis oo José Barnardes e Jasa Fera:inflas
Vianna, Com os vencimentos a que tiverem
dirijo, nos teomos do arta15? ' ta regula-
monto a nnaxa ao decreto n. 4.272, de 11 de
fdaor b0,) de 1901..— Enviaram-se as por-
tarias a commandante da brioada.

— D.walven-se ao Ministario das Relaç5ns
Exo a ri a . davidamante cumprida, a carta
ro oit.o.O0 expedida pelas justiças de Por-
tila i ' :is do Estado do Rio do Janeiro nava
nunca Oo de louvados e avaliação de bons
partam,- ites ao espolio do José Alvos.

--F)l eneado. nos termos do art. 5" do
,d . rrata ii. 590, do 19 do julho do 1890, o
dailit In á Junta Commarcial desta Ca-
pa it oolaiin Antonio de Sauza Ribeiro
para o loa:ar de pra :Liado d I mesma junta.

o- Foram conc3didoa ao serventuario vita-
lo	 oficio de tabollião do 110taS

c iplt , 1 Joaquim Pinto de Oliveira Nunos
o 1aze3 do licença para tratar de sia

orlo.
—	 aomaatio All'onao Herculano da Costa

1o . a p kr tservir, interinamente. no 8 0 oficio
,1	 toallião de notas desta Capital, duranto
o impo !imanto do reopectivo servontuariu.

- -R emetteram-se:
ooaaral commandanto da brigada po-

licial, p kra os fins convenientes, a patente
,portai Antonio de Sampaio Guian-

a:e,
Ao a monandante da 323 brig ida de infan-

ta oia da guarda nacional da comarca da Fa-
xina. no Estado do S. Paulo, oito patente:
d I olliciaes da guarda nacional da dita ec-
marca ;

Ao coronel Jesuino José Paschnl, com-
i-nandaia° da 36a brigada, de cavalla,ria, da,
guarda nacienal da. Capital do Estado (1.3
S. Paula, as patentes do tenente Karif Bor-
nini e do alferes Tranquilino Joaquim do
Sant'Anna, da guarda nacional da mesma
cortrtroa;

Ao cammandante da 101 a brigada do in-
tantarat da guarda nacional da comarca de

iboirao Prato, no Estado tio S. Paulo, a
intenta do tenente da mesma milicia An-
tonio i onalves do Macedo;

Ao e ,mmandante da 1 10 a brigada de in-
finto ria da guarda nacional da comarca de
po .ao,caba, no Estado do S. Paulo, quatro
pitantes de °nichos da guarda nacional da
múmia. comarca;

Ao coronel commandante da Ill a brigada
do infantaria da guarda. naaional da co-
marca de S. José do Barreiro, no Estado de
S. Paulo, as patentes dos officiaes da mesma
indicia coronel Joaquim da Cunha do Al-
meida Lana e capitão Fausto Corria
Via mia.

Requer:mento despachado

Foancisco Antonio da Cruz, soldado di bri-
oada policial.— Deferido, nos termos do
I vo( ) nesta data dirigido ao commandante
da brigada.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados bra,zileiros os subi tos
italiano Angelo Aqui lani e hospanhol Chris-
tova.m Lupas Garcia, amb is residantos no
Eatad ido S. Paulo ; o portuguez Thomé da.
Silveira Ca:lucilo, residonte na Capital Fe-
deral. — Rarnettm .ain-oe as portarias dos
' tons primeiras ao liras dan e do Estado.

—Foi nomaada o 3 , oficial da Secretaria.
de Estado Carlos dos Santos para o
ioga!' do 2' otlicial da dita sa,cretaria.

— Transinittiu-se a) 1° Secreta -io daCa-
maca dos l) , pata it. paaa os fins conve-
nientes. a mensagem do Sr. Presidente da
Republica, conaarnonte á Nasalação do Con-
grasso Naci.ma l (pia reorganizL o Instituto
Naaiunal tl Masica.

R,Tterinten f oç ,de,spachados

Dr. Luiz Raphael Vieira Souto, lente da
Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, pe-
dindo accrasc imo do venciment ,s corrospon-
dente a 25 almas de oerviç ) atractivo no ma-
gistario, — Apr ;sento certidão relativa ao
Coluno decor d ' io de 1 de outubro a 31 do de-
zembro ultimo.

Ramon Artaelio, pedindo naturalização.—
Junte documento comprobativo de bom pro-
cedim a no, civil o moral. passada pela com-
potante autoridade policial.

DIRECTORIA GERAL GERAL DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministario da Fazenda
OS paoamentos

De 157,4, folha de dezembro dos correios
S icret iria do Estada;

De 6 10S. folh tio dezembro dos serventes
da Secretaria do Estalo

Do 2l5. folha do dezembro do servente do
cominando suparia: . da guarda nacional

De 2i lo$, de gratiticaaão relativa a dezem-
bro do escripturar io interino das colonias do
alienados da. Ilha ' In O oforaak Ar ;

Do 1:473$333, folhas do, dezembro dos au-
xiliares. sartomtes e do que elenco as fun-
eç5es tio correio do Archivo Publiao Na-
cional

D:3 1:10 0, auxilio concedido aos protores
para aluguel de sala em 'tez :mina).

Requerimento leva ch a do

José Luiz Affonso Forreira.—Requeira
Ministerio da. Industria. Viação e Obras Pu-
blicas, por ser o assumpto de sua compe-
tecia.

POLICIA IQ DFTRICTO FEDERAL

Por actos de 3 do corronte:
voram exonerados:

O 1 0 supplente do delegado da 3' circum-
scripção suburbana Franaisco Teixeira do
Araujo e nomeado o 20 supplente da. mesma
circumscripção José Justinia,no Cardoso do
Carvalho, para substitull-o

O inspector secional da 12° circumscripção
Alberto Nabuco e nomeado para substituil-o
Pedro de Freita,s Abreu.

—Ficou som etTeito a exoneração do inspe-
ctor secional da 80 circuinsaripoão subur-
bana Amorico Ignacio de Mattos.

Ministerio da Fazenda

Por titulo do 2 do corrente foi nomeado
NIelchiades d t Silva Pia o dava o legar de
agante-tisaal dos impostos do consumo
19a circurnseripção do Estado da Bahia.
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Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE 1)0 SR. DIRECTOR

Addilaoiento ao do dia 31 de de:.enzbro de 1902

Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:

N. 35—Confirmando men telegramma de
hontom datado, declaro-ros, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attondendo
ao que requereu a Companhia Estrada do
Forro de Victoria a Minas, reso1vou, por
acto do 29 d .sto mez, autorizar o despacho
livre de direitos, da,i trilhos o accessurios
embarcados no vapor Nan Nieolaç, com des-
tino á mesma eompanhia„ devendo esta a ssi-
gnar termo do responsabilidade pelo cum-
primento das formalidades lognes dentro do
prazo que para esse fim julgardes razoavel.

N. 36—Romettn-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso titulo do 20 do corrente,
nomeando a agente fiscal dos impostos de
consumo na 7a circumseripção desse Estado
Manoel Rodr,gues Pereira, para identieo
Jogar na i a circumseripção do mesmo Es-
tado.

—Sr. delegado fiscal em Minas Gemes:

N. 140—Remotto-vos, para os fios coava.
Montes, o incluso titulo (li' 22 do corr.mte,
nomeando 'amasio Estares Lima para o Iogas
do agente fiscal dos irnpost )4 de consumo na
34a circumscripção desse Estado.

— Sr. delegado fiscal em S. ParEo
N. 41:3 — Retnetto-vos. para os fins con-

venientes, o incluso titulo de 20 do correme,
nomeando Aprigio Rodrigues Neves para o
lugar de conector das rendas fa .eras em
Ituvorava, nesso Est .do.

N. 114 — Rometto-vo.a para os fins con-
venientes, os inclusos titulas de 22 do cor-
ronto, nomeando para as collectorias n las
rendas fedemos d ,sse Est ido abaixo mencio-
nadas : Liino:ra„ collector João Xavier de
Lima Aguiar ; Jundiaby, escrivão Lauriano
Jose de Siqueira.

Dia 2 de janeiro de 1903

Sr. inspector da Alfandega do ItiO de Ja-
neiro

N. 1 — Communico-vos, para os devidos
fins que, por d . !spaclio desta data. exarado
no aviso do Nlinist orio da Mar , nlia, n. 1.710,
do 21 do mez lindo, resolvei o Sr. Ministro
autorizar a isençã,o de d:reitos do consumo e
expedient ,, nos termos dos arts. 2 s ,	 23
O 50 das Disposiçõos Preliminares da Tarifa,
para um cofre de forro vindo do lavro no
vapor Corsieo com destino ao corpo de ju-
ntaria do marinha.

Dia 3

Sr. inspector da Alfandega do Rio do Ja-
neiro

N. 2 — Communico-vos, para os devidos
fins, que, om deferimento ao que rei levou o
provedor do Santa C va do Nliseric Asna desta
Capital, resolveu o Sr. Ministro, por acto de
/3 do tu 'z findo, autorizar o ii ,spacho, livro
de direitos, nos tosmo.4 do a ao do art . 2, das
DispoSiçõos Preliminar,s da Tarifa, dos ar-
tigos menciona los na inclusa relasão e des-
tinados aquolle estabelecimento.

N. — Columunico-vos, para os dev:dos
fins, (pio O Sr. \Iilistro, deferinda o rei lie-
rini pnto que llic fui lurjIl() pelo provedor
da Santa Casa de Misericordia desta Ca,pital,
resolveu, por acto de 24 do nuez findo, au-

torizar-vos a providenciar no s o lv i do de
serem despachados, livros de i roa a. de
consumo, do ItC-onlo com o 41i -I
art. 2°, a; 2,) das Prelitnina es It
os 150 barris d ) vinho mensionalos Ii, re-
laçã,o junta, vindos da Europa e n lestosolos
aquelle estabelecimento.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 1 — Remotto-vos, para os fins conve-

nientes, a incisa portaria de 24 do de-
zembro proxiino pass tdo, concedendo tres
inezcs de lic,mça ao 3° escripturaro da Al-
fandega do Mandos, nesa) Esta to, Clympio
da Fonseca e Silva, para tratar da sua
s

—Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:

N. 1 — Em obodiencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 22 de novembro proximo
findo, declaro-vos, para os .ovidos eiroitoi o
em solução ao assumpto constante do vosso
°Meio n. 14. do 11 de outubro ultimo, que a
ronda proveniente da cobrança da, divida
activa deve sor computada nu calculo pari
deducção das porcentagens a abonar nos
termos do art. 33 da lei n. 834, de 30 de
dezembro de 1901, aos collectores o escri-
vães o que ao Poder Executivo falta cum-
petencia para auginentar as que por tal co-
brança actualmente percebem os escrivães e
officiaes do Juizo Seccional.

N. 2 — Communico - vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por t'.espacho
de 21 do novembro ultimo, resolveu indefe-
rir o re luoritnonto uncaminhado com o vosso
officio n. 87, de 20 de outubro anterior, em
(pio o agente fiscal dos impostos de consumo
na 18a circumscripção desso Estado, Fransisco
das Chagas Andrade, poliu relevaçso
puna de suspensão do que trata a (incutir
n. 29, do 14 de junho de 1901. e que lho foi
imposta por despacho de 5 de set e mbro do
armo findo.

— Sr. delegado fiscal no Riu Grande do
Sul

N. 1 — Remetto-vo., para os fies conve-
nientes, o incluso decraw de 27 de de,zembro
proximo findo, nomeando o 4 , eicripurario
da Alfandesa da cidade do Rio Grande m Lrio
Motta Corraa. para o lugar de 3- escriptu-
rario da mesma repartiçao.

— Sr. delegado fiscal oin Santa Catita-
riria

N. 1 — Remetto-vos, p ira os tias conve-
nientes o incluso titulo do 27 do deztoubso
proximo findo, nome indo Alvaro Tolentino
.e Souza para o legar do aaente fiasil dos
impostos de consumo na 0 a circumscsip:So
desse Estado.

— Sr. delegado fiscal em ti. Paulo

N. 1 — Daclaro-vos, para os fins conve-
nientes. que o Sr. Ministro, tendo pissamte
a polaç -ro transmitt,da com o v,,sso officio
n. 267, de 4 de outubso ultimo e em quo
Henrique Stupaholr & Comp., recosi. MI da
decisão pela qual essa delegacia, reformando
a do coliecto!. das rendas foilera ss era Jun-
aially, no se Estado, que julgou Mips
leu r ,e o ano 16 infracção do ast. 85 do rosn-
lamont ilus impostos do consumo ia. ralo
pelo agan14 , fiscal Tliona GuinLib, lhes im-
pot, a multa de 1:000s, minimo do art„
lett ra j, do dito regulamento,
despacho tft; 2:: do mi. praximo findo, profe-
rido em sessão do Conselho de Fazenda e do
accordo com o parecer do mesmo conselho,
dar provimento tio alludido recurso, por não
se ter dado a infrasção autuada.

— Sr. delega lo fiscal em Sergipe
N. 1 — Retne •,to•vos, para os fins c )nve-

niontos, o incluso titulo do 27 de dtscambro
proximo findo, nomeando Francisco Moniz

Barreto Sobrinho para o lorar d s et 11 c:tor
das rendas fe terao4 em Istranpiats,
chueio e occurro, nosso Estado.

EELEDI . DORIA DA CAPITAL ',EDI:RAD

Re2oerinze; , fo; desp( etados

Dia 2 de jannirs de 19)1

Domingos Lourenço Dias Cilavea —g rans-
fira-se.

Dominaos Josa de Carvalho.—Idsna

Adriano da Cunha e Mello.—Idom.

D. Rosalina. Gomes Braga.—blem.

Julio de Freitas.—Idem.

Jose Maria Fernandes.—Idom.
José Rodrdauos Martins.—Paga a multi do

208, transtira-se.
José Francisco Bonança.—Translira-sia

José Machado Colho.—Idem.

Francisco R )(frigires Pinheiro. —lutem.

Julio Augusto da Silva Gama.—Idem.

João Baptista Pereira. — I

Antonio P1 is

Moura M . mt Aro & Paz.-1 bem.

Antonio Joaquim de Andrade, Bast )s.—
Pa os os impostos em debito, transfira-ss.

.Toaquim 114s: sigilo Espinheiro.—Inssriptu
O 'iscai° n. ti E com o valor declarado, co-

o imposto em dobitsa o (pio, feito,
transfira-si'.

Manoel Josge Motta.—A' vista la in forma-
çio, nada ha a restituir, des le que o imposto
pago era devido.

Auto do in Crus:ta-is ) 1 ivrado ontra a firma
Si I ti Nlachado & 1 uiiip. , c•!alwkeida ne.41,a,
Capit

Si a ri ,s.,on-:1.1)1idad, , ia infra.a ...1.0 imo
c.alle ao :Loto lo. eol,lo 1 . c , mliecou li 4.ge tio
flaail autuante, julgo improcedente o nulo
41 lis, 2, Visto tubi ter s.do lavrado contra o
ver4L1,41eiro iniract or, O q ti.) eStá de ',ice Il't10
cum a, doutrina firmada na ,: malons
Directoria do Expediewe (lo Fe-
de al. ns. 51, de 1311i , sp ieinbro til imo, e 89,
90. 02 e 03. d ; 18 do expisante. R- corro
dose 1110(1 &SI] W110 p	 cicia

Superintendencia (1 .9 Seguros "rerre-;tr,-; o
MaritilllOS

EXPEDIENTE DO SIt. SITE ItINTI.:n 	 s, 11:

Dia 31 de fle:e»do .o de Pio!

Ao director da Contabilidado do Thes.luro
Federal:

N.	 i o 515 — 1Zuniett ,• n Idu :is 1 ilhas 11 is
func.:ionaaio-

N. 51I1—It a In ti tan li o p 1 .2-Par, ri to de 23o$
ao cormurndador J o do	 Frane(
de aluguel d ) sobrado ()ocupado pela, sopas-
tição e, relativo au mez II 	 ando.

Dem 1.cho Cl 2 (1,. jaileiro (1, • 1903

Dalegado fiscal do Thesouro Fo l s ral no
Pa ra, prestando mf asnaaõ es sobre d vossas
coinp atidas de seguros nesso E s tado.—In ei-
rado.



Volumes

6.824

4.581

Obser ruções
Deixaram do ser cobrados direitos nesta Alfandega, por concessiio de depaches livres,

na farma das leis e contractos em vigor:
Em setemb .o do 1902, mercadorias, 338 volumes.
Em setembro do 1901, mercadorias, 3 volumes.
Alfandega tia Parallyba, 18 de dezembro do 1902. — 020 escripturario, Francisco

Paulino de Figueiredo.

MEZ DE SETLMBRO	 DIFFERENÇA
RENDA

1902 1901 Para mais Para menos

Importação

Ouro 	 19:C90$337 11:755$045 7:935$292
Papel 	 82:420$497 50 : 600a597 31:768$901

Entrada o sabida do navios:

Ouro 	  2,)0a030 60:$000 140$000
Papel 	 161:;400 1(i9.00 51$600
Addicional 	 36a$ )82 30a180 334402
Interior 	 983$372 3:330$112 2:34'4540

Consumo:

Taxa 	  13:367$09a 11:9414050 1:425$140
Registro 	 _- 20s000 20$000
Depositos 	 444960 643$135 198V75

Renda esp3cial:

Fundo de resgate. 	 632$559 174 38 453$221
Fundo do garantia (ouro) 	 5:101$572 2: 93.S764 2:162,008

123:330$'f60 sl:G70$221 44:276P53 2:564215

TONELAGEM	 CARGA
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Alfande,ga da Paraltyba,
Demonstraçâo da renda arrecadada por esta aifiaideoa, no mez de setembro de 1902

comparada com a de igual perlado de 1901

Requerimento despachado

Antonio B3nedicto Alves Lima. — Não ha
vaga do commissario de ja classe.

Ao nos

1902

1901

Ministerio da Marinha
Por portala do 31 de dommaro naio,

foi concebi t ao sa,raanto	 inte rafo -
rn tdo d cena) de marinheiros naciona
Anacleto d H Anjos lie ni p tr,t. 1.c:si lir ri,
Est ti ). la iii t. p ;AIO p I i repartição
coinpotente os vencimontos ,1, que tiviv di
reito.

Expediente de 31 de dezembro de 1902

A' inspoctoria, do Almonal de Marinha (13sta
Capital:

Conca lendo a Flarencio Peraira da Silva,
!Main ) Alvos Faiire e João Gonçalvos Maia,
operarias das oflic,na de Forjas. cora:trilei:a )
naval o I;Troiros, desse arsenal, a gratifica

 ) a llieional de 20 °a s ára os sus vend-
eu ntos. a que se, -refere a 3° observação da
tabolla a. 3 das que baixaram c ,m o decreto
a. 240, do 13 •la d3zeinbro de 1894, vis-a
contar mn mais d3 20 anaos de serviço (avisas
ns. 1.3870 1.389);

Toneladas

330

96

Do-Jirau' ) haver resolvido revogar o
aviso n. 710.11! 5 do julho da 19)1. no qual
fo dot, anianato que os ajo tantos n La.s
• ri IS t	 Is ¡lesse aramai, eaearreaa,4
.1 iic ilização Ias obras confiadas á casa
Ltg Irmã, ;s. ficasse n saboalin idos divo-
• Lt11 , 311o3 a ova inpeccoria (aviso n. 1.391)

Atuir z indo a, man lar confoccion ir nesse
ars al ti. is irruella,s de aço le ame nommita
o aviso C ortnéa (aSiS, o. 1.332).— Cominu-
nicou-s t ao Qual' .ol General.

Mand ind ) activar a promptill :ação do
cyli idro de alta pre-so destina lo ao rebo-
ca for L; nyt Dwzrte, ao s ;rviço da capitania
do to ira) do Estado do Rio Grande do Sul
(ivi O 1. 1.3J5).—Saeminuiticou-so ao Quartel

— k' inspectoria, do Arnnal de Marinha do
Eal , h) de Malte Grossa, declarando haver
p !Poli: ti lo que o soer :tario desse arsenal,
„yearg'.)L mblas Martins M iscoso Filho,
passoa assignar-s 3, do ora era d atrito. Ly-
cuaa ) aloscoso (aviso II. 1.3)7).—Com-
miuncotase á, insp3ctoria, da Alfauilega de
Gummi:à.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 2 do corrente foi nomeado
auxiliar da Colonia Militar junto á foz do
Iguassú o alferes do 39° batalhão de infanta-
ria Antonio kodrigues Portugal.

Expediente de 27 de deunibro de 1902

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que

Soj i distribuilo á Deleaacia Fiscal do
Para á o credito de 63:800$, por conta das
consignações 32 e 33 do § 15° e vantagens de
forragens, etc

Soja paga a quantia de 23:805$973, sendo:
a Azevedo Alvos & Irmão, 9:017,800 ; a An-
tonio F :mandes Leito, 36$; a A. 0. Gomos
Guerra, 1:202400 ; a Gastavas Gudgeon &
Comp. 13:459,; a Pinheiro Filho & Comp.
1:410$ ; a Vicente da Cunha Guimarães
4:458$580 e a Villas Boas & Comp. 42$103.

—Ao director geral de artilharia, re-
mettendo, para sou conhecim3nto o dos
demais membros da commissão sob sua pra-
sidencia, copia do aviso que nesta data se
dirige ao intendente geral da Guerra, decla-
rando que devem ser do novo encetados os
estudos sobro os dilTerentes typos de canhões
de tiro rapido ; mandando sciontificar aos
interessados que doverã,o apresentar pre-
viamente conta da importancia de que terão
de sor indemnizados o de cuja apreciação
fica dependendo a ordem do alinistorio
Guerra para serem iniciadas as experiencias
com cada um dos canhões proposios e bom
assim do que sejam quaes forem os resul-
tados dos estudos a que se tem do proce-
dido e vae procoder, do modo algum po-
derão importar em compromisso do qual-
quer esmoia para o Governo, que os tem or-
denado unicamente com o fim de servirem
do baia) a qualquer :amolação posterior que
porventura julgue necessario tomar ; o de-
clarando que os estudos e experiencia,s devem
ser iniciados. passada a estação calmosa, em
abril proximo futuro

—Ao director geral do saudo, approvando
a ta.balla de distribuição de dietas na enfor-
maria militar de Flor:anopolis, durante o
primeiro semestre de 1903, o a deliberação
que tomou o conselho economia) da mesma
enformaria do mandar fazer administrati-
vamente a acquisição do caixões funobres

so atras lente geral da guerra, fixando
om ati21 o valor da 'liar i a tios aliemos da
Esc da, Prla rtra,tor,a o do Taotiel do Roa-

duran te
 ferragem

  
!peinreao

os
() eamn ! ln$1,406s7 idi :„Ino r srearavoitnç ,o

1* sem3stro do 1033.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito

Concedendo licença :

Ao pro cessor interino dx Estola Prepara.
torit e do Tactica do Re douro capitão Sal-
va !ter Barballi Uchôn, Cavalcante tura gosar,
o poriod . ) 'lis férias rara desta Capital. de-
vendo indictr.o togar onde pretende passar
as mesmas férias

Ao alfaves do 40° batalhão de infantaria
Nieoláo Tolentino Saltos da flora, por seis
mezas, p ira trat ir de sua saude, no Estalo
de Sergipe.

A' praça o aos p sizanoi abaixo mencio-
nados p ira era 1903 S 3 matricularem ha-
vendo vagas e satisfeitas as formalidades
regulamentares :



Coosi 'orando que o enoerramoote dos es.-
t los cone ir isistos 1 )s ifdr,r .rit m etolt -) .s
de tiro rap.1,) e mi 5 ii n n vlenbm il II, r
;trinAoli ii lei) a ao .c
e 11S11. 'LÁ 11.0 (1 I in mie) typ ) ;

Consi le 'ali) que, d )s estai jr f i s -
br ) o ca firio Krudp 7 c 3). não ro .atic ir um
dado 3 sullicientemente positivos, que po:sam
justificar a suo, adopção, como typo regula-
m3ntar no nos; . ) exercito

Considerando que, além dos canhões Sch-
neider n. 3 e Ehrhardt, que se acham cru
poder (la, eommissão, j1 se apros 'ntaram
propostas do mais tros para serem estuda-
dos : o que, em mataria por sut natureza
tão doloa .a, necessario proceder COM toda
a sogu,..inça e caut da ;

Considerando, finalmente, qu ) nenhuma
nece4i ala urgente n )s força actuai monte a
subitituiçã imm rdiata o precipita.ia do
nosso material de art lhana

Resolveu m Adir fica nenhum &feito
o aviso n. 290, que vos foi dirigido emli dt
novembm ultimo, decl sr ind ) ter sido o typo
Krupo escolhido polo governo a autorizando-
vos a fazer o contracto para acanisição de
tuna bateria de;se systema, ficando a mi-
nuta sujeiti ii approvação desta ministerio
e contiouar com as oxperioncias sobre OR

typos do canhões do tiro rapAo, o Krupp
i rclusivo, só devendo ser excluidos aquelles,
cujo estudo acarretar dospoz is que nã) pos-
sam ser comportadas pelos recursos destina-
dos a OA3 fim.

Saudo e fraternidah.—Froncisco de Paula
Argollo.

Nlinist,wio da Industria, Viação o
Obras Publicas

Directov	 (J(i Contabilidade

Requerimentos despacha los
Dia 2 do Janeiro de 1902

D. Cas.torina, Monteiro do Rosario Santos,
polindo a pensão do montepio, na quali-
dade do viuva do João Agostinho dos santos,
carteiro lia estação telegraphica. do Curi-
tyba.—Deferido.

João Salerme de Campos. telegra,phista,
3% clavo da Repartição Geral dos Telegra-
phos, pedind ) a sua apasontoria.— Apre-
sento a certidão do sou tempo de servi;o pu-
blico e, em original, o laudo da inspecção de
nulo a quo foi subinettido.

Directoria Geral da Industria
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Expediente de 31 de dezenzbro de 1909

Informou-se ao Ministerio o(as Relações
Exteriores que, seJun lo dec l a.ron o governo
do Estalo do Rio da Janeiro, ainda não foi
olc)ntrado o asseat . un unto de obito (1,) im-
mi grante italiano Ornobono ou ()reste Pu-
g mli, solicita lo pelo Ministro PI mipoton-
ciario di natio,.

—Poliu-se ao M nistorio da Fazenda que
providencie no sentido de que o delogado
fiscal do Thosouro F011(31'41 em Ther
Esta.lo do Piauhy, deolire de nenhu o
etr,ito a concurrencia (lin abriu pa ..a a
venda de uma lancha (pio se acha a ) serviço
dos Correios no Estado. viste a alludida
lancha porton ur a esto Minis..orio.

—Ao diraomr gval dos Correios
Communicou-se hav)r sid deferido o re-

querimento d s careiras da Admiois•ração
dos Corroa) , desta Capital para que sola
eleva Ia de lt a 21;';nu oisans i consignação
que fazem par i acq iisiçto lo farda nento.

Docl .rui-se trio or este NIinis;eri..) nos d-
vid ) tornar extensiv;/ não só 43 C,ollecto 'ias
do Estado do Maranhão como tamdem d,s dos

Na Esmla Preparatoria e de Tactica d )
Roalen zo—Alvaro d s Santos 1 Lia, k'r in
cisco Miranda e Sebastião de Campos Para-
do

N . A. Escola Preparatoria o de Tactiea do
Riu Pardo—Segai' To sao .gen to do 3 region )n-
to de cavall iria Luiz Augusto ch takol
anspeçada do 13° batalhão de infaatari L José
Pedro Ito trigues Ramos.

Declarando que ê d3 29 de março do 1853,
.e não de 1857, a data do nascimento do alfe-
res do corpo do transporte Joaquim Antonio
Nunro.s Filho.

Marolando:
Averbar nos assentamentos do tenente-

coronel Feliciano Mendes de Moraes o que
seu respeito consta da relação do alterações
oiue se rometto:

Pôr á disposição do ohofs da convnis;ã„
construtora do rani I ferroo do Lorena a
Beinfica o 20 tonene Augusto Freira da Silva
Sobrinho.

Remettend.), para soa conhecimento, cópia
dos avis dirigidos n !sta. data ao intendente
geral da guecra e ao diroctir geral de ar-
tilharia sobre w experioncias o estudos dos
dilferentes typos de canhões de tiro rapido.

Transferindo, na arma de infantaria, do
290 batalhão para o 390, o alferes oxcedinto
Luiz José Furta. /o da Nlotta Pacheco.

Ministerio da Guerra—Rio de Jon , iro, 27
do dezombro de 1932.

Sr. director geral do &modo—E'-me grato
declarar-vos qu na visi a que fiz a essa re-
partição a 23 oo corr oito, tive ensejo do ve-
rificar o zelo e competeneia com que dirigis
.es serviços que ahi so acham a vosso cargo,
sendo merecedor de elogio todo o pessoal
dessa direcção pela sua assi :uida.de ao ser-
viço o interesse no cumprimento do seus de-
vores.

Saude e frateraidale.—Francisco de Paula
Arg ,llo

Minist-rio da Guerra—Rio de Janeiro, 27
dozembro do 1932.

Sr. intendente geral da guerra:

40 Sr. Presidente da Republica:

Considerando que a conamissão de estudos
e experienci ts sobre canhões do tire rapido
não otnittiu uma opinião positiva wzbre o
typo Krupp 7c.30. pois que o presidente foi
do pardcer que a sua adopção seria conve-
niente, no caso de u rgoacia ;qnn, em ver-
dade, possue elle jucteza e pr adov:ra.
vais ás distancias de 1.000 e 2.0'10 metros,
mas que o seu peojectil. dado o alongamento
que lhe foi exigido pias condiMes do p 'so es'd
talvez era condiçõe; de prejudicar as suas qua-
lidades balística e iss mai: fzeilmen e.
quanto »ta ores forem as distancias do tiro:
que dous dos seis membros, um dos quaes
não foi ouvido, mas pablicou o sou voto pela
impasnsa, frau umente, coado na irain a sua
adopção, e quatro se manifes ,.i.r.m favora-
vois a Mia, mis do m do tal, que a mais
nlemow.ar Drudencia acooselharia não lhes
-ioguir a indicação. pois qus além do referi-
rem-se a modific .ções do da .lhe, que não
3specificam, teudentes a and-anisar a rui
tiCIICi3, e facilid.td:) de inalei) e exigiroin
araitia de que o canhão se preste ao tiro

:min granadas torpedos, fo .naularam o sou
oarecer de tini moto i nteiramente vag ), li-
-nita.n io-se a declarar que foi o Krupd o
tnico dos tres exp onmentad), que se mos-
?.ou rapaz de realizar o problema do t.ro

,apido de campanha, confess indo, ontret tn te.
1110 as oxper,encias, relativas á resistouc.a e
mobilidade, foram f!i tas em curto prazo e

excepciolvdmente favoraveis;

demais Estai n ; a e )ncesão do que trata a
p.,rtaria (lesto NI:ii slerie da tad u de 1.; do

	

linho doi 9U1, Sob: . 	 de tua p ¡nal.

	

Enviou .se o re , pt	 d ) c cheiro do
clas,e ila Ado i ro,o. a :1 0 dos Corroios do

\11.,.an!ião lianaslicts) Li'sta s il Jus Passos Ro-
ehi, pedindo-lho soja,in pagos os vencimentos
marca IUS II) 1 10CVOSO n. 1 C5, do 8 de janeiro
do corr :nto ann ), a contar da época da vi-
geleia do mostn) decreto, afito de que presto
p r c ).r a respeito desse polido

Directoria Gera/ de Obras e Viação

Expediente de 2 de jan ,:iro de 1903

Por po , taras do 2 do corrente, foi dispen-
sado o ong mlwiro José Cupertino Coelho
Cintra do cargo de chefe interino da com-
ini;são de inell). ,ramontos do porto do Recife.

— Por outra do 3 do corrouto, fo ain ene)).
didos sois 'nozes de liconça,cem vencauentos,
na fórina dii iei.ao adininistr.viGr dos Correios
do Am aunai José d r Assumpção Santiago.

Requer:zwato despachado

Dia 2 de janeiro de 19J3

	

Araujo, Sampaio	 Comp , roquerondo
concessão p tra canalizar para est t Capital
OR ri is Pirally e Par.liylia.—It !gutal.izain
assignatura.

DIRECTORIA. GERM. DOS CORREIS

Dia 2 de janeiro de 19(12

Foram concedidos 63 dias de licença ao
praticante d s 2 classe dos Corrais do São
Paulo Vital d' Vargas Cavalho.ro o 30 dias
ao carteiro de 2° classe dos do District') FO-
(1 oral Antonio da Si:va, Ferreira Dias.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

/ a SESSÃO ENI 3 DE JANEIRO DE 1903

Presidenc'a do Sr, nzinistro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã, abriu-se a
sessão, achando-se prosout is os Srs. mi-
nistros Piza o Almeida, Pindalliba, de M tatos,
Bernardino Ferroa% liormi lio do Espirito
Santo, Amorico Lobo, Lucho d Moridonça,
João Barbalho, João Podre. Manool Mur-
tinho, André Cavale 'oiti, Alberto Torres o
Epita-io Possoa..

Deixaram do comparecor os Srs. ministros
Macedo Soares Ribeiro do Ahneida, ambos
ou szuso de lie mça.

Foi lida e . q)provada a acta da sessão an•
tenor e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

O Sr. presidente proferiu as seguintes pa,-
l ivras

Pel is noticias da imprensa, hontem pu-
b ! icabsoo,b3mos flua faltem/ no da 1 do cor-
rente, nas sa Capital, o bour ido magistrado
Sr. caris dheiro João Antonio de Araujo
Fm'iti II nriquey:. digno 1° prosi lento desto
Supremo Tribunal Federal.

Com, dAvol ). h mu:na:zona memoria do
illustra man), que rlos valiosos ss 'Viços
prO .41 1.0 .3 á causa da jus ..iço, eu lona e hon-
rosd:sirna curtira o p las suai in n sr.ss
lida leo pas. i0asi, bem rue, secia nucansilos'ação
e es . .im h qui 1113 eram ga .al . nent.3 tri bota-
das, pr ponhs que (Se n acta da pre-
sente sessão uru voto d profundo pezar por
tão lamentavel acontecimento,.
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Foi unanimemente approvado.
Em soznida o Sr. presid . nto p mdorou que,

entrando bojo en . exe mição u decreto e.9:18,
de 29 do d •zembro do 19i)2, do conformidad
Cola o art. 4' do mesmo decreto. convem quu
o Supremo Tribunal desde já determine as
formalidades qu.. par boa ordem dos traba-
lhos dever -iA, sol' observadas nos julgamentos
das appeliações o embargos do que trata
citado artigo.

E assim propõe quo ao art. 91 do regi-
mento se accrescente o seguinte:

No jul gamento das appellações e °mbar-
gOs cada uma das partes, depois do rolai. io
o feito, poderã usar da palavra em sustenta-
ção do seu ,ireito, por uma, vez sOmento O
e prm• um qu tr . 0 de hora no maxiino.

No prece .so O juL:amento dos ornbarg,os de
nuilidade ou inftingontes do julgado a que
se refere o art. 30 (to decreto n. 938, do 2.)
de dezembro de 1912, obs..rvar-se-ha o que
está disposto no regirumto quanto aos em-
bargos de declaração D.

Foi approvarlo unanimemente.

Jui.GAmENTos

Appllações crmes

N. 145—Espirito Santo— Milton o Sr.
Jo'io 13 trballio: revisores. os Srs. João Pedro
o Mano . 1 Murtirili.,; a ppMlant .losé Gon-
çalves Ferreira; appolla Ia. a justiça. —Foi
reformada a ser) t. , nça para sor imposta em
grão mis do a p eia do artiJo do Co ligo
Penal, em imo foi ,julgado o ré,o incurso.
Os Srs. João Pedro, André Cavalcanti e
Bernardino Ferreira annullavam o processo,
por não haverem sido uvidas as tass.munhas
em numero legal.

N. 148—Rio Grande do Sul— R-dator. o
Sr. Alberto Torres; revisores. os Srs. Piza
o Almeida e Pin fahilia de Man , s; apped.
Lime, João Gonçalves Foreira:
• jusiiça.—Não vencendo a preliminar do
SI' !fio confie . er da app,dlaçfin por ter sido
apresentada fora do prazo le :a!, foi con-
firmada a seu sun i, unanimemente.

.Ippella:ões cie is

N. 777 — Capital Fedeaal — Relator. o
Sr. Manoel Mursinlio ; rovisores, os Srs.
Andr:t Cavalcanti e Alberto Torres ; appel-
lauto, NI.L000l Joa Miado \Latos ; appellada.,
a União Fe local,— Foi confirmada a sentença,
contra o voto do Sr. João Harballio. Impe-
ddLo, o Sr. loteio do ,Alondonça.

N. (i88— S. Paulo — Relator, o Sr. João
Pedro ; r?visores, os Srs. Manoel /garfinho
e André Cavaleanti ; appellante, o Juizo
appellada. a Companhia Paulis .a Vias Fer-
reas e — Fo. ror .rmadu a soo-
tença appo lati t para ser julgado p'o rdonte
o executivo, cont,.a 03 vjtjs dos Srs. Ma-
noel Murtinho e João Barbalho, que julga-
vam mino O p1'Geo:4,o.

Applla vio commercial

N. 819 — S. Paulo — R dator, o Sr. B.o.-
nardino Ferreira revisor s os Srs. Ile,rnii-
nio d Espi dto Santo o Ame: . ico Lobo ;

Falchi Coou;).. app311ado .1. L.
Martins. Vencida a preliminar . da cola e-
tenra da justiça federal para conhecer do
caso. e Potra, is votos ilos Srs. João Pedro e
Pindaliiba de Mattos. fia confirmada a sen-
tença appollada ; ou tia os votos dos Srs.
Ilerminio do Espirito Santo e Amorico Lobo.

Revisões crianc

N . 715— \1 nas 	 Rla`,01 . o Sr.Ial-
ci	 de NI . 11,1	 l'CVISures	 o	 t.;.
Ha H)	 n 	 P	 ;
Miguel ide Castri. Foi julgado nano o pro-
cesso da pronuncia eiu diante, por inobser-

valida de formalidade essencial ; o Sr. Amo-
rio Lobo annullava sómente o julgamento
o: Srs. João Pedro. An lré C Ivalcante, Pin-

Mattos e Bernardino Ferreira e )n-
Ho a sewenr.

N. 73 — Minas Geraos — Relator o Sr.
falei . . do Mendonça ; revisores os Srs. João

rhallio e João Pedro ; pasicionario Ed-
iii::ndo ii N1, -, 110Z‘13.Foi reformada a sontonça

inpos'a ao réo em grão médio a
Roia do art. 210 do Coligo Portal, unanime-
mmto.

II!beas corpus

N. 1.96 -Capital Podara' — Relator, o
5,.. laielo do Mendonça ; pacientes, Julio
11i:incenso o ontros.—Foi couce lida a or
d	 ,rpus para coul lm 'eciniont.0 dos
p ria p sossão urdinaria,, pre-
stados os necessarios os darecimentos pele
juiz surninarianto, una.nimeinente.

DISTRIBUIÇÃO

civel

N. 87—Itio Grande do Sul—Appellantes.
Santos & Irmãos ; appellada, a F .zenda Fe-
durai. —Ao Sr. minis co. João Barhalho .

Aggraco do instrumento

X. 180 -13ahia.—Aggravante, a Razoada
Fderal ; :a.r gravados, -Rosa & Carvalho._
Ao S... min,,tro Manoel Mantinha

N. -18 —iiallia—Aggrav mi., a Fazenda
Federal ; a,:gra,vado.s, Foniandos do Mesquita
& Comp.—Ao Sr. ministro André Caval-
em' ti.

Revivi() Crime

N. 7 ,; 1—Capital Foleral—Roquorenta o
aolvog.id 1 D... Joaluiin Rnyrqundo da Costa
Uh) a favor de Vieto sbrno.— Ao
Sr. minis.ro Amorico Lobo.

N. 76 i—Capi tal Fedara:—Requerente, Ma-
nOPI Felipp.!—Ao Sr. ministro Il. dc Espirito
Santo.

Rxierso extraordina

N. :115-5. Paulo—Requerente, Luiz Vi-
rocei ; ree wrido, a Faz oi ia do E-.tado.—Ao
Se.	 iro Manoel Maninho.

rAssAGEss

Arplo e:rel orig:naria

N. —Ao Sr. Ihrminio do Espirito Santo.

.ippella(fões eiveis

Ns. i n :") e 69s—Ao Sr. lierminio do Espirito
Santo.

Ns. 70.1e 800—Ao Sr. Manoel Murtinho.

Reeisões crimrs

30 ,3—Ao Sr. João liarbollio.
N . c(U; -Ao Sr. ‘ianool Murtinho.

Sr. Lucio	 Mendonça.
N. 731 — Ao Sr. lierminio do Espirito

Santo.
lIomolng trio

N. 35i —Ao St . . Manoel Murtinho.

COM DIA

Appella,»7o

N. 46r.—Relator, o Sr. João Pedro.

Ilamologario

N. ''.3:1-1e1a.rw., o Sr. Bernardino For-
rei,.

3	 sn!,s.ão ás 3 l;hoi'is la
tarde.—o s'.eretariu, Jogo Pedre..:ra do COétii0
FerrCI.Z.

Procuradoria Geral da
!Republica

Procurador Geril o Sr. Ministro Dr.
Epit.icio Passos

AUTOS DESPArilADOS

Recurso ex'raordinario

N. 299 — Recorrentos, o BInco de Londres
e Rio da Prata o outros ; rworrido, o juiz do
Commercio e outros.

.Appellaceb civel

N. 723 — Appellantes, Fiorita & Comp.;
appellatia, a Companhia de Seguros Mari-
timos e Terrestres Bonança.

Revisões ci.:7ms

N. 624 — Peticionario, Ernosto Francisco
de Arruda.

N. 592 — Peticionaria Pedro Franldin do
Oliveira.

N. 6'45 — Peticionario, S)bastião Pereira
de Carvalho.

N. 652 — Peticionaria Lucas Francisco da
Silva.

N. 720—Peticionaria Libio Ignacio Cher-
man .

NOTICIARIO

Te1egrammas-0 Sr. Presidente da
Repub ica recebeu os suguintes:

MoNTEvi	 1 —Comp:imentos,bons amos..
—Consul geral.

Patero ALEGRE, 1—Gru irnição comprimento.
V. Ex. o (1. .seja-vos um anuo cholo felici-
dades. Saudações —Coronel S Ilusliano, com -
mandante guarnição.

PORTO ALEGRE, 2 — Apresento a V. Ex,
as minhas respeitosas saudaçõ.;s pala entrada
anno novo, fazendo votes pela prosperidade
de nossa Patria e folici lado pessoal do
V. E. Eia 1 de janeiro 190:3. — O delegado
fiscal, Ignacio Manoel Domingues Filho.

PORT0 ALEGRE, 3 — S tulaç5s cordeaos.
Desejadas prosperidales,bom governo, amado
Ropublica.— Vosso velho amigo, general
Valle.

D. PEDRITo, 2—Felicito emMante cidadão
pelo inicio novo anno.—Capitão Aleneastro
Fontoura.

GOVAZ, 1-- Cordeaes saudações.— Xavier
de Almeda, praSidORt0.

Cu yABÁ, cordoalmente a V. Ex.,
desejando-lho o ao sou g n verno t)das as feli-
envies no atm) que hoje começa.—Álres de
Barros, presidente.

CUvABÁ, 1 — SnLlações O votos rolicida-
des pela entrai). novo anno. — Alves de
Barros, presidente.

CEN- ABI, 2 — Aprasento felicitações pelo
anilo novo. Irsen ti Marinha Ladario. —
Fonseca Rodrigues, inspector.

MARAN11k0, 1 — Data consagrada com-
memoração fraternidade universal. Tenho
a honra apresent ir-vos sinceras o cordeaes
congratulações esse motivo, assim como
meus votes pelas vossas prosperidades e
engrandecimento Patria Brazileira.— af-
lores Moreira, v ice-governador.

Rio GRANDE, 1—Saudo a V. Ex. desejando
vosperid oles co Tento armo.— Peret, a e
Souza, capitão de fragata o do porto Rio
Grande do Sul.
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RIO GRANuE, 2 — Saud° V. Ex. d q jo-
san lo nilicidad.s novo anno.—Major Antonio
Candido de Araujo Maee(lo.

Rio GRANDE, 2 —C,ornitiandanto o officiatis
do 6" Istricto militar toem a honra de apre-
sentar a V. Ex.resp3itos0vs comprimentos p,)la
entrada novo anue. fazendo votos para que
seja ;te prosperidade para ti Patria e relicidado
para a pessoa de V. EIC.—Gunei.al

NATAL, I —Apresentamos sinceras felici-
tações entrada novo anuo.—Associaçao Com-
mereial

NATAL, 1 — Comprimento V. E. fazen to
votos grandeza Republica. p .ospetielade pes-
soal.—Alberto .11,tranh,7o, governador.

TIIERIaINA, 2— Aeceito V. EX . meus res-
peitosos coinvirnentos o cor leaes feli .1-
tações inicio armo novo e os vo.os que faço
pelo Governo de V. Ex.— Arliido Nogueira,
governador.

CURITYBA, 1 — Guarnição deste districto
sauda-vos desejando-vos um amo de
dado pessoal e prospero Governo. Respei-
tosas saudações.— (Imoral llorotann, com-
mandante do 5' , districto militar.

MACEIÓ, 2—Que o ama r, novo traga para
V. Ex. o nossa Paria paz o prosperidalo,
são meus votos. Condi:tos saudações.— RU-

ClifL'S Moita.

S. Rkul,n, 1 — San to a V. E. pela data
do hoje. —H . de l'ampos.

S. PAULO, 1—Agradeço desolando todas
felicidades para si sua familia e digno Go-
verno. Cordeaes sa,u lações.— Bernardido de
Campos.

PIXDAMONBANGABA, 1 — Apresentamos
V. Ex. satidaçõ •s o votos felici lados pos-
soal afino novo.—Dr. 'bolero Fontes Junior.

Pwritoomas, 1 — Sinceras folicitações.—
floxo de Rodrigues.

PETRorours, 1 — Queira V. Ex. acceitar
cumprimentoA, tvo_os iiçi 811•18
dos.— Antonio linst

PETnormas, 1 — Por doente deixei do ir
cumprimentar V. Ex. Respeit s is satida-
ções.—Carlos ,le Carvalho .

CAXAMBU ' , 1 — Sarau V. Ex. dos jamos
muitas folicidades.—Oliveira ntbeiro.

ENTRE, RIOS, 1—A c,olonia, svria em Entro
Rios felicita V. Ex. dos i .jandi; felizes entra-
das anno novo.—Alexandre Calil, represen-
tante colonia.

BARRA, 1—Felicitações entrada novo anno.
_Abreu, eonimandante.

Tribunal de Contas—Sessão or-
dinaria em 2 do janeiro do 1903—Prosidoncia
do Sr. Dr. Didirno da Veiga—Representante
do Ministerio Publico, Dr. Thomaz Coctirano
—Secretario, Couto Noves.

Presentes os Srs. directores Rodolpiano
Patlilha o Dr. Viveiros de Castro e sub-dire-
ctor J. M. da Silva Portillio, no exorcicio
interino do cargo de director da 3 a dire-
ctoria, fai aberta a sessã'o.

Relatados p lo Sr. Dr. Viveiros do Cast"o:
Ministerio da Fazenda:
Informação da 2a Sob-Directoria do Conta-

bilidado mio Thosouro Federal:
Do 16 do dezembro proximo findo, sobre a

concessão do credito de 6:8I(1S á Delegacia
Fiscal nu Estado do Minas Gemes, para (les-
pez is da verba 3 1 , do exercicio de 1902, an-
nullada igual quantia na que foi ilistribuida,
ao Thesouro Feitorai, pira despoz is da Ines-

Tribal! t I toando(' 	 ':i-trar
distribuição do e

Da mesma data, reforonte á concessão a,
Delegacia Fiscal em Porto Alegre, do credito

de 19M3, para oec wrror NO pa .zan - . et 0, p da
verba—Exttroicios tintos—tu '1 4 I a-
p ,mtancia. de 196.-; a Calina . ) Itibei: . •,
viços pr35sa lo; ao Minierio (11., c;a
191)0.-0 Tribunal ro • usou re.!1-.... • .i 	 • .-
Prz :t, por ter sido	 tinent. e! is o .1
quando corrente, na sub-conskra	 ) n.
da verba 16 a , do orçamento do •11;,()
terio; iloixando•se ontrosim, de na iticionar
nautrovi dos serviços prestados.

D3 19, relativa ai p • tg :mento pribt,
—.\ tilas de custo—do ox echito le 19
iniportan iia do 5 )1S20, provonient m is p i s-
sa(gens cone ii lis p	 Companhia. Lloyd
11r vt.i (oiro a divers s ompregados :e Vti,-,.en
—O Tribal-tal ordenou o registro da (piam t
do 1t)0. 4 20. exe!ui. Ia a do l4s. liti p 1,-;s igoot
Ouvi, u tili a um crua 10 do 1 es 	 pturari
da alrin lega do Ri ) Graido do Non
eis o de 5 illos da Silva Barras, por st') t
direito a p tssti:o.1 para criado o oripregado
que viaja colo 1. ou lia.

In forniae .to	 Sai)-slire itoria,
Cowabilida li do ); )uro F lera!, de 10 (I )
mesmo in3z, sobro o p;a_ratnento ;ia Ti:Ligai
de 9:0 10 ••n , Ima inseri,)çõos ,to !lance da, f n epa-
blica, a José 0.c:,avio Corra Lima, a quant )
monta a acgui;i ite fnt t pal ) Governo do
trabalhos 010 oseulp ur p te 1 a Esc li N
nal de Reli is At —O [(Abana :. man loa que
o process soja do .-olv ido ao TI1P.:0ara
devil :dial do :so elfectaar a classificação 11
desp 0 za de que se t:

Piorasse de coa .essao:
Do montepio civil:

• A D. Amalia de Araujo Franco do Na-0d-
mento,viuva do ex- lanto do crazador
C içado', da Alfind ma lu Pará, Manool do
X tsaimento, n i ininortan ia an
1:331s333.	 trilvan ii, attentlendo a Imo
foram 110 pr	 ohsativa, las as iii•posiçõ

vigor, IiLroi legal N(..)nes:.10) ;Ia p
e man (ou registrar a despeza na fúria t (lis
pareceres.

Ministerio d;( Marinha — .1A03:

NA. 1.723, 1.731, 1.7:0, 1.73-; e /.71t. de
27 e 31 de dozembro rindo, CUM as e mias
dos decretos n. 931, 9i8, tri 	 9:-)1 e 952.
tio Poder Log islatiVO fls. 4.7 )7, 4.71e,
4.718. 4.719 o ^ 4.72) do Potl ir Executivo. de
26 e 29 du dezenV,ro mml ti mo. C003111W.0
abertura, dos ore hm do 50:lit.:, ;Iflui do
satisfazer despe a; du reprcsontação e cor-
tuia, n ivil para com as irrtrinh is e tr.• ri-
geirts, aqui represootadis por °ocasião do
13° anniversario da fundação da Republica o
p. 559 do actoal Presidente ; de 26
destinado á indonmisição ao Banco d 1. Re-
publica, do igual sommi despendida com ti
recepção da esp-ilra, mio Chile, com as ()s-
eguias ora homonagem aos diplomatts cm-
lonos fallecidos nesta Capital, e coei 03 pro-
p iraiivos do transporto de soas corpos do
7:5i 1$, para pagar ao cidadão Anionio
Castro Gandra a factura do trapiche da Ca-
pitania do Porto do Santa Can trina, n
conformidade do contracto lavado com a
mosma ropartkião em 24 de novombro de
1892; de 13 ioarl:, adiu tio roalizar melhora-
mentos na Esco'a Naval; e de 11:46, para
p ,gamento a, Folismino Soares Comp., da.
2" met ido do valor total •lis oOra; de rep tra-
ção das c illeli'i d i t Irly leira Si( rado .—
0 tribunal autor.zou o cumpetent T regis .ro.

—Ministerio da Guerra — Avisos sem nu-
mero, de 16, • 19 (dons avisos). o 22 do citado
11107., sobre :t concessão dos era tos:

Do 162: 116.; á Delegacia Fiscal do Thesou-
ro Federal no Estado do Rio Gran .e do Sul,
para despozas lo verba. 9a o das consigna-
ções ns. 26, 32, 33 —vantazons e forragens e
ferragens—e—ás band •s;lo nvisica—, da ria:

l ii I
p• " ; i ti , da coívi;_olaç.io - vanta i;en; ,rra.•
gens e ferragens—, da iiPitua, das ditas
verbas;

Dc! 152:001s á no E-tido do Rio f;rantle do
Sul, pa-a as das vo • bis 10' o 12i;

11,) 2;'):5-; t4 ti no EO, • 1(1) de iloyaz. para as
(1,, consi;_rti ..ção n. 33 da vorb I. 15, e do
1:.10 is á mo Santa Ctithariaa, pira as da
VkrIEL S.

O tribunal determinott que c r.',..;i•tre
dis;ribaição dos mencionados crolitos. folias
as annollaç5	 indic tilas pelo minist•irio.

Polo Sr. director interino J. M. da Sil va.
Portillio foram ap .es aitad o; os tte;i0itidaos,

n 11.k Pelle .. -to ti	 :t a ',prova, ia, lan,:a !os nos
icessos • olgados ita s ,ssão orluviri i de

27 do dezelubtn) prox,ino tia 	 relativos
e- mi is dos com 111551i is da	 1 m tryr.1
soares da. Cona.L., 	 Eprn in les Leal do

iza, e Pedro Antonio da, Silva, o do ex-
aganto til) tirei) (lo correio em Penedo,
Et,a,•1.)	 do Ai iS i s . I lyg.no Espio
Costa Boll t. mau ian lo os)) 	 quitaç'io,

o lovant ;mento da dali a pre-
s'.ada pelo dito

Pin:amena° f)i comprovad a ap-

p1LNtção das - egatin: e; quantias, rei ças pol is
re-ninisav iS alotix m :ttlatados, por conta de
:ideara ullo rlt 1(in0 rOccbcr..ul:

lia 2:633.;',2s, polo tilinoviri Co interino mias
colonias de .1.1i maios, cuni o pag unento da
rilha do p..sso ml subalterno do dito estalvi-
locirment o, rolat:va a mine' de novembro do
armo findo

De 40 -1;3, pelo sim Tintendente di. Fazenda
Nacional do sarna C,•itz com despe/:ts
no m esma mm.

Em sessão extraordina ria de 3 do corren to,
resolveu o tribunal sobre o seguinte avi;

Ministerio da Fazenda,:
N. 1, do 2 do corrento, enviando o de 'reto

n. 4.726, do 31 do .eztembro fiado. qu abro
o credito soopleinentar 12So5 ti —
verba 16-'—p ira ivigamonto do (pua is de-
vidas a emprega los de tiver-as alf tu
da União.— O tribunal autorizou o coimai-
tente re....istro.

_orde lm do pao-amentos, s ibre o; quaos
proferiu despe-dl m de registro, em 11 I cor-
rente, o Sr. presidento deste tribunal:

Ministerio da Itulusir:a, Viação e obras
Pu'olicas

N. 3. i n f. de 12 de luz entro, pagamento
do 1:214;229 a Beliniro Ilavtrirztie s Como•
do carvão do eoline fornecido á Est r ida de
Ferro Central do Brazil no 11.11M miiZe!OStO
Illtill10

N. 3.220, do 17 tio dez onbro, idoni (lo
80:150)13 a diversos, de fornocimontos á Admi-
nistração dos Correios 010 I listricto Federal o
Estado do Rio de Janeiro nos intizes do março,
abril e outubro do correra° :irmo

N. 3.195, de 16 de dezombro, credito de
100,s á bolegacia Fiscal ona Pernambuco, para.
°ocorrer ao pagamento da gr ititleação quo
compete ao amanuense da counnissão do
melhoramentos do porto daquolle Estado
Francisco José, da Cunha, Gaivão

N. 3.180, de 22 de dezembro, ideia do 94:.;
á de Ouro Preto, para attendor á requisição
do administrador mios Correios no Estado do
Minas Gemes.

N. 3.276, da mosina dota, pa gatn ento do
2:741$	 da folha do p ;ssoil toP ,rari•1

,gado tio Ja.rdini 13 otanico, em novembro
uh imo

N. 2.221, do 17 ; 103 (10Z0111brO, Leio do
s4750 ao Lloyd 11r izi loiro, de uma piSseg 0/1
cone ,dida ti Directoria Geral dos Correios;
em abril ulthno

N. 3.2:39, do 18 de dozembro, idom
297:318s:22G a Norton, .Megaw & Comp., do
fortmeiment,,s á Ev,rada do' Ferro Centrai III,
Brazil, no	 de dezembro ilidiu ) ;

N. 3.222. da mesma data, oredito de 40 g; á
Dologacia Fiscal no I , Pana tilint	 tittendor

(b)	 1,
. 11.1e •• li •	 Es'.'1 IA •

X. 3.223, ,14	 dum, ide o (I
á CL) Itio Um-anjo do Nort pa,..a attender
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requisição do adrninisten,dor dos Correios
,daquelle Estado

N. 3.2O8, de 22 da dezembro, pagainento
do 1: I 14-5'):). dive- os. de fornecitnento , , áEstra ia de Ferro elntral do Brazil, nos me-zes do setembro e olitul pro latimos.
- Minis • eriu da Justiça e Negocios Iate-

1".ores-Avisos:
N. 2.838. 'de 19 de dezembro, pagamento

de :32:0814. a diversos, de fornecimentos
ao Ilospic im Nacioeal de Alienad:s, nos me-
nos de setembro e outubro ultimes,

rhagadoria do Titesouro We-
deral - Pagam-se amanhã as seguinies
folhas:

Casa da Moeda, I mprensa Nacional, Dia
Offical, Janta Com mercial, La boratorio de
Analyses, montepio o diversas pensões de
me,rinha.

Caixa tle Amort ização- Esta
repartição paga, segunda-feira, 5 do cor-
rente, os juros das apolices das lettrasB o C.

IIrternato do Gyamasio Na-
.riona -O resultado dos exames prestados
neste internato, no dia 2 do corrente, foi o
seguinta

40 anuo - Anprovado plenamente, Al-
fredo Balthazar da Silveira e Domingos Fer-
reira, Louzada, Junior em historia geral.

3" armo- Approva .o : plenamente. Paulo
Mat.tos ltudgre em desenho e simplesmente
eira geographia.

anno - Approvado simplesmente cai
arithm •tica Arthur Corrh, Lisk ; plena-
:mente Edgard de Castilho Maia em franee:r
o geographia o simplesmente em portuguez,
ingloz e desenho ; Ga.stão Marques do Car-

-valho e Oliveira simplesmeni,e um ali: il.
metica ; Henrique de Souza Pinto com (lis-
tinceão em francez, plenamente em pelai-
guoz e simplesmenle em inglez, aritlimetica,
geographia o desenho ; limar Grey Tava
plen alicate em portuguez o inglez e sim-
plesmeete) em francez, arithmetica, ge )-
,graph a o desenho ; Ismael Amorico Mo-
niz Freire simplesmente em arithinetie 4.
geog,r Lpliia e desenho ; Joaquim Fiorentino
Vaz Junior sirnpl3sinente em arithmetica

Jorge de Vasconcellos Esteves simplesmente
e:11 rithinetiea, ge graphia e . esenhu ; Jo-
: d.; Va cone:enes Esteve; plenaments om

	

'-	 t	 lI sirnplesnien e eto arithmetica e
, g • .plta Irril.ido Cunha d Azevedo pie-

i eu ti; cai ingle2 e simplesmente e 11 p .r-
tidniez e franeez ; Alvaro 'ordeiro la Rocha
\\remede. plenamente em portuguez e sim-
plesmente em fea,ncez e inglaz ; Arthur Fer-
nando de Mesquita Braga plenamente em

,nee f. e simplesmente em ingiez ; Bento
Teixeira, Corrêa da Soun plenamente em
fr • [luz e simplesmente em portuguez e in-
glei.; Carlos Joaquim. da Fonseca simples-
mente eu p irtuguez e fr lncez ; Carlos Vi-
veieos da Costa Lima simplesmente em
Icancez ; José Ceorg . no Alves Avelino com
disi, are . 0 e francez e plenamente em por-
uguez e inglez ; Victor Elliot com distincção

em franeez, plenamente ein irizleze Siinpl
mente cio portuguez ; Mario Leal Notto dos
Reis simplesmente em do enho.

Houve duas reprovações em portuguez.
Segunda feira, 5 do corrente, elfectuam-se

os ultimos exames do 20 anno.
^

Carreio- Esta repartição expedirá
malas paios seguintes paquetes:

Hoje:
Polo Poreomulo, para os portos do Paci-

fic recebendo impressos até ás 9 horas da
manh . t e cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Jaboat para Pernambuco. rece-
bendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1 /2 o ditas
com porte duplo até ás 6.

Polo Bonn, paea Santos, recebendo im-
pr .33,-; até ás 11 horas da manhã, cartas
ry ir '• o inteelor até ás 11 1/2, ditas com
p t euplo até ás 12 e object)s para re-
gHl r:Ii até ás 10.

Pelo Athenic, para TenorifTe, Plymouth
Loul, ,s, recebendo impressos até ás 9 hor
da manhã e cartas para o exterior até
;is 19.

Amanhã :
Pelo S. Salvador, para Victoria e mais

p LI s do norte, até Manáos, recebendo im-
i n , es;o-. até ;is 6 horas da manhã, cartas para

imerior até, ás O 1/2, ditas com porte dti-
il„ :LL ;is 7 e objectos para registrar até ás
o daa .de de hoje.

1',do Cantoens. para Santos, recebendo im-
pr2::' , os até ás 7 horas da manhã, cartas para

o interior até ás 7 1/2, ditas com porto du-
plo at '• ás 8 o objectos para registra e até lis
O da ta. •de de hoje.

Pelo Magdol ,,na, para o Rio da Prata,
NIatto Grosso e Paraguay. recebendo im-
pres os at ás 3 horas da t Irde, cartas para
o interior até ás 3 1/2, ditas com porto duplo
o para o exterioi• até á 4 e objectos para
registrar até ás 2.

Nota-Saques para Portugal o valos pos-
tios para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tarde.

- Recebimento de oncommendas para Por-
tugal, Açores o Madeira nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries Maritim's ; o entrega,
tainbem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tardo.

Santa Casa da lniserieordia
-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Saudo, do S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Succorro o do Nossa Senhora das

Dores em Cascadura, foi, no dia 30 de dezem-
bro do 1902, o seguinte:

C=COMMEMIM

o

c".5 -C
o

.4
e
F.
co

Existiam 	
Entraram 	
Sahira.m 	
Falleceram 	
Existem 	

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorlos publicos foi, no mesmo dia, de 412
consultantes, para 03 quaes se aviaram 501
receitas.

Fizeram-se 20 extracções de dentes.

-

Obstsrvatorio do Rio de .11an. , stro - Boletim motoorologico - Dia 2 de janeiro de 1903.

HORAS Barometro
a 00

Tempera-Temp
tura

centigrada

gTensão lo
vapor

Ei niaidade
relativa

VENTOS CO PHENOMENOS DIVERSOS	 .

osC.).e.

-

Direcção

.7
10

---o
cd Nuvens

0
lu. '44

es.

1 h. ma 	 758.6 19.2 14.e, ;;8	 - 0.0 Nullo 10 CK. KN
4h. D2 	 7-,7 8 18.2 14.6 u4 3 3 SE 1.0 N
7 h. ai._ ,. 759 1 18.4 14. 90 0.0 Ntillo 1.0 CK. KN

10 h. m 	 760.5 21.6 15.4 80 4.0 NW 1.0 CK. KN
1 h.	 1 	 759.5 23.7 14.8 67 0.0 Nullo 1.0 .N KN • SC
4 h. I 	 758.5 21.0 13 8 75 7.7 SE 1.0 KN. SC
7 h. t 	 758 9 21.0 15.1 82 o.0 Nullo 1.0 K. KN. SC
10 h. t 	 759.5 20.6 16.1 89 o-.-e NW 1.0 CK. KN
-

Médias 	 759,(.5 20.49 14 . 8 1 83.1 ,)..-.3	 .... 1.0 __

Temperatura: Maxim°, 4.2 4 h. da tarje,	 ; miram°, ás 7 h. da manhã, 170,0.

Eva2aração em 24 horas: 0.9. O r	 7 h. m. 2; ás-7 h. n,, 3.

Chuva cahida: ás 7 h. da manhã, 4,8J ; 	 7 h. da noute, gotta3. Total em 24 horas, 4.89.

Horas do insolação: 1 h-, 5 m.
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Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta	 - Resumo metaorologicos magnetico
do dia 2 do janeiro do 1903 (sexta-feira).
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m/m O m/m 0/0 O O O in/in m/in h

3 a... 758.15 19.1 15.49 9i.0 SE	 2 - - - - - - - - --
Central 6 a... 7.S. 19 ls. 2 11.79 95.0 SE	 3 Incerto Chuviscos ..	 10 - - - - - -

no 9 a..• 758 90 19.7 15.2'; S.0 NNW 2 Incerto Nevooiro tenue baixo ..	 10 - - - - - -
Morro 1/2 d.. 7:7.s.:5 22.11 10.18 78.8 NW	 4 Incerto Novoeiro tenue baixo ..	 10 - - - 1.1 5.:6 -

de 3 p.., 757.311 23.1 14.80 70.1i SSW	 • Incerto - ..	 10 - - - - - -
S.AntOnlo O p... 757.411 20.7 15.30 81.0 WSW 4 Incerto Nevoeiro termo baixo ..	 10 - - - - - -9 p... 758.111 20.6 15.12 85.0 WNW 3 Inverto Nevoeiro tenue baixo •..	 10 23.0 23.0 17.8 - - O 7‘i

1/2 n.. 758.13 20.0 15.12 81.8 SW	 3 - - - - - - - - -

n
	 ____ __ _ --.•-

RESULTADOS MAGNE1'1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DECLINAÇÃO 8° 23' 45" NW

INCLINAÇÃO = - 130 	( extremo norto para cima )

FORÇA HORIZONTAL = 0,2478 ( unidades do systoma C.G.S.)

Observações meteorologleas simultaneau

ao meio-dia médio de Greenwieb ou 9h 07 m a. t. m. da Capital

Eia 3 de janeiro de 1903
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Belém 	

m/m

-

a
27.0

m/ret

22.31

o/0

81.0 Meio nublado Muito	 bom - SE Regular Variava!

O

32.5

O

2 • :.5

O

28.00

mim,

1.7
S. Luiz 	 - - - Meio nublado Bom Nevoeiro tenue baixo s L Regular Bonn - - -	 I _
Parnabyba 	
Fortaleza 	 - 29.5 2338 78.0 Meio nublado Muito	 bom - ESE Fraco Muito	 bom 30.5 20.5 28.50 -
Natal 	
Parabyba 	 - - - Limpo liom - SW Aragcni Variavel ___ _. _... .....
Recife 	 762.25 28.2 21 20 74.8 Quasi limpo Bom Nevoeiro teimo alto ENE Regular Incerto 29.9 25.9 27.90 -Maceió 	 - - - - Limpo Bom . - E Fraco Bom
áracajet 	 761.10 27.8 21.17 77.0 Quasi nublado Incerto Nevoeiro termo ENE Regular Variava! 27.9 25.7 26 . 80 -
S. Salvador 	 - - - - Moio nublado Bom Nevoeiro tenue baixo NNW Muito fraco Bom - - _
Victoria 	 - - - - Nublado Máo Chuva i Regu ar Mo - - _

_

Capital 	
Santos 	

-63.00
-

21.0
-

16.41
-

89.0
-

Nublado
Meio nublado

Incerto
Bom

Nevoeiro tenue baixo
-

W
-

Bafagem
Calma

Varlavel
Encoberto

23.0
-

17.8
-

20.40
-	 1

_
L 1

Paranaguá 	 __

Curityba 	
Florianopolie 	
Ri. ()raiada 	 767.00 23.0 12.04 57.8 Meio nublado Bom - E A”agem Bom 23.2 16,2 19,70
Daqui 	

_

Cuyabá	 774.09 23.5 18.73 87.0 Quasi nublado In certo - N Bafagem Sombrio 31	 1 22.5 20,S5  __Buonos-Ayres 	 787.70 22.0 15.51 74.0	 Quasi limpo Claro - NNE Aragem Muito	 bom 20.0 1 J,4 22.7r , ....

Nota - Na Capital o tempo está incerto. mas a'sua tendenc'a é to:bar-se bom.

•
Na Vitoria choveu na manhã do bojo.
Em Santos choveu hontern a intervallos.
No Rio Grande de Sul anhá' na noute de limitem hm aguseeirOs

At& as 2h p. niio reeebeu-me mais telegramma algum.



EDIT.AE E AVISOS
Externai, do Gymnatsio

acionai
EXAMES EM DE JANEIRO DE 1903
. Inglez, a 'thmetica e desenho

20 anno
Edaard .A. Salda
Edszard B. de Fie
Edgard B. S. Ou
Edga,rd M. do L
Erice de L. S. P
Everardo da R.
Fausto W. F. de
Falia U. Moses.
Fernão F. S. da ',lareira.
Francisco P. Si II • es.

Portuguez, ancez e geographia
anuo

Alberto da Fonsec e Souza.
Alcides da Fone
Alexandre Naylo
Alvaro de Castro.
Antonio Luiz de
Armando de Pinh
Arthur C. de And
Arthur do A. Ne
Caio J. Tavares.
Carlos J. Coelho.

ha da Gama.
oiredo.
llon.
erda.
lo.
rbosa.
Imelda.

stro Barbosa.

ade Junior.
s.
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RENDlkS PUBLICAS

358:813$742

326:4903055

685:303$797

Em ignal period de $9e2,.. 	 437:611$748

RECEBEDORIA	 ESTADO DE MINAS min
NA C PITAL FEDERAL

Arrecadação d • dia 3 de
janeiro de 1	 ...........	 12:6173264

De 1 a 3. 	 	 20:014659
am igual perl o do b nno

passado.. ...	 31:216$)18

RECEBEDOR DA CAPITAL FEDERAL

'Retida do a 3 de Janeiro de 1903
Interior 	 	 19:238$396

5:576$600
3:6093200

42 00
2: 15$00O
2:500000

1863000

320$000
1443000
1123500
656000

1 :81X4000
	

59: 188$700

Extraordinaria 	 	 3:7863480...
Depoeitos 	 	 1:3283000

cação espe-Ronda com appl
dial 	 	 653$848

—
84: 195$424

Renda de 2 a do janeiro
' de 1903 	 	 128:098$726
Em igual period de 11502 	 	 107:209$488

Diferença para ais 	 	 20:8893236

Hi'forirt floral, historia natural
chimica

50 anno
Affonso P. B. de Mello.
Aniarilio de Noronha.
Ar mando O. Machado.
Carlos A. B. de Oliveira.
Cypriano Amoroso Costa.
Djalma Mendonça.

Grego, logica c littcratura
60 anuo

Antenor de Veras Nascentes.
Antenor E. ('outinho.
Lucillo Antonio da Cunha Bueno.
Arthur A. Moses.
Arthur R. Guimarães.

Externato do Gymnanio
Nacional

EXAMES DE PREPARA.TORIOS
De ordem do Sr. director faço publico,

para conhecimento dos interessados, que, de
da 2 a 14 dojaneiro proximo, ás 2 horas da
tanto, acham-se abertas nesta secretaria as
inscripçïies para exames da preparatorios.

Os requerimentos serão feitos poios pro-
prioe candidatos, que os acompanharão de
attestado de i dentidade de pessoa, passado

paes ou futures, ou por pessoa conhe-
cida que confirme as allegaçtles pessons dos
requereu tes .	 •

Poderá, tambem peasar este attestado o
director do estabelecimento onde os roque-
rentes houverem estudado.

Os candilatos deverão declarar nos reque-
rimentos o curso superior ou' especial em
que pretenderam matricular-se.

Pola insaripçãO em cada mataria sorá paga
a taxa de 4500 em estampilhas.'

Eu serrada, a inacripção, sob nenhum pre-
texto será quem quer que seja adraitticlo
a alia.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 31 do dezembro de 1902.— O secre-
tario, Paulo Tavares.	 (•

Recebedoria da Capital
Federal

ROTULOS DE MERCADORIAS NACIONAES
De ordom do Dr. director interino desta

Recebedoria, faço publico para conheci-
mento dos interessados que fica marcado o
prazo de seis mozes,a contar desta data, para
serem substituidos os rotulas das mercado-
rias de predileção nacional que não estiverem
nas condições da circular do Ministerio da
Fazenda, n. 60, de 14 do corrente mez, em
virtude da qual os mesmos' rotulos não
deverão conter semente a expressão — In-
dustria Nacional — mas tambem a denomi-
nação da fabrica ou nome do fabricante, a
rua e numero do edificio em que o mesmo
funcionar.

Recebedoria da Capital Federal, 20 de
novembro dc 1902.—Pelo Sub-director, Ho-
racio R. Machado.	 (•

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTOS DE CONSUMO
Por esta repartição se faz publico que no

dia 2 de janeiro proximo vindouro, começará
a cobrança dos impostos de consumo, até 28
de fevereiro improrogavelmente, como pre-
ceitua o art. 20, cap. II do regulamento que
baixou coin o decreto n. 3.622, de 28 de
março do won.

No acto do apresentação der guias devem
ser exhidas as patentes de registro do anuo
anterior.

Na cobrança serão observadas as alterações
que baixaram com o decreto n. 4.345, de 18
de fevereiro de 1902:

Art. 11. Pela expedição do certificado
ou patente do registro, cobrar-se-hão os se-
guintes emolumentos:

a) fabricas, 200$000;

Caixa lEconotnica e Monte de
Soccorro

CONCURSO
De ordem do Sr. Dr: presidente do concurso

para provimento da vaga de 30escripturario,
são convidado os candidatos inscriptos a com-
parecerem no dli 12 do corrente, ás 10 horas
da manhã, no edificio da Caixa Economica,
afina de sujeitarem-se i,9 provas respectivas
de habilitação, devendo nesse dia ter lugar
as provas eseriptae de portuguez, e nos ou-
tros dias as que forem determinadas pela
coinmiasão examinadora.

Faço publico ainda, de ordem do mesmo
Sr.Dr. presidente, que os exames começarão,
depois de organizaia a relação dos candida-
tosejulgados definitivamente no caso de en-
trar em provas ; ficando prejudicada a ins-*
cripção da,quellee, que não comparecerem
nesse dia, salvo decisão em contrario, ajuizo
da commissão examinadora,

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1903. — O
gerente, LÁ. de Magathões Castro Sobrinho.

Alrandega do Rio de Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados, no
caso de serem arrematadas .para consumo,
os seus donos ou con.signatarws deverão dos-
pachal-as e retiral-as, no prazo de 30 dias,
sob pena de, findo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do lit. 50, cap. 50 da
Consolidação das Leis das Alfandegas sem
que lhes fique direito de allegar contra os
effeitos desta venda.

Capatazia,s—NZO: 1 caixa vinda de Genova
no vapor italiano Minas, descarregada em 15
de abril de 1902, consignada a N. Zagari
& Comp.

JMS: 100 ditas vindas de Hamburgo no
vapor alleMão Kartago, descarregada em 24
do mesmo mez e anno, consignada a J. Mon-
teiro da Silva.

JGF: 8 ditas as. 1,2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, vin-
das no vapor allemão Rosario, descarregadas
em 24 de maio de 1902, consignadas a J.
Gonçalves de Figueiredo.	 •

JMS: 20 ditas vindas do Havre no vapor
francez Campana, descarregadas em 28 de
maio de 1902.

Idem: 50 ditas vindas do Bordéos no vapor
francez Chi/4 descarregadas em 6 de junho
de 1902; consignadas a José Monteiro da
Silva.

DAM Nacionaes—Adec: 300 barricas vin-
das de Bremen 'no vapor alemão Bonn, des-
carregadas em 11 de Julho de 1902.

Alfandega do Rio de Janeiro, .3 de janeiro
de 1903.—Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Consumo :
Fumo 	 **
Bebid 	
Phosphoros 	
Cato& 	
Velas 	
Perfumarias...
Especialidades

pharmaceu -
tinas 	

Vinagre . .
Vinagre. 	
Chapeai!, 	
Registro 	

ALYANDE4A. DO RIO DE JANEIRO

Renda do • dia 2 de janeiro

	

de 1903 	
Idem do dia 3:

	

Em papel 	  251:808$453
Em ouro. .... 74:681$602

e physica e b) deposites de fabricas e casas commer-
ciaes por grosso, 100$000;

c) casas commerciaes retalhistas, exclu-
sivamente de producto tributado, quando de
l e classe, 50$000;

As demais, 30$0000;
d) casas commereiaes retalhistas com

outros ramos do negocio, além do producto
tributado, excepto charutarias, 30$000;

e) casas comrnorciaes retalhistas de mais
de um producto tributado, por cada patente,
até tres, 20$000;

f) mercador ambulante por conta propria
ou alheia, 20$000;

g) pequenos fabricantes, trabalhando só ou
com um numero de operarios que não ex-
ceda a seis, 20$000 ; de mais de seis a doze,
50$000.

Paragrapho unico. Fica isento do registro
o pequeno fabricante que não estiver su-
jeito ao imposto de industrias e profissZiea.

Recebedoria da Capital Federal, 23 do
dezembro de 1902.— O sub-director, Pereira
da Cruz.
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1.1fandego do It io de •11onoiro
P 11.TA N

Pela Inspeetoria, Ia Alfandega do Rio de
orleis° se faz publico que. á porta dos ar-
razoas abaixo, nu dia 10 do janeiro de
903, ao meio-dia, S3 hão do arromatar,
ires de direitos e no estado em que se acha-
-oni, as mercadorias soguintes

ARMAZEM N.

Lote n. 1

APC: 1 caixa n. 2, contond ) emblemas
iletes para typographia, não espa dlicados,
asando 64 kilos ; vind de Nova York no

:apor inglez descarregado em 7
le janeiro de 1902.

Lote;;.

MSC: 1 barril n. 127, inteiro o vasio.
Vt1c: 1 dito n. :31, idem idem.
BMC: 2 ditos mis. 76 e 77, idem idem.
!dein: 1 dito, idem idem ; da me 	 pro-

sedencia, vapor e descaraa.

Lote n. 3

GL: 42 caixas ns. 4.368/4.400, contendo
sreolina, panado bruto nas latas 2.058 kilos,

liquido logal 1.90G kilos ; vindas de Ge-
nova no vapor italiano Ré Umberto, descar-
wadas em 14 de janeiro do 1992.

Late n.

.1 Ml': 1 caixa n. 2.413, contendo tesidos do
algodão adamascas' posand ) mais de 10')
grammas por metro gira Irado, posando li-
quido 175 kilos. Tecido do seda !)
em partes iguaes, lavrado, poando li 1u1d

29 kilos ; vinda da mesma procodencia,vapor
e descarga.

Lote n. 5

Cysno: 1 caixa n. 63.779, contou to acotato
Ae potassio. pesando liquido 5 kilos ; boa-
mato do sodio, pesando liquido 7.400 g,araiii-
mas ; pepsina em pó, com amid posou s)
'Nom. 1.200 gr i tinem ; bromureto de sodio.
posando liquido 4.428 grainnias ; cyaniireto
do pohssio. pesando liquido 330 gra ninas
sulfo ai, pesando liquido 972 grammas;
coca) na, posando liquido 120 gr:munis
strychnina, pesando liquido'32 grammas
oxydo do mereurio, p -s ndo liquido m
grammas ; proibidos chirnicos Irã ) classifi-
cados, pesando liquido 980 grammas ; viu la
do 13rernon no vapor allemão ffeidelberg,
descarregado em 21 de janeiro de 1902.

Lote n. 6

Cysno: 1 caixa n. 6'3.781, contendo carbo-
nato. do potassa purificado, pesando liquido
17.500 gramaras ; ima gina o n pó. pasand )
liquido 1.610 grammas : santonina, p msando
liquido 700 grarnmas ; bromuroto d., ammo-
nio, pesando liquido 3.70 granamos ; rasos-
cina. ; pesando liquid ) 81(1 gra:ninas; r-ca.s.orao
em pó, pesando liquido 168 grammas ; flor
do enxofre, pe,an ro liquido 5 Mios ; espor-
macete em massa, pesando bruto 5 kilos
pós medicina(); compostos, pesando Equido
250 grammas ; da mesma procedendo, vapor
o descarga.

Lote ;i. 7

ME: 1 caixa n. 21, do pinho, armada. pro-
pria para encaixotamento, pesando 8 kilos:
da mesma procedencia, vapor o descarga.

Lote n.

EM: 12 engrolados ns. 1/12, contendo
almofarizes do massa, pesando 300 kilos;
vindos de Trioste no vapor hunga.ro Jolcay,
descarregados em 31 do janeiro de 1902.

Lote a. 9

CGC: 1 caixa n. 14, contendo piperazina,
posando liquido 1.700 gra.mmas.

CAC: 1 barril inteiro e vasio; vindos da
mo	 proe,	 v ¡Dom . a .1.3.,:ssar

o.. 10

Ti': 1 caixa mi b, contsa 1,) catalogo: d,,
annuncios, 27 Isilo;.

MMR.: 1 dita, n. 1:37, contendo cataloaos
de annundos, pesando 51 kilos; vinda; do
Nova York no vapor inglez l'e-anysoa, des.
carregads.a em 28 de abril de 1902.

Lute a. 11

FF: 1 oaixa n. 4, contendo vermouth, pe-
sando nas garrafas 11.700 g 'atllf1118;
do Genova no vapor italiano Ittivit4, descar-
regada em 4 de março de 19.)s.

Lote mm. 1?

M—C—P: 1 caixa a. 7.576, c Atendo 8 do-
zias de escovas para cabollo, com cabos
do madeira ; 144 (luzias de 03:'0V is para
dentes c min cubos mlsoss ); pente;di chifse pe-
s tndo bruto 150 !silos; lijtii lo madreparsla
cum furos pesando bruto 25 kilos ; vindos
do i3ordoos no vapor fr des-
carregado em 10 do junho do 1901. (Daposi-
t ido no ormazem n. 11.)

Lote n. 13

A AC—MSP—RS—S—SC—Toixeira Borges
& Comp. — Sem marca ou EL: Ao todo
7 barris inteiros p vasios ; vindos da mesma
procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 1.1

BC: 1 caixa, n. 398, conten 1) 78 cha,Vos de
lã, simpl es, vinda do 11 amburgs) no vapor al-

• m inão Siberia, descarsegada eia 1 do abril de
1902. (Depositada no armazena n. 1.)

Lote n.

IA: 1 barrica n. 1.250. vasia ; vinda de
Livorpool Co vapor inglez 11-11eaden, dosear-
segada em 23 do absil do 1912.

Rau! Lima: 1 engradado vagiu, vindo de
Liverpa )1 n ) vap ingloz Orop .sa, dosear-
rogad ema s ei. abril (te i9i)2. (Depositados
no axinazein ii. 1.)

=AZEM N. -1

Lote a. 16

CMF: 10 caixas nso 411/20, contendo papel
para, cigarros, em im otos, pesando 1. )0 'silos;
vindas do Bardamos no vapor franc
dessarregadas em 22 (Lm novembro do 1901.

Lote a. 17

13GR: 1 caixa n. 10, contendo solução me-
dicin 11 (extracto de multi) pes indo broto
41 1/2 lsilos e liquido 20 kilos ; da mesma
procedencia, vapor o descarga.

Lote a.

AG: 1 caixa n. 1.0)), 'ontondo obras
impress :9 do mais de tuna cr, pesando
bruto 56 Mios: vinda de Bardé is no vapor
francez Allantique, descarregada em 22 de
obrada 1912.

Lote a. 19

FYA: 1 caixi n. 151, contendo band 'Ias
do ferro com dour maios. pesando bruto 9 M-
ios ; da mesma procolencia, vapor o des-
carga,.

Lote n. 20

11PC,: 2 caixas mis. 4 e 5, contan lo: dons
quadros animemos e amostras sem valor,
pesando bsuto 3 kilo:: ; vinda de Nova-Vou-li
no vapor inglez Itritish descarrega-
das em 11 de dezembro de 1901.

Lie a. 21

Marca duvidosa : 1 caixa n. 7.807, con-
tendo : essencias artitlaiaos, pesando liquido
7 kilos ; espirito de thorebentina, puro, pe-

aindo liquido 4 1 '2 lilrs; vinda mio Ilavro
r	 L.I	 16

dozembro de i0 I .

Lota n. 2?
C—A (denso da uma tr angulo) 3

aaixas ns. 425. 429 e 481. conte:, im) agua. mi-
naral, posando bruto (;:., 1 i lo • vindas de
Ilaanburgo no vapor a:leinão licIfirano ; das-
c.irroga . las eia 3 de j rnairo do 1902.

Lote a. 22

CLNIS : 9 caixas as. 1.1:1; 1.144, con-
tendo papel do lisa, pesando IAM lo 793
Isiles. vindas do Bordaos na vapor francez
La Piela ; descarregadas eia 12 de inato
de 1002.

Lot,.; a. 21

: 1 caix 1, ml. 17, contendo flores
artiticiaes de pauno, pesando liquido 5.210
gramm:13.

Idem : tubos do lurracha para limes arti-
ficiites, pesando liquido 8o graininas ;
mesma procedencia, vapos o desearga.

Lote a. 25

VD : 1 gordão forrado do vim'. pesando
8 kilos, vindo do Gonova, no vapor italiano
Afinas ; descarregado em 12 de fevereiro
de 1902.

ARMA'/.EM N. 11

Lote a. 26

TAC— : 1 caixa n. contendo casemira
de lã pura atil 450 graininas por mus ) qua-
drado, pesando liquid o 110 k dos ; vinda de
Liverpool no vap ir inglaz 1? . :1a•:1a, dos.
carregada em 15 do jan.) co do 19)0.

Lote n. 27
DFPC-424 : 5 Catxt1S mis. et/la, l'ontendo

papol em rolo, para cigarros, posando 190
!silos. viu las d m 13orda s: no v .por fimancez
('orliVre, desoarregadas eia 21 do dozenibro
de 19mm1. Dopositadas no arterz 'na n. 12.)

No dia do leilão, os ohj stos que teom de
sor arreniamadus ou suas amostras estarão
(L dip )sição dos Sr.s. pret: ti:lentes que os
queiram examinas, basta slo pasa, is:o diri-
girem-se, anos do loi:ão, ao fiel do arma-
zom. Lavrado o torrai ) de arrem;i1,:l':-11)
entregara o arrematante ao essri vão da
prrça O sign -A do 2 o eia roce-
bmplo deste um conhecimento extrahido
salão ; igualinento, por °ocasião do paga-
mento dos desp ichos de arremataçào, en-
trará com 25 ra. eia miro calculados sobre a
quantia equiv lento aos direitos de consu-
mo a que estiveram suj m it is as mercadorias
e que puderem caber dentro do limite da
arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 3 de janeiro
de 19 3,—Pelo inspector, Francisco Abotoei
Fernandes, ajudante.

Pala inspectoria	 alfandogs. s:, faz
publi -o, posa conliocánes m.o sirs ml, r "zS1.110S,
que foram dose ,.rroas alos	 waa, repar-
tição O vtumii es abaixo	 com
g igna,es do av:tria .! elo dov !neto seus
donos ou consightarros ap . . msantasom-s, no
prazo do 15 dias pa -a providone,:w a ri:-

Vapor francez pros,m banto de Dor-
daos, entrando em :ti/ de dezembro do 1002.
—Manifesto n. 877.

Armazem n. -1 — D: 1 caixa II. 3.424, ro-
pregada.

Armazena das asuustras—TV: 1 caixa n.60,
avari ah.

Vap fra,ncez Concor Fio, procedsate do
llavre, entrado em 22 do de,zonibro de 1902.
—Manifesto n. 858.
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Armazom n. 12 — LC: 1 caixa n. 9.322,
avariada.

Idem: 1 Eta n. 9.324, avariada.
blom: I dita n. 9.1140, Hom.
Idem: I dita il. 1).346. idem.
Idem : 1 dita n. 9.355, idem.
Idem : 1 dita n. 9. 9, idern.
Idem: 1 dita n. 9.115.). idem.
Idem : 1 dita e. 9.1109, i eri.
Idem: 1 dita e. 9.361, idem.
Idem : 1 dita n. 9.336. idem.
JMPC: 1,dita e. 90S, idem.
BBCC: 1 dita n. 447, idem.
Vapor inglez Oracia, de Valparaizo. en-

trado em :10 de dozembro do 1902 — Mani-
festo n. 87,0.

Arrnazem n. 0—Cateysson: 1 cesta, sem
numero, avariado.

Vapor francez Corsisa, de ilavre, entrado
em 19 do dez inibi.° de 1902 — Manifesto
n. 834.

Armazena da estiva— AI: 1 barrica, sem
numero, repregada e avaria('

Vapor ingiez 1);,tayson, de Nova York,
entrado ein 2 ; do dezembro d3 1932 — Mani-
festo n. 862.

Armazem n. 11 — NAC: 1 caixa n. 4, re-
preyala e avariada.

Gs:Co : 1 dita n. 16, idem idem.
Vapor allemão Pminz-Wold , mytr. de proce-

dente do Hanabui .go, eltrado em 27 de dezom-
bro do 1909.—Maflif3sto n. 867.

Armaze m n. 12-0Y 1 caixa n. 2.931,
avardtda.

RGT: 1 dita n. 1. l5 idem.
DGE: I dita n. 972. idem.
MC—P: 1 dita n. 1.774, idem.
AACC: 1 dite, n. 227, idem.
Araram da Estiva —CJC—R : 1 barril

n. 5.826, vasando.
'dom : 1 caixa n. 5.8?5. idem.
Armazom 19-1,VC : 1 caixa n. 3.112. re-

pregada o avariada.
hdem : 1 dita n . 2:826, idem, idem.
n.z e—K : 1 dita n. 11.193, idem, idem.
T—J—W 9 w : 1 dita n. 12.217 B. idem,

idem.
ASC : 1 dita n. 73, idem, idein.
M ein : 1	 n.	 idem, i
[dom : 1 dita n. 51. idem, id(on.
('MC : 1 dita n. 35, idem, i em.
idem : 1 dita n. 30, idem, i .em.
iNIMXG : 1 dita n. 8.0	 idom. idem.
T-21J—MM : 1 dita n. 11.829, idem,

idem.
A —2J—MM : 1 dita n.12 003, i em, idem.
Vapor franciiz Colonia, procedente do

ont .ado em 10 de dez mbro de 1902.—
mae;t:. ,sto n. 848.

ArmaJem ri. 16 — SMC : 15 quintos sem
numero,

Nein. ira 1;01Up. : 1 dita idem,
JPP : "1 d10 idem, id
ASV : I dito 1 .em, idem.
LAI : 1 dito idem. Idem.
(c Sr : 1 dito id:nu, idem.
JPB	 1 dito ideie, idein.
MSC: 1 dito idem, idem.
AOC : t dito idem, idem.

2 ditos idem, idem.
J Oito idem, idem.

RGC 1 ditos ideie, idem.
PC—C : 3 u'.itos idem, idem.
LAI : 1 c . iixa Jena n umero. avaria14,
AOC : 2 ditas iderri, repregadas.
Idem : 7 ditas Mein, avariadas.
SI) : :; ditas li g . 345. 343 o 341. idem.
FTC : 1 dita Write. idem.
Vapor inglez Thamcs. procedente (1e Sou-

tharupton. entrado em 22 do zezeinoi
1602 .—Manifesso n.

Armazern n. 16—E—R : 2 cat:els n.. 1-1i.;0
e 1.607, avarifidas.

Ideni :	 mi. 1.063, idem.
RV : I dita n. 205, idem.
SC—R : 1 dita ii 5.0(0), idem.
SF—D : 1 dita n.	 idoin.

: 1 (lita n. 3.3,-10, idem.

Z : 1 dita n. 3.336, idem.
II : 1 dita n. 6.771, ideie.
Z : 1 dita n. 3.356, idem.
(SC : 1 dita n. 117, idem.
ES&C : 1 dita n. 36, idem.
JJ.M&C: 1 dita n. 3.3g9, idom.
1—E-0 : 1 dita n. 1.008, idem.
IR : I dita n. 10, idem.

: 1 dita n. 456, i leni.
Arinazom 16—CCDC: 1 caixa n. 6.280, re-

preg,apa, e avariada.
R1 .:0: 1 dita, n. 1.674, idem idem.
II: 1 dita e. 0.771, idem idem.
7: I dita n.	 i	 idom.
G: I (tuia n. 2.221, idem idem.
ss8: I dita n. 202, idein idem.
EM)': I dita n. 2.378, idem idem.
Vap,r inglez llorrox, procodente de Nova-

Yuri:. entrai() em 22 de &membro do 1902.
Manifesto n. 887.

TrapicheCa,rvalhaes—ACC: 50 caixas sem
numero% avariadas.

V ipor austriaeo Eleht ra, procedente de
Triosto, entrado em 27 do dezembro de 1902.
—Malifesto n. 868.

Trapiche Ria de Janeiro—JRIW: 1 barrica
som nitineros, com falta.

11We:e: 7 barricas soai nomeros, com falta,
avariadas.

Alfandega do Rio de Janeiro, 2 de janeiro
do 19:il.—Pelo inspector, Fraicisco Manoel
Fermamics, ajudante.

Secretaria de Estado da
Marinha

CONCURSO PARA DUAS VAGAS DE AMANUENSE

De or(T em do Sr. Ministro faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
acha-se aberta, com o prazo de 30 dias, a
contar de ta data, a inscripção de candidatos
a dons logares vagos do amanuense da Secre-
taria de Estado da Marinha, que ora são
postos em concurso, na ferina do re,go14-
mento annexo ao decreto n. 1.195 A, do 30
de dezembro do 1892.

O concurso versará sobro as seguintes
materias

Lingua franceza, ingleza, arithmetica, al-
gebra, e geometria. chor igraphia o historia
ilo Brazil, noções do . .ireito publico e admi-
nistrativo o red4ccao

.verá de cada materia prova escripta e
oral.

Serão preferidos na esc ilha os candidatos
que apresensarem certificado de exames re-
lativos a outros preparatorios.

Os pretendentes apresentarão no prazo da
inscripção seus roquorimontus, instruidos
com documentos que pr ' vem idade nunca
inferior a 18 amos, bom procodimento, mu-
ral e civil. calligraphia, exame ofilcial da
lingua pirtugueza e de geographia. geral;
podendo annexar quaesquer outros relativos
ás suas lutbilitações e serviços.

Sporotaria do Estado da Marinha, 4 de
dezembro do 1902.—Augusto de Souza Lobo,
director geral.	 ('

Escola, Nlilitar do IFtrazil
SEGUNDA CONCURRENCIA

De ordom do Sr, general de divisão com-
In:Manto, presidente do conselho ecinomico
desta escola, o do accordo com o disposto no
avio do Ministerio da Guerra n. 68, de 18
de .;u1/4, de l98, declaro que serão recebidas
p..opostas, il.() (lia 10 de janeiro futuro. As 11

Jais da manhã, para, fornecimen..o de bo-
tinas do bezerro franeez,	 para us

deste in.u..tuto, durante .o 1 0 emestro
11;i 0,t;:;9 de 19 13.

o cal.Mo everá ser feito sob medida e
Orwt,Ampnto pua) pmn ina.lidado e ao modelo

adoptado neste instituto, ondo , deverão com-
parecer. préviamente, os interessados, afim
de examinal-o e conhecerem a materia prima
a empregar, bem c nno a sua manufactura.

O concurrente preferido ficará obrigado a
fornecer do mesmo calçado aos corpos do-
cente, admi . dstrativo e de alumnos desta
escola, mediante pagamento immediato, e, a
fazer caução de 100$ até á assignatura do
contracto, quando fará a definitiva de 5 ?:
sobre o fornecimento provavol durante o
semestre.

Para esclarecimentos poderão os interes-
sados dirigir-se ao Sr. tenente-coronel aju-
dante do passeai, noto estabelecimento, em
to los os dias uteis, das 1 . ) horas da manhã
ás 2 da tarde, até o dia 8 do referido mez do
janeiro.

Escola Militar do Brazil. 29 do dezembro
de 1942. — O oscripturario, Felippe 1",-ed.
Lõhrs.	 (•

Administração dos Correios
do District., Fui lera& o Esta-
do do Rio do Janeiro

Para conhecimento dos interess)dos faço
publico, que na l a secção desta administra-
ção recebemos propostas em carta fechada,
convonientemento lacradas, atu m o (lia 30 do
janeiro proxiino, inclusive, ás 2 horas da
tarde, para a compra dos objectos abaixo,ca-
hidos em refugo e já processados de accordo
com o regulamento postal.

(.1
F.
O	 OBJECTOS

1 Um retalho d escossia,
2 Dois novoll do linha de côr.
3 Um cinto de lona.
4 Dois collarinhos e dois pares de punhos de

celluloid
5 Tres pares de moias para criança.
6 93 cordas para rologio.

Tres maços de 3 .relhos.
8 Uma caixa c in vu canite.
9 Um 1 escova para motaes.

10 Uma caixa com dentaduras.
II Uma caixa com peeparação microscopsia.
12 Uma dita co ir papel Tournesol.
13 Unia seri ga.
14 12 vistas photographicas.
15 17 folias do p-I pel pira photographia.
II; Doi vidros do cansubs de Villar.
17 Q 'atro vidros de c Ra granulada Alstier.
18 Tres ditos do t ntu..a	 cabello.
io Tres dito; de serum anti
20 Dois dit.is do sulphato do alunnina.
21 Um pequeno vidro de oleo (am istra).
22 Um vidro com derelopopoterio.
2 1 Um dito com «Le Roochateur Christallos.
94 Quatro vidros cum p bulis M. Godinho.
25 Dois dit ,s com especidus es. 1 o 2.
26 Um dito de gottas estimulantos Bitten-

court.
27 17 vidros do medicamentos liversos.
28 1) As dit )3 com agua sulphatada.
29 Uma caixa com «E irelça».
:A 12 a.lhotas para fundas.
31 Uma caixa com rolhas o vidros vasios.
32 Dos pacotós com lupulo.
3 I Dois ditos com inedicamentos.
34 Cineo vidros com medicamentos diversos.
35 Duas pe:as do papel para forrar casas.
36 Seis pequenos novellos de fio,
37 Uma ratoeira do aramo,
33 Dois Ws para cadeiras.
39 Dois tubos com capsulas de chumbo. 	 .
40 Um rôlo de arame do forro forrado de al-

godão.
41 Quatro i equinos pacotes cor-. &mentos.
42 ClicWs.
43 Duas musicas,
44 Quat . o 15.iccaes para lamparinas.
45 Unia caix com palhetas para cla,inetas.
46 Uma (Na com cordas para viola.
47 Dm ca-..iinho de borracha,

idem.



Domingo 4	 MARIO OPPICIAL
	

Janeiro — 1903 80

98 Unia caixa com cordas para violão.
49 5 ci rn o iras	 ch ipoo.
50 Um biqu imitaçao de tartaruga.
51 Seis vidros de capsulas de Raquim.
52 Um par do galochas.
53 Uma funda.
54 Dons piner-noz.
55 Um chapaos preto do al) ,s largas'.
:7)0 Dna; caixinhas com pontas de taco.
57 Quatro capas do casimira para senhora.
58 Uni par de luvas do s,snhorit.
59 Uni tinteiro forrado (lo marroquim.
60 Uni véo de gaze.
(31 Doze sondas tirethraos:

Tres caixas com novellos do linha.
63 Uma camisa de meia do algodão.
64 Um par de 111(31a!, paro senhora.
65 Unia pequena caixa com objectos de
• metal.

GO Uma pequena pasta para escriptotorio.
67 Duas Lirnoiras do madeira para toneis.
08 Um cholo manta cinzento.
61) Uma caixinha de amostras (sopositorios).
70 Cinco ditas do dito (modicamentoso

• Oo objectos acima mencionados podem
Ser examinados na 4°. socção, das 10 horas
da manhã :1,s 2 horas da tarde. Os Srs. pro-
ponentes indicarão o preço que offerecom
por lote, não se admittindo offertas em
globo, nem tão pouco as (1110 flão trouxerem
a offerta dofinitivamonto expressa por
extenso.

• Primeira secção da Administração dos
Correios do District° Fo local, 30 de dezem-
bro do 1902.-0 ajudante do administrador,

. de .S'erqueira /fraga.

EDITAES

Tribunal Civil o Criminal

COSIMERCIAI,

De publicaçrío da sentença que decretou a li-
quidai:ah forçada da Compaale:a U,tiuTo •o-
racabaila Burma

O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu, juiz da Camara Commorcial do Tri-
bunal Civil o Criminal da Capital Fii-
cloral, etc.

Faeo saber aos que o presente edital vi-
rem. que p ir Camara Commercial e ca
rio do escrivão que (isto subscreve, proces-
sam-se os autos do liquidação força ia da
Companhia União Sorocabana e Imana, cujos
autos tivoram o seu Começo pela petição do
teor seguinte	 Sr. prosidon rio da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal-0 Banco da Republica do Brazil. so-
ciedade anonyma com séde nesta. Capital, é
cro lor da Companhia União Sorocabana e
Ituana pela quantia do 500:000.::; p lottras
vencidas o não pagas, uma das quites protes-
tada (d ie - junto) sem fallar em debenturcs
com coupons vencidos, na importancia de
7.9332(;&s, de que é poroa lor ppm só mon-
ciona para denunciar a importanei i total do
credito). Tondo a companhia supplicada, dei-
xado do pagar no vencimento não so es ias
letra, como muitas outras (li idas igual-
mente liquidas e e irias, acdiandoso ato ail•
1111111 : 1 (la a praça do sua linha do tronco em
virtude do tXecuIi V. t hypoth ocitri que contra
ella movo o l, , , ado,1 mad Hra.;ilian Ilaak Li-
owled (documonto junto) tmlo doix ido de
resgatar deb, , ntu• .eg , nos termos do emir
da respoctiva omissão, estando a dever por
coupons vencidos a. sommit de 9.787o;96:-;50;
como tudo so verifica do h danço que armn-
panha o rolatorio do presidow.e ti it mesma
companhia publicado no .b». nutt amtmercio
de 2 do oorronoi. vem o soim; ic, oito reque-
rer a liquidação forçada dessa (main:Mia..
nos termos do art. 107 n. 2, do decreto
n. 4l, de 4 de julho de 1891 o do art. 19

2" da lei n. 164 de 17 de janeiro do 1 '9a,
visto acitar-ie rirn e ,rarterindo e 0,-o1
do cossação do .p eaamontos. Nosto.: tormoe
feitas as necessarias tiistribuiç5os. o sumili-
e imo requer á V. Ex. ..o digne mandar
designar di e hora, afim do que. ju ilicado
o allog tio, com intimarão 	 c.imp
supplieado seja decret oh a liquidação for-
1O ...ç:ula da mesma, pro ognio lo-se nos nino-
dores termos do direito. Rio, 2s de agosto
do I1)02.-0 a Ivogod 2,1". dc ed,.mtb()
.11,,nríto. Estava logalmento sellada. Despa-
ch ): Ao Sr. Naboco ( ;.o Abreu. Rio, 25 de
agosto do 1902. — T. Toiye g . D. justifique
loira citação da supplicada. Rio, 28 do agosto
de 1932. —...VaiRtco	 elfoos. Distribuiçã i. D.

Domingues om 2s de agosto de 1902. —
O dis'xibuidor, J. Coneeiç,P). Intimad t
supplicada e autuada a potição com os do-
cumentos o procuração que a instruem, iepois
do procodida,s todas as doligencias requeri-
das o lesmes, subiram os autos á, conclio,ão,
soltados o prepara t5, sendo nelles prof
a sentença sogninto : Vistos estes autos,
justificação entre part os—Jii stificanto o Banco
da, Republica do Brazil e justifica Iria Com-
panhia União Sorocoliana o 'tuna. O justi-
ficanto, sociedade anonyma, com Ode !leito
Capital. credor da justificoda pela quantia
do 500:000$ por late tt volcidas o não pagas,
unia das quaes prote;tadas, doc, a fls. t; o
7, lottras a fls. 8 a V; o protesto a fls. 12,
som faltar em debentures com co,Ipo,ls ven-
cidos. na imporiáncia do 7.93:126s.z; de que

portador ; debentures a fls. 35, 38 e 27,
titulo provisorio a Os. 3s o conhecimento do
deposito a fls. 122, revim. nos termos do
art. 107 n.2 do doer , to n. 434, de 4 de iole)
do 1891 e d . 4.rt. 1 ) § 2 . lei n. 104, de
17 do janeiro de, 1890 a liquidação foread
(V. me•ima companhia, vi:to aohar-se ca-
racterisado o seu est trio rIO cossação d 3 pa-
gamentos, como um facto geral o comole-
xo, reflectin lo a desordem economica
seus negocios cem conseguinte perda d
crodito e impossibilida le do continuar o
commercio. Além da falia do pa,:tata ,nto
das dividas mencionaidm prova-se: 1 0 1 que
do 1900 para cá. consider vol, avultadis-
sirno tem sido o numero e o valor dos titules
protestados de rosuonsabilidade da suppli-
cada, doc. a II. 39; 2 0 ) que por falta do
paramento dtt delpatures de dividem' is 50 (já
sorteados) e do coupons vencidos, foi a sue-
plicada executada, pio Lo}alo q and Rrazilian
• Limite'!, representanto desso4 d
turistas o vê imminefro a venda em praia
da linha do tronco o que virá quebrar o
svstoma da Vill,"ãO da gupplieada.. edital á
11. 14: 31 que deve dc juros de debent,6.e.:,
segundo o balancete de 30 de junho do cor-
rente atino 9.510:915s; tendo sido por &Lao-
nas do milhares, pro • ostados o ses coupons,
p .otost s qn t com tola a insisioncia véerroso
reproduzindo atravéz do armo proximo pas-
sado e do corrento—c o rtidão fl. 39 e rela-
toro n.91. na taboa, do confronto de lytn-os;
4°) (pie a supolicada deve de salarios
torio. pag. 12) 5-)4:000s, verba quo em todos
tres balancos apparecom avulta ias, o que
explica, as frequentos greves e interrups
do trafego confessados te) relatorio a paii..30.
Instruo ainda o justificara() o seu vagueei-
incuto com o documento á il. 115 ezque 4 20,

certida ri de sen ionea condoinnator a de
270000$ em autos do assirnae:io de 10 dias.
entre partes, corno auto	 Th ,odoeo
• Comp., o reos Coava dia UniM Sor .ca-
bana e ii,11k11, MUCO Drazil e Norte Amo •
rica, João Pinto Ferreira Leito o cotis,fflteiro
Francisco de Paul Mavi . ink. Para sua do-

141 u:? ,,.! 1(32, tllrrg i a jostideada:
1^) (pio o ja.titinnte t	 tio
para roquorer a liquidação forçada, visto
não tOr 410 esta deliberad:i conjuncta-
mente pelos dons drect aa .s do banco o,
nn eeen le o 2 sae,eord t ou ta 1 ta da um dolles.
pot° Goveruo, dooreto n. 3.810, do 1G de ou-

ttibro do 1900, art. 3", § 2° B ; auxiliares da
administração não doliberam, collabora,m na
administração, art. 5^, conforinde-Illo 04
dirC ,,01.04 os po toros que julgarem n000ssit-
rios, 2° do art. 5°. Supprom a assigna.tura
dos directores nos documento.; emnprobato-
rios do direitos e obrigações do banco, pra-
CtiraçOeS e corre:pondeucias, art.	 p,
(Ião a sua assignatura nos documentos do
OilLral't de dinheiro em caixa. art. 5", :s., 1.
Pela procuração á Os. 111 os directores Otto
Potorsen e Custodio de 'Magalliãos não de-
ram e não podiam conferir porque não
lhes f icultava a lei, ao s oi auxiliar F.
Siissikind. que assignou a procuração a fis.5,
o divo' to d doliboraeão. E imito, pois, o
proceilimonto judieiaro d . ‘ liquidaeão roia
çada da respondente por não ter ,  deli-
borada, seguindo a lei, essa l q uid ..ção ;
2°) que o roquoronto não tem titulo habil
para pedir a liquidação forçada ; as lettras
do 11s. 8 a 1 1, embora vencidas, não são
oxigivels, não são liquidas e são minas do
pleno direito. Não são oxi fixeis on-
tro ello e a resp indente oporouso o (pio mo
cliaJna, em direito proroga . 5,) de pagamento;
3°) pie, não tendo as estamoillias das let-
tras do lis. 8 a 11 do conformidadii com as
pre,scripções do ilecrot n. 3.504, de 22 de
j moiro do P.a)), simplesmento inutilizadas
coin a data o a. assioaatura do accoitanle.
pois foi eseripta nellas tionbonn o (iacceito.,
art. 10, §	 1, são nullos de plono

aet. 50, § 1 0 , por t- r já docorrido o
prazo de 90 dias para sua revalidaçião .
4°) que o Banco não requerou liquidação for-
çada como portador do debentureg ou do
coupon g não pagos, mas soinento como
crodor por letteas o assim não é, es-
tando o valor dos COapOnS em conta cor-
ronto, ollos não são exigiveis como elo-
mentos cornponontos da conta corrente,
pois o respectivo valor só pódo ser exigido
em i virtude do saldo guie o fecho da conta cor-
reu 'e ,• +,1m .(s3ntar; 5*) que a just'ficação pro-
duzida pelo banco nada, prova: o primeiro
depoimento ti natio; o wgund ) prestado por
empregado (I i Companhia Frigorifica, sob a
administração do banco, nã.o Si' commenta e
o terc.dro nenhum valor tem, por nada saber
a testemunha ; Co) que o re,querent,0 1150
pó lo allegar a insolvencia da Sorocabana
porque a insalvencia. da sociedade aniniy-
rna como baso da. .ola liquidação forçado só
pólo toe legar a requeriineuto de accionis-
tas ou da propria sociedade instruindo
c 'na o invontario o balanço, decreto n. 414,
art. 167, os. 1 p :t o ;irl. 183, ,t; 1 0 ; 7", que
os protestos a que aliado o .justiffeanto Rio
todas de 11,00. As louras enumeradas do
(Is 157 v. o 158 e que constam a fls. ole)t
itsrpf.; 21 . 1 estão pa,as assim como os cou-
»ons protestados. As dotais protestadas por
Tilo:dor° \Valo (çc com p. foram cedidas
parte ar banco como ileolitiotoo o director
Cas n ro Maya, o sujeitas á prorogação do
paeamontos coo-10 confess.ou .o osso diro-
c ler .

A outra parto foi transferido a Compa-
nhia Edificadora por eseriptura, o notas do
tabellião Dario, documento sob numero,
to l do f_Hse credito sido novado entro a re-
epondouto e a Campanha Felifleadora. A cer-
tidão da acção proposta, por Theadoro
\V ulie & Comp. ficou projudicada, tanto
as iin pcy•Illaneee (1111 carierio sem anila-
moili.0; 8") (pio a conta de .-:alarios atra.zalos
piu n e estar paga, pois as folb is de paga-
menin não s'-)bin imineiliatainento ao os-
criptociu central : tf') quo exocilçao do
Enodou Bank, ella respondiinte regi/orou,
não .sá a c mtagern dos anais para dopo-
eitar a import Lucia da execução como
t untam' para (lfectuar o pagamento; o

não lhe foi concedido p	 jaizo, sendo
titio I) segundo requerimento pen,le de de-
cisão ; 10 . ) quo o os •.ado do cessação de
pa.amento del!;.4 resjande:ito não se a.-.11a,



130	 Domingo 4	 Dislia'Sa0 OFFICIAL
	

Janeiro — 1903

provado dos autos como sustenta, a lis. 160
'aspas 161 v. A jusidficala instala a Saa
den3S1 COrn o iocan3ntos de Is. 16 ; a
255 v. A psoeurailoria d Repoblica oiTia
rocei' com a potiçã ) a lis. 257 o documento
compaolattoria do debito da justiti .,da p tra
com a Fazan Ia, Nacional da impartiancia de
30.0 ;9 : 181:000. O jus titleanto tendo pedido
vista para dizer sobre os documentos juntos
pela justificada offoreceu allegações
constam de 11S. 262 a 263 v., sustentando o
seu pedido de liquidação forçada e concedida
vista á ,justificalla para dizer sobre o do-
cumento ,jun to pela procuradoria da Repu-
blica após a apresentação da su deres t, im-
pugnou á ;lb. 272 anue 273 v. novamente
do fundamntos do pedido de sua liquidação
forçada e sbbre a conta do Tliesouro observa
qa 3 só as contas extrah idas dos livros fiscites
tem força de escriptura publica (Regula-
ment) de Pazonda, capitulo 1761, e só com
cilas entra a Fazenda com sua intenção fun-
dada do facto o d i reito. (Lei do .22 de do-
zembro do 1761. Titulo III, ,§1. Instrucção
da Directoria Geral do Contencioso de li te
agosto da 1837, art. 50 e mais legislação
posterior, inclusive a da Republica,. O que
tudo do vidamente examinado:

Considerando que o art. 40 do decreto
ri, 3.810. de 16 de outubro de 1960, que pra-
valencia sobro a organização do Banco da
Republica do Brazil, nos termos •ti lei n.
de 20 de setembro de 1900, psescreve: que
os directores serão sub ititaidos p auxi-
liares que designarem, nao dando loqa,•
nullid,id a do acto ou operaç/To a allega;o
irregula,-idade da suOstua .[M-o. No caso de
impe !imanto ou ouse leia dos directores p ,r
mais de 20 dias o Ministro da Fazenda pre-
verá a Nal, nomeando sabeltuto, si assim
julgar nece;sario

ao/siderando que, pela procuração
fia 111, • do 18 de outubro de 1900, os
ructerci Otto Petors.m tu (ju..todi do sisa
go! i 5.. nessa poca autoriz mios pela art.:30,

?, do doer . to ri. 3.819, do 16 do ()unha,
d , 190). noinea.rain o Sr. F. Sus -ilsind
xiliar da directoria do i LICSIUJ banco atiro
tio collaborar em sul, adininistraçao e 8111).
s:,i	 qualquer dos directores, conferindo-
lhe to los os poderes neces,arios p ira, fir nar
como uni eireator todos os docamontos corri
psalalaarlos de director o obrigações do
banco proc:irações o eurrespon tecia iro
termos das art.;. 30 o 40 do citado de •reto

Couiderand , que o art. 40 não delimi-
tanle o; puderes do auxiliar nu casa de
substituição confere lhe ipso fato todas as
attribaiçUes conferidas aos diretores do
tuesino bano;

Considerando que si no caso de desacc)rdo
entra, os directores subia) qualmer delibcr t-
ção, á que a eapacie é sabine tia em b..e :e
exponça escripta ao Ministro da Fazei-a,
qu3 dociiirá, o caso com) entender, art. 3.

;

Coo ,ideranlo quo, si assim é, não cabe ao
Mini t teu da Fazenda a deliberação par mo-
tivo de dM1,13.3ã;') de um dos directoroa sob
fun him'It dt pus os poderes eonf ‘ri
p	 1." ao auxiliar si) toem lugar liii e Lm.)

de suiaaiituteão ouauseneat; consid,	 li
que a admiuistração do banco ew
art. 1° do citado decreto, é exercida lu..
dons directsces nome idos pol ) Minis ia
Faz orla, e Irão tenda saio dado. pelo miam
t1iriis .ro, s tibttjtutu do directo! rasign

claro é quo	 imaunlia uma suba-aia. ei
temporada, o isto n'a, pita
.110 allxiliar nomeado;

C m4derando que :;Jr11.) esta a ver 1-1 , 1
istaajigeocia, das di.pusi,f;:s cit idas iii
c: .eso n. 3,810 de 19 . ) . 1, o auxiiim•
legitima para a.ssignar coma assign ii,-
juactamento com o director R. da
Maya a procura& a folhas 5;

Considerando que a liquidação forçada só
pia , sor dacis:',ada per maio dc requeri-
soai*, do uni ou ma,is credores instruido
e ti	 colapOtOnla itFtiiienào no caso de
e, aa . , i n	 diosamontos do dividas vencidas,

O lieutdas decreto n. 4.31 do 189 )
a.a. 19 §	 n. 2 dacreto n. 3 821 de 1882

t. 0:) n. 2 e decreto n. 917 de 24 do outu-
bro do 1890;

Considorando que as lettras a folhas 8 a
II uma (lis (pules protestadas, prot isto a
folhas la, revestidas de todos os requisitos

io consideisidos titulais de dividas
liqui las a certas lei n. 859, de 16 de agosto
aa loas art. 20 liquido, o verbo latino 1,1uct
signi!ic i o que 6 manifesto, claro, certo,
ovidon te; liquidam est con:(itolum cemanfes-
1~ et verbuni. E liquidar uma obrigação
'quando á vista della não se pode duvidar
an tuid quale quantun2 debeatur. Neste sen-
tido geral pede-se dizer a divida liquida
comprehendo a divida certa. (Carvalho de
Nlendonea, volume 1 0 n. 7));

Considerando que contas a liquidar e exi-
gibilidade das lastras contra a escripta que é
da substancia o essancia, o oscripto é da
.5,111:Amido, da 'Atra de cambio, isso resul-
tado do sim proprio nome, da teaducção dos
termos da lei que enamora as menções a
aHrrir no e .:eripio e que dá os meios do
:oh Oi quando perdidos. Leon Cáen,
Renault vol. 4 0 n 56.) Allega a justificada, a
paorogação lo pagame 10 poeconvenio ver-
sei calebrado entro ella o o justifican te;

consi ¡orando que. embora admissivel eito
não 3 3 acha provado dos autos

Considerando que eito só poderia existir
pela reunião do votantes dos dous directoras
Ii banco ou do Ministro da Fazenda no caso
de Jrcordia art. 30 , § 20 , do decreto n. 3.810,
ile 1.130;

Considerando que o convenio a que allu
o Dr. Custodio de Magalhães é contrariado
peio depoimento do Dr. Castro Maya (justi-
ficação a fls. 164)

Coe -idarando que o Dr. Joaquim Murtinho
no e r a depoimento (justificação fls. 164)

icaara : que riM teve conhecimento directo
saeto de haver a justificada feito o ac-

(,,n. 10 a que Se referiu, c m acquiescencia
Ir Dr. Castro Maya e que se pólo deduzir
osse eonsentimonto da cireumstancia de não
lia er sido solicitada a sua intervenção, o
que se daria si se tivesse manifestado entre
o; deis directores

considerando que osso depoimento, quando
fias bastante não pode invalidar o do Dr.
Casto May a pois pelos seus termos, pela
sua /ate/lige:teia elle é do todo ponto Moin-
am' rute e, por conseguinte, inacceitavel si
o dapaen7e teve conhecimento inderecto
aaplieseencia do Dr. Castro Slaya não p
inaril-a da circumsta,ncia de não haver sido
sdieitada a sua iwiervenção, ou o dep,ente
teve c mhecirnento directo ou indirecto do
accordo ou não o Uivo; si teve cumpria-lhe
doei ,,rar, a bom do esclarecimento da Caos i,
a fonte do informação e note caso inca.bivel
CL , a infeaencia que tisa, da aequiea.encia,
/I ira não ter s'd ) chaanada a :eliberar.

nã ) 1.2 1,r ,3 conhecimento do accordo
,. 1". dei :cção da a,cquiescencia do Dr. Cas-

as) Maya, por não ter intervido na discuedia,
usa em uma mora supposição e como tal

rir n lmissivel
C insideranle que não se achando provado

O sasirdo de p..o..ogal:ão de pagamento,
ias tu oxigiVe.s Sào :is lonras a, 113. 8 fN	 ;

csnsaleran lo qno o il_?eeeto n. 3.564, de 22
1! jiii ice ao 10 r e no (Nal se ronda a As-
i :e sh para articular as nallidades das let•

tr : til Ils. 8 a II da aiitoriz ,:ão conferida
, Po ier Egaeutivo e rio ar,. 41 e. 1 da

C pes'ituição . da liosublica, o art. 2» da lei cl
;. le julho li 1809 que to intern	 rlispusi-

s da lei de orçamo:ai n. 55a, do 31 do
t1esous5ro de 1803, lu iodada ajudem* pela

lei orçamentaria, n. 640, de 14 de novembro
de 189'.);

Consilerando que as citadas leis orçamen-
tarias dorimindo obrigaçõos, alterando pro-
fundanionte o implemento das obrigações
civis que no dizer de lirn escriptor de direito:
São considerados nullos quando não celebra-
dos p o pessoas capazes, quando lhes falta
as coniliç5es essonciaes, a manifestação ex-
acta das vontades, quando não resultam, é
forma, prescripta pela lei ou recaem sobro
objecto prollibido, Alfredo Pinto, commen-
tarjo ao decreto n. 3.564 de 11100. São evi-
dentemento inconstitucionaes e não seria
este juizo quoin os applicaria revogando as
leis substantivas em vigor ; o vem de moldo
citar a respeito as palavras do Ministro da
Fazenda em seu rolatoilo do anno passado:
tal revogação seria inconstitucional, tanto

iis quando o dispositivo do que se trata,
além de ser divisado da lei orçamentaria
promulgada para vigorar durante limitado
poriodu, foi mandado incluir em um regu-
lamento fiscal investindo-se assim o Poder
Executivo do urna prerogativa que eviden-
temente lhe não compete exercer qual a de,
por decisão SUA na esphera administrativa,
decretar por simples falta do implomento de
uma obrigaeão tributiva a nullidade do actos
que as leis substantivas em pleno vigor con-
sideram perfeitamente validas para todos os
elfoitos juridicos, desde que se achem reves-
tidas das formalidades exigidas pelos nossos
Codigos ;

Considerando que se devo obsorvar o dis-
posto nu art. 50 lo decreto n. 3.564, de 1900,
ainda assim improcedente é a allegação de
millidade das toaras referidas, porque ao-
cei to oscripto sobro as estampilhas não pode
sujeital-as a semelhante pena, desde que as
estampilhas estão reg-adormente inutilizadas
com a data o a assignatura do accoitante,
parte oscripta no papel o parte no sello, de
modo que uma o outra fiquem lançadas como
estão por cima da mesma estampilha, art.19,
§ 1°, n. 1 do citado docreto;

Considerando que seja possivel a infracção
do disposto do art. 19, pela inscripção da
palavra acceito sobre a estampilha, ainda
neste caso a pena do nullidade das lettras
não podia ser applicadaa porque essa nulli-
dado não :atinge, cd,-vi do disposto do art.5°,
§ 1°, odocumento que não contiver o sello
completo a revalidação do quo trata esto
artigo não se poderá elrectuar depois deste
ultimo termo de 90 dias, sello nullo de pleno
direito o documento que dentro dello não
contiver o sollo completo na forma esposili-
cada;

Comi :orando, finalmente, que, tendo
a lei orçamentaria n. 813 do 23 do de-
zembro de 1901, art. 9° revogado aguei-
la penalidade, não pólo ser mais appli-
cada. Basta para que o preceito consti-
tucional não seja preterido que a lei do
modo algum prejudique a) os direitos civis
adquiridos, b) os actos juridicos já perfei-
tos, o. c) as sentenças passadas em julgado.
Demais os precei.os tia criminologia e juris-
prudencia consagram excepção e regra em
mataria ponato retrospecto legam nua-
quain, provém do impario da loi anterior o
(ais) do ser a legislação posterior mais favo-
ravel ao réo ou porque isenta de pena o
acto, ou porque lho infligem pena menos
grave que a estabelecido antes. Si o poder
publico já considerou innucen'te ou menos no-
civo á sicialade actos de certa natureza o
por isso supprimin ou :abrandou a pena com
que antea os punia, não lia tilais razão para
castigar &igualo os rigores da penalidado
extineta ou Uni/Hilda, os actos da mesma
especie produaidos anteriormente. Além do
dosneuessario á ordem social, seria isso ir-
ritante ao • senti monto da humanidade.—
Jo(7 Barbalhn. Constituição Federal, Com-
montarius art. 72 § 15 ; Gonsiderando que
documento a lb. 7, relação, do delientures
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com o calculo dos juros e do que é portador o
justificam te não prova que os debentures nella
mencionados façam parto da conta corrente
convencionada ent -e o justifleanta e ajusta
ficanit.

Considerando que o contracto de con to
corrente, instituto juridico moderno creado
pelo srabalho • pacionte da jurisorud meia
formar urna massa homossenoo, do todas as
suas operações constantos tom renuasas reei -
'trocas de valores, remessass que se transfor-
mam em artigos do debitos o crodito, do
modo que o saldo final resultante destes dons
artigos, seja unicamente o exigivol para que
neste balanço se torno credor Carvalho do
Mendonça, volume 1 0, n. 260

Considerando que a simples inspecção do
documento que não se trata de uma conta
corrente, pois o artigo do credito está oni
branco—e tanto aSSifill é que a justificada não
rio propõe a sustentai-a, apega-se apenas ao
impresso que foi usado na extracção do cre-
dito tio banco ;

Considerando que o discuto n.434, do 1890,
só permitte a liquidação forçada a reque-
rimento do credor tão sómente no caso
de cessação de pagamento de dividas
vencidas certas o liquidas

Considorando que a nossa lei e a jurispru-
dencia dos nossos tribunos com as legisla-
ções estrangeiras que fazem imergir a
falleneia da cessação do pagamento, não
estabelecendo qual o critorio do estado do
cossaoão de pagamento ; na sob:siado dos il-
lustros commorcialistas patrios o estrangei-
ros a mesma incerteza, a mesma vacilla-
ção se nota. Aos tribuneS, pois, é en-
tregue o aprecial-a s sgundo as ci ecumstan-
cias da cousa sujeita á sua decisão. Os juizes
devem constatar os factos caractoristieos
do estado de cessação do pagamentos. quanto

sua existencia,material O a influencia donos
sobro a situação commeread do devolor
Loon-Giten, etc., Renault —volumo 7, n. 59;

Considerando que Si é exacto quo os com-
mercialistas o a jurisprudencia, não conse-
guiram até o presente dar a verdaleira si-
gnificaeão do estado de cessação do paga-
mento, todavia estabelecem alguns prin-
ciplos ge oaes caraoter 1 sticos daquela) estado
a que ( 1 OS em sor olreos ad os;

Consi lendo que o derreto u. 434, do
1891, não exigindo que o devedor tenha ces-
sado todos os pagamentos. é perfeitamento
procedente o pedalo do liquidação forçado, da
justificada. Não so deve exigi- que a ces-
sação do pagamentos, uma imitas recusa de
pagamento eed ter em certos casos uma
gravid tle excepcional—L oon Caen etc., Re-
nault, volume 7, cessação do pagamontro

Considorando que os debitos d justificada
sobem a uma somma avultada e que ostii-
dando-se os factos que caracterizam a ces-
sação desses pagamentos, te s-se-ha do re-
conheer que enes influem do tal sorte sobre
a situação commorcial da justificada que a
impossibilidada do pagai-es inilludivol. O
depoimento do Dr. Joaquim altirtinho, do
amasio com a prova da jastificante t asais
expressivo : Sendo pensamento do Core-te
proteger a companhia,ntio erear-Me-hia emba-
raços, exigindo pagamento da justificante. Jus-
tificação a fls. 188;

Considerando quo muitas vezes a situa-
ção emba eaçosa do commercialite, conto
nos ensina ainda Leen, commentaxios ca•
ractorissicos do est ulo de cessação do pa-
gamentos, se manifesta por signaes exter-
nos, faceis de constatar como protesto
por falta de pagamento do condemnaçao,
aresto o notificações

Considerando que quasi todos esses signaes
externos oxemplificasivamente expostos se
acham cumpridainente provados dos autos
sem fanar na falta dõ pagamonto dos coo-

vencidos 'na impostaticra de 7.933:268$
nas lettras a lis. 8, 9 e 10, nos salarios em
atrazo e no credito do Thesouro que monta

na importai:leia de 30.019:184a e (pio so or;-
._rina do debmtaie doe lutes O a Haii loo
que c (neta do :.oeuinonio a 11s. 2a • a, ia i
do geando livro da disOd activ 	 1t	 t,:
cuia ((solapou' ttão comi)sta á aioei	 s:a
aontabilidad a ao • ei1. 2.N)7, d._
janeiro do	 O. art. li ii.5 ;

Cone demola, que os protestos por
paseamento são conadorados jus atonto pelos
triburnes como um dos s gimes i'mais cotos
do estado do cessação do pagamento;

Considerando que o justificante dentre as
provas que offorece do estado de COS,;açã,J do
pagamento da justificada exhibiu a certidão
do protesto da lettra de fls. 11 do que é
credor na impo:almeja, do 389:009$ o atoo da
na certidão que juntou a fls. 3 1 a 40 muitos
outros psotestos de lettras contra os sinos
a justificada nada alloo ou. Quanl o o commor-
cismai tem grande credito os protestos 13-Lo
bastam para caracterzar a cessa:ao de pa-
mento. Qual soja porirn o grande credito
de que gusa a Companhia o qual a situação
actua!, dizem os factos, dizem os autos o
diz o relaturio do seu pres dente, a 11s. 71

Considerando que o executivo hypothecario
movido pelo London and Brazflian Bank,
Limite 1, não pode, pela sua causa o pelos
seus resultados na alluvião das prova pio
venho apreciando deixar de ser cowidera lo
como um dos caracteristicoe mais evidentes
do estado de cessação de pagamentos da jus-
tificada e a imminencia da praça de sua
linha do tronco, nenhuma duvida deixa sobre
o estado procrio da sua situação economica;

Considerando que a allogitção da justificsala
concernente ao requerimento da convocação
da penhora dos bens hyp ota e Natos em dinheiro
o o da remisso da impero-meia da o:satureo
para delatorios. prova contra ella e a f tvor
do seu estado do cessação de paaamento.
Ambos os requer mentos como desonvolvila-
mento demonstoei nos auto e do Comitiva
bypothecario, estabelecido como condição
quer da convon .ção quer da remissão, a
conta da importancia devida, dos juro , : o das
custas na fórrna exposta nos mesmos requo-
rimemos. Demonstrei quanto á convoloção.
que era impossivel no exectaivo hyp the-
cano cuja penh ora, cenroa nos bens hypo-
theatdos garantia do credor na este respeito
citei as disposições loaates que jastifleavain
o mesmo (1:(splolin. A insistoneia da ,jusafi-
cada manifestou-se logo opôs nos requeri-
mentos de remissa' d mnal mais da conta o
em doma despacitoe que prole saliont (i a
d ,snocessidade da conta pois a remi ssão só
polia ser admittida p tio preço da avaliação.
A admissão do simples requerimento de
conta, disse: operante a nos sa lei p -o-
cessual o nos termos em que se acha
o executivo traria como conseauencia, Ries-
amparando a arrainatação, procrastinar o
processo pela posei bilidado do posterior ias.
querimonto do erro de conta ou;custas e de
cuja decisão é admissivel o recuas() do
aoaravo o isto com susponsão da arremata-
ção que devo improterivehnente ter legar
no dia anntmciado

Considerando pio, sendo bastantes as pro-
vas adduzidas e que superabunda.ntemento
caracterizam o estado do casotção de paga-
mento da justificoda, deixo do atam Ler ás
diligencias requ (ridas pela mesta a por-
quanto do nenhum modo poderiam alias atro-
ctar a prova subsista a existencia do seu
estado de cessação de pagamento e ex-ri do
dispos t o tios arta. 162, n. 2, do decreto
n. 434, do 1891, julgo psocelente a .justia-
cação e decreto a liqiiidooão forçada da Com-
panhia União Seroe .bana o Ituana. Custas
pela mass t,. E findo o termo legal do recurso
subam os autos á conclusão. Rio, 19 de
setembro do 1902.—Pedro de A/cc(ntar,r Ne-
buco de Abreu. Publicada eiii timão de e.;-
erivão a sentença acima transeripta e tendo
a companhia justaicada agravado da d --
cisão, fta a dita sentença confirmada polo

accórdão di, Côrte de appellação do te sr se-
gol ufa: Rolotalos e dia:mal o; estes autos do
:tggravo do aotioão, entoo p 1,t`G	 4gr,i-

VailAe a CoMpa q iiil. IJfl1I) SOro:!:;1):Itl f t. e
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do asna. Não estaco provados as alleaaçoos
I* atai peia ag_sravanto em sua olinitta
fli. 2-10 t“9?1, iIs. 322. I) A iii saia raia ide
do procurai Jr signatario do requoration to.
Na si:tocai-ação di f13. 5 o aOgravada con

-cedeu poderes in soUdum aos procurado ses
nella constituidos e essa expeessão in tilidunt
ahi empre aia indica o. figura juridias de
um mandato com plura.lidasle de mana:sua
rios ou procuradores. cala um dos qu
pode agir como se fosso o tudo° mandat trio
ou prosurador. S indo assim, o p amaro que
113011 da procireação tinha p (leres adileis
entes para requerar a aqui Loção foreada da
aggs svan t. o (Gomes, Manual pr !alou, parta
i a, capitulo 20 11. 7.) Logo fi unproc atonte
a alie:ração lï illealamidade di procura tor
signatarto do requeri (lento. II) A illogiti-
unidade do aggravitdo nos termos do iteoreto
n. 3.810, do 1900. E' certo que o azgravado
se fez representar em juizo peOs procur ação
de fls. 5, assignada por um director ti um
auxiliar da directoria, sendo crio tambem
que o decreto n. 3.810, do 1909, art. 3e.
prescrevo sojam toma taa conjunctamente
p :los dom directores as delibertç5es do
a eogrsvalo, mas quando foi passada a pro-
curação de fls. 5 o aggravado tinha, apo
um director, porque o outro tinha sido
exonerado o o chatio decreto n. 3. 8 10, de
1990, art. 40, provia a hyptyhose, na genera-
lida to do disposição c (mala nosso artigo,
onde preceituou: Os directores serao substi-
twHos i alistinct smen e por auxiliaria (pie
designarem. nã.n dardo lesar a nullidado do
acto ou operação ou allegação de irregulari-
dade na substituição. A' vista dosta dispo-
sição expressa do art. (l s do caldo doeres()
n. 3.810, do 19 10. nan se pólo contostar ao
auxiliar (111!3 Z1,84411011 CO311 o 	 .it't'OG Il. a
procuração tio 1h. 5, os mesmos palores
do director substituido, o par isso é anon,-
colecto a tllgaçai do meg' amidado do
aggravado, nos termos do decreto n. 3.510,
do 1990. 111) A tllogititniaelo do aggrava
nos termos do decreto n .434,11e 18(a , o rt. 11;8,
n. 2, por não ter titulo de (li vida liquido o
voncido. Consto, dos autos : a) que o aagra-
vado orador j»r deb tritures com coo polis
vencidos na importa:leia (le 7.03 .1:26as, e(ni t-
tidos pula pso orla aggsav tare, arai os am-
paros correspon (entes a juros do diversos se-
mestres, fls. 35, 3ii, 37 e 38 o conheci minto
1 o deposito a 11. 122 ; b) que o aegravado é
tambein credor da agaravan o p dos 1 atras
do fls. 8 a 11 na iinportoncia ole 506:000$,
todas voncidas e protestado a dm fl. 11 (cor-
ti tão a Il. 12) no valor (10 3e0:00(ia. (soer os
coupous vencidos, quer as letras são consi-
derados em nosso direito titulo de divido,
limados e certos (decreto n. 431, do 1891,
art. 16s. n. 12, lei a. 859, do 1901, ata. 2
a, c e b—e como too: fazem prova por si
In . ;s1no. Iteg,ularnonto n.737, ol n ( 18 ,() al%.248):
a) III nto nus cunpons e docitinentos do Il. 7,
como hem demonstrou to juiz a qao não prova
que os respectivos deb:')Iture.ç nosso documento
rue,ncionodss alçam parto de conta corrente
convencionada ontre a aggravante e o aagra-
vado. A simples inspecção do documento
convence da improcodencia da allogaçao
agoravan Itt ; b) quanto as lottras: não são
nullas essas lotaras por irregatarid:ule
inutilizoçã,o dos Mios, porque ainda que es-
ti vosso poovalla essa ir •egularidado tala n'to
poderia sor invocado eas face (ia disposição
exprosso da lei n. 81:i, do 23 (1(3 dozolobro
de 19o1, art. 9, que revogou a legisloção
:Interior sobre a iniaorio. alos aneal,
aggravonto que não s to oxi eivacs ( a sas !o-
ssos, poisam lionvo proisseoa, ,1 ) pra :1 , ;ala,
o pagamento, (pio osso novo prozo eto,codido
fez doeappareeer o vencimento ata a inter-
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pellação judicial ou carta do aggravado o
que pos isso o aggravado não pode invocar
a sua qualidade do credor por dividas certas
liquidas o vencidas. Para provar essas al-
leas,a,çõos relativas a prorogação do prazo,
invoca a aggravante o depoimento do ex-di-
ree;or do aggravado pelo qual foi concedida
a prorogaçã.o do prazo. Entretaruo, quer
na doutrina quer no nosso direito (decreto
n. 434, de 101), os poderes dos itairnin,s
dores das sociedades anonymas são e s tabele-
cidos nos respectivos estatutos, e pelos es-
tatutos do aggravado os poderes de sua
administração são regulados do accordo com
o decreto n. 3.810, de 1900. Pois bem, est
decreto prescreve (art. 3 .) que as delibara-
eões do aggravado não podem ser tomadas
sinão conjuactamente peais (ous directores,
pelos quaes . serão firmados todos os (tucum , n-
tos comprobatorios de direitos o obrigações
do banco. Sendo assim, a allegada prorooa-
ção do prazo das letras de fl. 8 a II. 11, con-
cedida somente polo ex director, deve sar
considerada um acto nullo, e consoguint :-
monto sem validado para obrigar ao aggra-
vado. Accresco, porém, que :is be)tras não
se podem oppor siuão as matorias estabele-
cidos no art. 250 do regulamento ri. 737 de
1830, entro as quaos não se incluiu a alio-
goda prorogação do prazo, porque deve
o prazo constar do proprio titulo para
indicar a su 1, falta de vencimento ou então
de outra prova litteral, como exige por
exemplo o Codigo Canmerci 11 Argentino
(art. 676) quo admitida expreasa,monto a
prorogação do prazo entre as defesas (to não
pagamento. Isto posto, é improCeden,e sam-
bam a :alegação de ill tar itimidade do aggra-
voado, nos termos do dee .oto n. 434, de 1891,
art. 168, n. 2. O aggravado é credor da
aggravante por titules do divida costos, li-
quidos e vou-idos. IV) A cessação de paga-
mentos. Trata-se nostss autos de uma socie-
dade a,nonyma de que é c^edora a D. tzend
Nacional, como prova o ducal-dento do folhas
208 °Refecido polo. 13 Na:uai:dor ia da Rep:1-
blic:t. da quantia do 30.039:184$, origina ia do
dcbenturcs emittidos pela mesma sociod
anonyma„ que tombem com prazos vencido
é devedora ao aggravado da quantia de
7.933:2683, além das quantias de 50a:000a
pelas lotaras do 11.8 a fl. 11 vencidas, estando
protestada a de fl. 19 na importando, de
380:000$ ; cuja linha do tronco devia ser
levada a praça na execução que lho foi mo-
vida pelo Luiadou and lira .13u;6, i-
mitei!, na qual a aggravante recusou-se ao
pagatmento da divida garantida por hy-po-
theca, usando de continuas protelações, como
bem demonstrou o Dr. juiz a ryoo, que estai
em atrazo até no pagamento dos seus
pregados e, finalmente, que se acha nas pro-
varias condições ilescriptas do fla. 132 e 133
tendo sido psotestados em numero consiravel
titulo de sua responsabilidade de grande va-
lor, como prova o documento do II. 39. Sendo
assim, é evidente que está dovidamento ca-
racterizada a cessação do pagamentos por
Parto da aggravante. A natureza das dividas
cujos pagamentos não foram feitos e as eir-
cumsta nciaa em que se verificaram essas
recusas de pagamentos não poliam deixar
de influir sobre o credito (ta aggra,vani
aniquillando-o, conforme se deprehend,. d.,
proprio velat do do presidente da agora-
vou e, a ti. 41, o bem allirmou o Dr. juiz

que. eztraeteriSação ao estado de
cessação do pagamentos, as recusas de pasat-
ment (a devem ser pesadas e não comadas
(Bravard Vesrières -Traité Droit Commer-
mercial - tomo 5°, pags. IS.) No caso occur-
rente, quer do uni quer de outro modo, se
earacterisa a cessação de pagamentos. E é
preciso não confundir a insolvabilidado, isto
é, o facto de ser o passivo de uma sociedade
anonyula superior ao seu activo com a oos-
sação do pasamentos do dividas voncidas,
certas o liquidas. O logialador broziluivo,

que c inliecia essa distincção, conferiu ao
ere Ice o direito de requerer a liquidação for-
çada SO;11ell'43 no caso de ces:-ação de pa-
gainswos (decreto n. 414. do 1891, art. 168
mi. 21, o qu; na especie existe como ficou de-
monstrado. Cumpro accresconi;).r que a
seni s nça denegatoria da liquidação forçada
das saciadades anonymas não tem caracter
da e asa iulg ida. Outros factos, emitira
pis)exisen tos mas não alleaados, dos quaes
não podia ter coaitado a sentença ril.erior,
ali torisam a decretação da liquidação for-

anteriormente denegada. Foi o que
SUC''dell COM a aggravante, como so verifica
do ()acordou p.,r esta Camara profer:do a
dons de setembro de 1901 o no qual se decidiu
(111:3 dos ocos não constava allsolutamento
qurCquer outra, recusa do pagamentos de
ávidas, vancidas, cortas e liquidas por parto
da, aggravante a não sar o dos coupot“ dos
dcb 'nt -i , ; . es pertencentes á Companhia de Se-
guros Sul Amorico., :dias fundada na rele-
vante exeepç -lo d ) direito então reconhe-
cido (Dircifo, volume 86. pagina 203) e exia-
tonto nos presentes autos. A (interior deci-
são desta Caiu ira, portanto, não cogitou nem
podia ter cogita .0 dos fa.ctos a que se re-
fere a presente decisão, o que reconheceu de
('eito a proprat ag,gravante, que, em sua
longa minuta, não invocou como meio de
defesa a alludida (tacisão anterior desta, Gu-
inara s (bre a sua liq Ilação forçada por-
estes eindamentos: Accordam em ('amara
Civil b. Corto de Appollação, negar provi-
monto ao aggravo constante do termo de
Os. s8S para o fim de confirmar como con-
firmam a sentença do lis. 273 nsque fls. 287,
que decretou a liquidação força ia da agua-
vamo Companhia União Sorocalia.na o
listana, a requerimento do aggravado Banco
da Republica do Brazil. Pague a aggravante
as custas. Rio, 6 do outubro do 1902.- Gu,:-

Castra, presidente od 'me.- Lima
Drum	 , rol 4tOr. -Miranda .-Ebpinolo
Pi"w fp, venc.do. Attondendo a que a liqui-
dação forçada das wociedad s anonyma.s só
pode s (r declarada a requerimento do uni ou
mais credor ,s, quando cumpridamente pro-
vada a cessação de pagamontos do dividas
vencidas, liquidas o coras, Ileeret , ) n. 434.
do 4 de julho do 1891, art. 168
com remissão ao art. 19 do decreto
n. 161, de 1S90, a ttendendo a que es .:a fa-
culdade só é conferida ao credor cuja divida
estiver elfectivamente, venci.la, como salva-
guarda lie seu direito criftft orio, e não por
outras dividas comofiscal do acervo social ., o
que O contrario não só ao regimen do

o craado pela lei n . 3.154, de no-
vembro de i8s2, como ao proprio texto do
d oe se to do 1 ao 1 que positivamente limitou
essa faculdade com a phrase tão somonte
exarada no referido artigo; ationdendo
que na hypothese dos autos o aggravado não
ministrou !rase para decretação da liqui-
(iação forçada nos termos desse decreto
1) porquo os titulos do divida com que
instruiu o seu pa ido tinham o seu venci-
mento suspenso por ac,cordo colabrado entro
a ag.fravanto o o aggravado, como se deduz
da justifivação por esta produzida o que in-
duzindo unia moratoria contractual que não
pode sor tim annullada por unia, das
partes contsactantoa com sorores), da outsa
parte e í nObSer Va ne a ( I , ) VOn n rlet0. excluo
o disod,o do aggravado (o) pedido do
dso ; porque desde que os titulos basicus
desse podido não estavam vencidos. esta
implioitamen te excluida a cessação do pa-
gamentos, unico fundamonto com referencia
ao credor para o exo:cicio da faculdade de
pe(Er a liquidação forçada ; III), porqus, tra-
tando-so de uma ompraz 1, ferro violão do
geando importanciaat ciactims ramela do cais-
t grandes op :rações pccuniarias penden-
tes não caracterisa a ces,ação depag,amentos
em tormos do ato,orisar a sua, liquidação
forçada desde que se verifica a continuação

effeetiva do sua vida social o do sua vida
industrial e conseguintemente a continuação
do credito mercantil, cuja pe ala induziria
essa cestção, que não se coifando com a
suspensão tomporaria de pagamentos a cre-
dores que nem siquor as reclamaram ju-
dicialmente; attendendo, finalmoute, a que
quaosquor outra referencias á economia e
á gestão do acervo social escapa á compo-
tencia do esc ar para requerer a liquidação
forçada da sociedade anonynna, que, em toes
casos, SÓ fa ailtada ao accionista ou ti as-
s;mildéa ,;-,laral, soberana no regi-nen dessa
especie de sociedade, como é o espirito das
leis que as constituem, dava provimento ao
ag,gravo para que o doutor juiz a quo, rofor-
mando a dacisão aggravada, indefirisse o po-
dido de liquidação forçada. -Salvador Monas,
vencido. Dospresando como foz o accordão
supra as ;alegações da aggravante do illo-
gitimidado do procurador o do illegritimidado
do aggravado pelas razões adduzidas no men-
cionado accordão sob ns. I o 11, no ontre-
tanto entendi que a decisão aggravada não
devia ter sido confirmada: porque o aggra-
vado não instruiu o seu requerimento com
titulo de dividas vencidas; porquo o aggra-
vado não provou a cessação do pagamento
das dividas. L- Com effeito, segundo ode-
ereto numero quatrocentos e trinta e quatro,
de 4 de julho de 1891, art. 168, n. 2, que
consolidou os dispositivos da lei n. 3.154, do
4 de novombro de 1882, art. 19, § I°,
n. 2, do decreto n. 8.821, do 30 de dezem-
bro do 1882, art. 98, n. 2, do decreto n. 164,
do 17 do janeiro do 1830, art. 19, a 1", n. 2,
differen temente, do que regulava a declaração
da fallancia, sob o docroto n. 917, de 24 do
outubro do 1890, art. 1°, e ora u detormina
a lei n. 859, do 16 do agosto do corrente
anno, art. 1°, a declaração da liquidação for-
çada de uma sociedade anonyma tem logar
a por meio de roquerhneato do um ou
mais cre.doses, instruido com a compo-
tonto justificação, tão somente no caso
chi cessação do pagamento de dividas ven-
cidas, certas o liquidas ». Osa,as di- .
vidas com que o aggravado instruiu o seu
podido do deslaração do liquidação forçada
da mgr:ia-ante no estão vencidas. Consis-
tindo estas em quatro letras daterra na im-
por-tais-ia de 506:000$, das qu :es só foi
protostada, a da importando, de 380:000$,
certidão a lis. 121, não são exigivois, no
entretanto, visto que o respectivo solto foi
convencionado entro o aggravado e a aggra-
vante, quo so aguardasse o pagamento dos
mosmos até que a aggravanto pudesse amor-
tizar outros debitus mais urgentes, prece-
dendo então, para isso, uma interpellação
judicial, ou a de,ignação do um prazo certo,
por meio do carta, como se ve do dopoimonto
do Dr. Custodio do Almeida Magalhães, ex-
director do banco aggravado, o qual disso
a lis. 171 v., usquc fis. 173, que: a Con-
sidorando que o Governo da União chamara
a si a direcção suprema dessa compa-
nhia no elev alo intuito de regularizar
a sua situação, não podia, como director,
usar medidas violentas, exigindo paga-
mento immodiato, para o qual não es-
tava habilitado, e que iria de encontro ao
pensamento da alta administração. Ficou,
portanto, estabelocido que o Banco aguarda-
ria, o cumprimento da promessa nata, certo
do que seria satisfeito esse compromisso,
porquanto, do soiencia propria, sabia que a
companhia já havia resgatado diversas res-
ponsabilidades em sommas avultadas; lem-
bra-se mais que uma voz em presença de
sou illustro collega o Sr. Dr. Raymundo de
Castro May.r, interpella lo o presidente da
companhia por dia te s temunha assegurou
que dentro em pouco proporia as condições
em que começar,a o pagamento do que es-
tava a companhia devendo ao Banco, isto é,
por elle testemunha e Seu colega que em
virtude do accordo proposto verbalmente,
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pelo p aesidento do justificante, como acima
expoz. acoeito por elle tostemonla o sam-
bem polo sou collega. no se julgaria c nu o
direito do exigir o pagamonto do credito do
Banco som proatder tuna interpellação ju-
diciado., ou dosignaçáo de um prazo por
moio de carta. Esta affirmativa, tambam,
os .;1, confirmada no depoimento do Dr. Ray-
mundo do Castro Maya, que ainda hoje
exerce a funcção de director .o Banco ag asi-
vado, porque este a fls. 179 v., quando
perguntado si affirmado pelo Dr. Ctatodio
do Massalhães o accordo por alio feito com a
justificanto polia alie testemunha, duvi-
dar da voracidade d ,ssaa.fiirmação o da offa-
atividade deste accordo, respondeu que si
o doutor Custodio ote Magalhães allirmou
tor feito o accordo a que se sefere
justificação, elle não tem motivo algum
para duvidar dessa affirmação o dá o facto
corno verdadeiro. O Dr. Joaquim Duarte
Murtinho, ex-Ministro da Paseo:ta, que na
conformidade do doeram n. 3.810, de 10 de
outubro do 1000. art. 3°, a 2 ,, tinha de doei,
dir, como ontendosse, sobro qualquer deli-
boração no caso do dosaccordo entro os dire-
ctores do Ban o aggravado, Lambem a
lis. 187 v. diz: que não intervei ) no seu cara-
cter °Ilida' no acso ..do a que se refere a pe-
tição da justifica.nto porque não foi solici-
tado por não ter havido desaccordo entre os
diractoros do Banco, tendo tilo della co-
nhocitnento por communicação feita, a oito
testemunha, em conversa sobre diverso
assumptos do Banco, pelo Dr, cascada) de
Ma.galliãos. Com (aleito, os poderes dos admi-
nistradoras das soei:ida:les anonyrnas são es.
tabelecidos nos respectivos estatutos, na COn-
lbrtnidado do decreto n. 434, de -I do jull, )
do 1801. art. 101, e os dos diroctoras do
Banco aggravado no decreto n. 3.810, do
16 do outubro de 1903, o qual na art. 30
prescreve: que as deliborações do Banco serão
tomadas conjunctamento polo; doas directo-
res, e por alies mosmos firmados Lodos os
documentos comprob ;todos de direitos e
obrigações do Banco, etc. ; mas dada não se
pade concluir a insubsistanca do accordo,
porque não foi redvido a oscripto firrn alo
pelos dons directores do Banco agga.v. do,
sorrio que este preceito legal só s.) ra-
fa •a is obrisaaaos dos dirostores, no OX0r-
cicio de suas funcOes, sem com tudo
a abe ta,r as relia:S;(3S para com teve aros,
e fazer incidir ein vicias do imitida...1e
os contractos celebr aios com ostes, dos
410 . 105 resultarán) novas obrigações tios ter-
ceiros que acralitaram na elrectivillaolo

attenta a intervonção olo pessoas In.-
bois, pela sua qualidade e rosponsabilidado

funccionaeios publisos, accreseendo que
aos teraoiros nã.o Incumbe vigiar sobro ;i tiel
execução dos &voais destes funccionarios.
E' alaro, pois, que por esto acto ficou res-
ponsavel o aggravado para com a aggra
vanto. A prorogação do pagamento das
lettras do fls. 8 a lis. II. convencionado
outra o aggravado e a aggravanto, na, ver-
dade, não devo ser presumida, mas não é
preciso que tivesse sido expresso por es-
cripto, porque basta. que tenha existido,
como existiu, a intançã,o da raivar, o apiiMUS

novandi, por parto do credor, que resuita,
clara e peocisamonte, de inalo aorto e in-
dubitável, dos factos o . actos praticados
palas partes contractantes. O Mostre es-
esiptor Dr. A moida d ) Oliveira — assa
gnação de dez di is, pag'na, 192, nota 1a,
doutrina: «Novação não 80 presuma mas
nau é preciso exprimil-a por termos sacra-
rnentaos. Em rnatoria commareial, bast s
que a vontade do op ral-a resulto da na-
tureza do acto prat.eado pelas partes.» Não
tendo sido exigido, portanto, o pagamonto de
divida constante das lettras do Ils. 8 a
fls. 11, porque se convencionou que assim
procederia o agravado, ata que tivesse logo
uma lute/Tonna° j udiciai, ou a

asna,çào do um pr szo pNr meio de carta, loao
que a agg 'avante pud ,sse, reaularizan
a soa, siava-:ao aconornic a amortizar oir,r
debitas mais usgen tes. 6 h nu da ver /u. fl

estão vencidas as dividas constints; daesa
letir ts e, por conseguinte, a desiarae-i
d i lionidação foraada da aggravanlo, Per
meio de ramorinionto do aggsso,vado, a qual
torn exigivois todas as divid is, o p
:aplanas cujo pagamento foi pearoaalo,
iam fundamento na lei, importa, em uma
violação tia uma convenção ainda que ver-
bal , mas celebrada cru b ei fé por parte 11,)
(lavador. A matai coice ii la á aagravant
peio ag'gvaVitdo não se referiu sôo-int:e ao
debito c:nu:tante das lotaras delis. 8 a fls. l
mas Lambem ao constante de debentures e os
respectivos coupons de juros, emiti is)s pela
agaravanto na importancia de 7.933:2a8.!?„
com que ins , ruiti o sou palia() o aggravado,
e nao se depreitende dos ;unos. II ‘a-A justi-
lisaçao ta eessação d na game t i to d,. di-
vid L'4 Vená.113. certas e liquidas é a inova
exiaida no derreto n. 414, de 1 do jtillio
1831, art. 10a, n. 2, para poder ser declarai
a liquidação forç ida do uma soei -dolo ano-
nynri. Ora, a cessação	 paessmento
dividas significa a perdi do credito, a ox-
tineção de vida comonerei ti, o estalo de
ruins, ec000mica, que impossibilita o devedor
do pratico:mane continuar no eaercieio
s ei cominarei() ou do sua industriaa a falta de
pagamoato da uma divida, quando s em razão
relevante do direito, isto é, a situai ,s im-
pontualidade do paramento que doterrnine
a declaraçã ola (alieneii de ten cominar-
vante, so.cundo o crite"io do decreto ci. 910
do 24 de ~obro de 18.11, ara 1 0 , rogo-
luzido na lei ri• 853. de lê de agosto do e ir-
rente armo. art. 1 0 ,0 a cessação de p tg mien to
do dividas voneid is. certas o liquidas, facto
complexo, opte é o criterio para ser attenoldlo
na declaraeã o da liquidação t n aas . da de u n na
socielado anonyrna, segun lo o decreto n. 411,
do 4 do julho de 1891, art. 108, n. 2, sa pbe-
tmomeni judaicos comoletamente distincms.
Para que existi coss vaio do, paasimento das

n tividas é preciso qtr , a recusa di pagainenta
,aja consequ! icia da impossibilida le
pie-ar. tla :LeoNsw:tio do ing twnLo dod; vidas
roo, parte do uma soc.o.lade anonyma,
quanto não po lesdo já dirigir-se, noinprovor
as n cessidad.'s do seu comin'ascio, nau
pagar, portanto, elfecilvarnente, ou obter
prSorogações do vota:imanto de solas
ou recorrer a ativ./resumos, ou fazer op
rações de credito honestas o licitas, ella se
vi" obrigada a parar o seu negocio e declarar
aos seus evelures que suspendeu os seus pa-
gament is. Uma socie tad i anonyma não
pólo considerar-se em estado do cessação de
pagamento de suas divilas sa porque
existem protestos pala móra do pagamento
do dividas vencidas, ainda que roprosantadas
por debentures e os respectives coupons de
juros p)r dia ernittidos, quando continila a
commerciar.explora. unia Empreza, do Estrada
de Ferro. do Navegasão, ou outra Indus.ria de
¡adilado publica, recorrendo muito embora
ao credito, o que a lha eLl'acteritiCa da
vida me 'cantil, Thaller —Traia', de droit
oaanmercielle,, ns. 1.845 e 1.845, ensina: «Ia
cesaition do payarnsnts no detsrininesa la
taillite si elle est motiva° liar uno impos-
sibilita du dobiteur d'axecutor St`; ene,age-
menta ii toar écheanco. li faut una cassation
de p :,yements raollo, uno suspension de ia via
commerciello.»De a,ceordo com este oscript or
estão talos os commercialistas francezes, que
..ssini pensavam e pensam occupando-so da
laEenria o teterminada pela eissaçãi do paga-
mantos n não pla impontuali Lide do paga-
mento de qualquar obrigaeão mercantil
!alinda o certa, como acon teca entre nos,
conl' trine a, lei ingleza. Ruben ii Conaer
Dit. vol. 40 Veb. aa 16 e 37, escre-
Vett : o Lu reine tracquitter cortains afiara
seulemeut, une cossation purement accidon-

Leite et temporada), n in Snivi0 (Pintar-
rupti ni dans li com:nasce, ni do porto do
credit n saffiraient ps polir constituer
In comsnestaint en état de Ou no
saurads, dono biso-luar, comine pouvant Ia
aessation des pay-emolis; les protats de quei-
me; cifas, si eis prot a ts n'ont, pis esa suivia
lo poursuites ji iciaires et s'ils sant restas
ianora da laoistel—Precis de Droit.
,.kommorcielle, par. 613, enunciaaso da se-
zainte taram, a saber: «Co fait caracteristi-
pia 'st ia, cessation Ale ir. ganeralita de-
Payements, c'est co qu'ind : que	 gotas
tre cent trante sept e trods en parlant do la
cessation dos payoments Ain si i/
no sitíiiruit pas un soai rafas de pavoment4,
nua motiva, ni rrênte clJ go/algozes Protats.»
\lassa. Drait Commorcialle, vol Trsisi-
iano eolition, paga 310, no capitulo que
se inscreve: De 3 fiillites—Doutrina, : Qtrtnt
à. »ioi jo suis p ,rt	 á croira que 1:1,
questian n'a pi s eta provim par 17i loi.
ast, inarno á ramarquaa • cios is principales
disposit,ons le:zis!a.tive g, totishant los faillites,
supposent l'oxistmee de plusietirs crian-
atara et sont Ritos dans cetto supnosition.
(Bravird. Veyries !s). Droit Commercial vol.
53, pag. (38' banhem.» Done faut ii entendre
p &ato expa ssion cessat'on do p ,yernents.
C'es. /a porte da evadia l'extioction de li vie

unmorciale, et cetto exanction so
fostera, par das rafas de payements. Dit
resto, il lie faudra pus considerer comino se
fut do payernents pouvant eonstituer do
p iyeriaat ts teus las rafus quo te debiteur
aura pot posor á dos domandes olo payaments.
11 foudro, fairo abstration das rerus que
s'expliqueront, que si justitioront par teor
ca uso, et quo n'en,liqueront las un etat do
détrosse ou un p rti pris de no pus payor.
Tels soai les rotos fontes sus c:; que lo com-
inara:mit no doit pus ou sor co qtt'il est libera
pui' COMpOnsation, ou autremant, ci ne sont
pis lá, a praprament pi :ler, dos perus, co
sont das ea modais legitimes.» E á pag. 17,
aacreseenta: a Done quolque nombreux fluas
s dona los raros de oayanionts, si le crédit
do 'bati (sair n'en etait pus arreata, iil ne rent-
pasbait, p es loconm3vver	 (in com-
rnoree et Ia c ince de stes e n'taspotalants,
ils no pourraient pia entrainor contro Itti
uno decla.rat iii (1,, fali' ito. Cost co que arrive
duns los e iSOS Confiriorcial03. Ottand la criso
est i soa pios haut degra de inten-,ita,
a tr,ss peta de cointnera mita mame pari les
pias lionorables, mérno oarmi cetra dont lo
cradit. ost le p:us sulidament oliti
mie susta:n(1 qt momnat inémant leurs payo-
nients ; S1S rafas lie payenionts, fussent'ils
constatas par do protésts ou atares actos,
ta is des citation, das come zr ndeinonl
n'attoctont pas leue crodit: car ils sont 1;i
sito, non {Puno tratilvaia ., si atation, mais de
circonsta,nces qui pésent sur le coMMOrco eu
general, et qui constituam une sono do
force majeurea e depois, á paginas 18 o se-
guintas: «On le voit done. ci nost pis :tu
pias ou moins grand nombre do refus tht
payenients qu'il faut s'attaclior. C'est à 1;1
nature dos dotes qui ont ét.", ou nom lias
ata payés; c'est, aux cireonstances dais les-
guanos se sant prodizits les rafas de paye-
ment, c'est surtout u l'inlinenee que is refoia
O' payemont ont pu avo r or les relations
du debitem' avec ses eorraspondants, sor
l'estiam ot Ii conliance dont il jottissait
la part do oco:ninareis cri gsneistl.	 un

jo crois qu'on no dois pas se bramar à
comater les rafas do payements, mais qu'on
doit 112 pay3r.» Da inenia, opinião é 0
ilhistre trata lista Lyon-Cten et U.PrIalta-
tom. 2 1 , n. 2.559. Humblet—Traita tio Vau-
fitos, ti, 11, iri fine, tratando 41,) mesmo
assump to assim se exorime: aLedolaut, do
quelques payemonts, cortains peotests
nu constituem, pa.s la, cessation ei payentonts.
Un commerçans, eu refusant d'elleetuar un
payemeut, peut avoir das justes luetifs
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inea,aacidade era, difficil de provar, o que em
sismo' extorior desta situação devia sor de-
t • .•min . ida, em boleado do credor ; este s'g-
nal é a sul ;pensa() de pagamentos. (Semana
ju (ie uio 1892— pg. 204 ; (Brustteire e

commentairs de la loi federale sur
i r l eahisnite par dates et ia faillite, Lausane
Ws: paga 219.) Os nossos Tribunaes, influen-
ciadas p .; c estes salutares princípios, toompor
sua vz deixado a apreciação do estado de
cossaçao de pagamentos ao prudente criterao
do Juiz, o qual deve-se basear era um con-
janota do factos, que precisem este estado,
Vali declaral-u em sontença. O am-
cortam (la. Camara, Civil da Corte do
App :Ilação, de 21 de novembro de 1898,
no aggravo da Companhia Estrada de Ferro
(Sesta de Minas, cuja liquidação forçada
foi requerida pelo Brazilianisch Banh

Detdschland, d spoz: que no caso não
sJ verificou a cesssação do pagamento das
dividas vencidas certas e liquidas por ser este
um estado de direito,quo não se deve confundir
com u de simples impontualidade, removível
e eventual, p)is que a cessação de pagamento
das dividas por completo define a verdadeira
extinção da divida mercantil pela perda
total do credito, o que determina justamente
a intervençao tutelar da acção judicial no
interasse praprio do devedor, dos credores
o do bom publico, que O culminante tratan-
do-se do companhia de estralas de ferro.»
O accoedão da mosmaCamara,de 20e setem-
bro do 1901,no aggravo da, Companhia União
Soror:tirana o Ituana, que reformou a deci-
são da primeira instancia, que declarou a
liquidação forçada desta Compa,nhia.a regue-
rimanto da Companhia de Segures sul Ame-
rica, determinou : que no caso não se verifi-
cou a cessação do pagamento do dividas ven-
cidas, cortas o lívidas. por ser este um es-
t alo tle dir rito, que não equivale á recusa
de pagar, fundada cru excepção, que o com-
mereiante do boa fé julgou fundadas. (For-
ratadas, declaração de fallencia o seus effol-
to a od. de Caimbr piar. 16). Ainda que a
recusa do pagamento dos titulos de divida
proprios, com que o aggravo instruiu o ssu
polido, por p trte da agsrravante, não esti-
veae fundada como está em excopção rele-
vante do direito, a justificação do cessação
do pagamento das dividas nor meio de depoi-
mento das testomunhas de lis. 17v, o fls. 30,não
foi produzida, como se vê dos referidos
dapoi nentos. Dos autos não consta a re-
euA do pagamento á Fazenda Nacional do
debito que para com ella, tem a aggravanta,
visto que não fd elle oxi -ido, e, polo con-
trario, a Fazenda N icionrd adiou o pedido do
pagamento. COMO faz certo o depoimento do
Dr. Joaquim Murtinho. ex-Ministro da Fa-
zenda, a fls. 188 o qual asseverou : qua
o Governo nunca exiaiu paramento dos
coupons vencido : , porque, sendo pensamento
do Governo proteeer a companhia, não
croaaia embaraços, exi gindo pagamentos da
,justiticante.» Este facto tambem está pro-
vado com a falta de protesto dos dobontures
e coupons vencidos constantes do, rotação de
tis 258. As domais dividas a que se re-
feriu o aggravado não lho pertencem e,
por isso, não lho pode ser facultado o direito
de allegar a falta de pagamento destas di-
vidas, para requerer a liquidação forçada da
aggravante, porque este direito só se funda
restrietamonto na falta do pagamento do
dividas pos:oaes e não do dividas alheias, eu
li titulos de divida, contra os miaras se possa
oppor excepção de direito, que exclua% sua
certeza e liquidez ou principalmente, de di-
vidas que estuo garantidas com ponhor,hypo-
theca ou fiança do ativo e bons da so abolado.
Esaté a doutrina corrente, que so deduz do
diapositivo do decreto n. 8.821, de 3a de
dezembro do 1s82, art. 98,2 0 ir, fine nas pala-
vras: comprovadas com os respectivos titulos
e do contexto do accordão unanime desta
Camara, do 29 do novembro de 1897, publi-

cado na Revista de Jurisprwlencia desta Ca-
pital. volume 2°, pagina :115 a 319. A insol-
vabilidade, enfim, sendo um estado de facto,
que só determina a declaração da liquidação
forçada da sociedade anonyma, quando re-
querida, por esto fandamento,pela s ;ciedade,
ou algum accionista, instruindo o requeri-
mento com o inventario e balanço, na con-
formidade do decreto n. 434, de 4 de julho
de 1891, art. 168: Primeiro — 6 improce-
dente, porquanto não ficou provada com
inventario e balanço da aggrava,nte, que não
foi junto aos autos o o aggravo não tem
qualidade, pariu° é credor, e como tal foi
que somente instruiu o seu pedido com as
lottras de fls. 8— fls. 11 o com os debentures
o coupons do juros de fls. 35 e fls. 38. Isto
posto, votei no sentido do dar provimento
ao ager evo por termo a 11s. 288 para o
elfeito de, reformada a sentença, de lis. 275,
mandar que o juiz à quo indeferisse o pedido
da liquidação forçada da Companhia União
Sorocabana e Ratam constante do requeri-
mento do Banco da Ropublica. do Bra,zil, a
fls. 2 o lis. 13. Tendo a companhia eupplicada
offerecido embargos constantes da petição de
fls. 372, foram os mesmos dosprez ulos, con-
forme sti vê do Accordão seguinte : Accordão
na Camara Civil da Corto de Appellação que,
relatados o discutidos estes autos, despra-
zam os embargos constantes da petição
do lls.372, que são improcolontes. Quanto ás
alleaações relativas ao voto do desemb ..r-
g tdor Alfonso do Miranda. são improcedontes
os embargos ex-vi da disposição do art. 641
do regulamento n. 737, do 1850, assim como
do art. 76, paragrapho unico do decreto
ti. 1.314 de 1893 e da prova dos autos, de
onde se conclue não ter applicação á ospocio
o precedente do julgamento do Supremo Tri-
bunal Federal, invocado pelo aggravante.
Quanto ás allegações relativas á fixação do
termo legal da liquidação forçada da aggra-
vanto são tambom improcedentes os em-
bargos ex-vi da citada disposição do art. 641
do regulamento n. 737, de 1850. combinada
com a disposição do dome° n. 434, de 1891,
que tem sido uniformemente applicado por
esta Camara e não proceitúa semelhante fi-
xação. Assim decidindo, mandam subsista o se
cumpra o accórdão embargado, no qual nada
lia que declarar. Pague a aggrava.nte, ora
embargante, Companhia União Sorocabana o
!tirana, as custas. Rio, 20 do novembro de
1902.— Guilherme Cintra, presidente ad-hoe.
Lima Drummond—Pitanga.—Satvador Monir.
—Miranda.— Espinola. Depois do publicado
o accórdão acima transcripto, interpoz
companhia supplicada, recurso extraordina-
rio, pelo que foi tomado o respectivo termo.
Tendo a mesma companhia desistido do re-
curso oxtraordinario, depois de tomado o
competente termo de desistencia, baixaram
os autos á instancia inferior, polo que subi-
ram os autos á conclusão do juizo do feito,
que proferiu o seguinte despacho : Appensos
aos autos do arrematação provkmia, sejam
conclusos. Rio, 2 de janeiro do 1903.— Na-
luto de Abreu. Em virtude do despacho acima
foram os autos apperatos o do novo con-
clusos, sendo nelles proferido o seguinte des-
pacho : Cumpra-se a acc6rdão o expeçam-se
os editles de publicação. Nomeio syndicos
os provisorioa nomeados: —Fazenda Na,ciona-
e Banco da Repubiica do lfrazil. maiores crel
dores—relação a 11s. 441; converta-se a arre-
cadação provisoria em definitiva e prosiga-
se. Rio, 2 do janeiro de 1903.—Nabievo de
Abreu. Em virtude do despacho acima, pas-
sou-se o presente edit d, polo teor do qual se
faz publica a sentença que deoretou a liqui-
dação forçala da Companhia União Soroca-
bana e ariana, para os devidos fins de di-
reito. Para constar e chegar a noticia a.
todos os intoressdos, passaram-se este o
mais seis, te igual toor, que serão publicados
no Diario O fficial e no Jornal do Commercio,
e allixados no lugar do costume, de cuja

resister á uno reclaar,ation mal fondée ou r,
exagerée. II peut se faire que paropinia-
tret(a par ma,uvais vouloir envers un de ses
erianciers, ii rolais° de ia satisfaire. Cellui-ci
no sura pis adinis a, reclamer; pour co mo-
tif la fallite naist pas un maven d'exe 91-
;Liou mis a la disposition d'un cratacier;
e'ost uno institutkon rrordre publique, crea
dans 1 interet du commerce, et a,yant pena'
but d'établ ir l'agalita dans le sort dos divers
créanciers 'dattn mame debitour. « Os com-
mercialislas italianos adoptam o mosino
eriterio e assim é que Caalamandrei-Del
Fallimento-Volume primeiro n. 5, diz
11 codice L consistere lo stato di falliznento
nono cesaazione dei pagamenti. Questa cas

-sazione una, falta complexa di cui non
"tossiam() determinar° sentomi com regule
pa,raieolaaki : ad probaadum de eautionent
certa regia no» est determinata, negue ad
probandunt quando akquid sit proximos
dessetioni ; dopendo quindi dello varie cir-
eanstanze di fato il reco ioscorla, ed é
una questione di a,pprezzamento », o em
.4ouggori 11 Codice coinnaorcial, volume sate,
ipasr. 26, commentando o art. 0a3, entendeu
.que « Do stato do fallímento consisto, peita
eessazione dei paga,menti. Certamente non

agevolo constara quando contesta ces-
sazione se vorificarl-a e nonbasteruld'ordina-
rio il retardo alsoddisfacimento de uma sola
obligaziono perché si possa demonstrar°
la cessazione dei pagamenti, impero o cila
carattere essanziale di questa se é che
refuto di pagamenti sia imposto dolla
aiectissitá, dipe,nde dalla impotenza, dei no-
goziante di faro moro agliirapegni assenti, e
questa si releva da un complesso di fatti,
da.Igli somo dello circonstanze in cui le ra•
futi aaavengono, o dall'indagui deita !altura
dei credite ai quali se referiscono. a Cons-
tante tem sido a jurisprodencla fra.ncraa„
31. Brava.rd Veyrieres—obra citada á pagino,
18—nota l a—citl um julgado do CCM! do
•Colmar, de 19 do Abril de 1860, onde .s

 ca commerçant n'est en, faillite
j'artiele .137 du ('ode do Commerce, qte
que, privd de boates ressources d cose ss pqr1-
ements ; que s'il n'est pas in(Wpensable que
ce,tte cessation soit almolue, i! faut d'ailleurs
.quelle soit asse:, generale pour ne la:ss . o a'-
eu»" douta sur impossibirld )nanifeste o: , se
*.troteve le comnrreaz.t de fcii•e face a se. ,: eirfi
...gement:: et de continue,' te commerce. Q 1 i• !AI tL)
.a. Côa° de Cassação, eito, proc l.amou muitas
vezes que a apreciação dos factos, que coo-
stituem a cessação de pagamentos deve ficar
ao arbitrio dos juizes. Na Ita,lia. a Corta do
.Appollação de Turim, na sentença do 20 da
maio de 1803 entendeu que,para se cor icatri-
sar a cessação de pagamento não basta qual-
quer demora ou retardamento, ou qualquer
facto isolado, que, por si só, possa sia linear
mu descredito do commercia.nte,mas é precis o
factos explicitos, como sejam : pari-estos.
;sentença de condemnação eia uma Orle de
sionaa.ndaa infructiferas, ou outr is eira:1m-
.4ancias nã,o manos decisivas, que tragam mo
caracter de publicidade tal que occaeimio
o completo descredito do commerciaute.Na
S u issa, o Tribunal Superior de Zurich. em
15 de fevereiro do 1892, proferiu unia sou-
tença nota,vel na qual sustentou, que

auspensa,o de pagam oitos prevista, ri
art. 19 da li Federal, não é synonima de
inoapacida te de pagar ; a primeira é g ze3 1-
nuNnic a manifestação da a:emala e ;;1,,, oan-
se,quencia, tu S. pode haver suspou-aa
pagantontos SOM Meall :leida(10 do paaae, p
exemplo, pela vonaido do devedor o proje-
cto do Conselho Federal exigiu a pr ,va. de
incapacidado do pagar ; a redacção actual
foi introluzido pula Commissao do coneslho
de Estado, na intenção do facilitar a arova,
do credor ; evidentemente a Cornmi -t o do
Conselho de Estado partiu da aliai da atro
era a incapacidade de pagar que era usada,
mais que na maior parto dos casos osta
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allIxação o porteiro dos auditorios lavrará a
competente ce-tidão para sor junta aos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 2 de janeiro de 1903. E eu, Theotonio
Lopes Domingues, escrivão, o subscrevi.—
Pedro de Aleantara Nitbffeo de Abreu.

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA COMMERCIAL

Da publicação da declaraçao da fallenc:a do
negociante José da Costa Moraes, estabcle-
cdo ci Estrada Real de Santa Cruz n. 167,
estação da Piedade

O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil o
Crimina/ da Capital Foderal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento de Garcia, Perora
Comp.. devidamente instruido na forma da
lei n. 859, de 16 do agosto de 1902,e depois das
necessarias diligencias foi, por setença doste
juizo, decreta la a fallencia do negociante
José, da Costa Moraes,fixandu o sou termo para
os offoitos Iogas do 24 de outubro de outubro
do 1902. Polo presente faço publica a ration-
cia do referido negociante. Para constar
passaram-se este o mais quatro de igual
teor, que serão publicados o taxados na
forma da lei polo porteiro dos auditorios,
que de assim o haver cumprido lavaará a
competente certidão para ser junta aos re-
spectivos autos. Dado o passado nesta Ca-
pital Federal aos 31 de dez.:rubro de 1902.
E ou, João de Souza Pinto Junior. escrivão,
o subscrevi.—Ataulfo Napoles de Pa:va.

Estado do Minas Geraes;

PROTESTO

Antonio Pinheiro de Aguiar Acypreste, escri-
tY7o seccional do Estado de Minas Geraes,
na fórma da le:, etc.

Certifico que revendo em meu eartorio os
autos do protesto entre partes, como protes-
tantes o pharmaceutico Francisco Rodrigues
Pereira o sua mulher D. Maria Alves Po-
roira, o como protestadas a Fazenda Federal
e a Estrada do Ferro Central do Brazil, dei-
los a folhas duas o tres o a folhas seis cons-
tam a petição o o protesto do teor seguinte:
I Ilm . e Em. Sr. Dr. juiz seccional, no Estado
do Minas-0 pliarnaacoutico Francisco Itodri-
guos Peroira e sua mulher D. Maria Alves
Pereira vOm poramte o juizo do V. Ex. pro-
test ir contra os actos abusivos da Estrada de
Ferro Central do Brazil, que, continuadas e
repatida,s vez is, tem inva, lido terrenos do
propriedade dos protestantes, noites extr L-

iando pedras e outros matoriaes, bem como
arrancando, destruindo e mudando diversas
cercas, conforme passam minuciosa e fiel-
mente a expor : Os protestantes são proprie-
tarios do uma fazenda denominada Ca-
choeira, no districto de Carandahy, no
municipio de Barbacona. A Estrada de Forro
Central do Brazil passa nos terrenos da re-
ferida fazenda, havendo mesmo o po ;te te-
legraphico 'termino Alves nas proximida-
des do toes terras. A construcção ia roferida
estrada foi feita ha 22 anuo, pouco mais ou
monos, tsndo o passoal. da então Estrada do
Forro D. Pedro II, collocado no ponto era li-
tigio a cerca de arame no logar que até hoje
conserva. Em fios do dezembro proximo
findo, porém, a directoria da Central arbi-
trariarnento mandou abrir o tapume do
arame e invadiu a propriedade da Cachoeira
para utilizar-se do uma pedreira do oxeal-
lente quando, te, que esta frontWra ao kito-
motro n.413.Tein sido som numero as viola-
ções ao direito de propriedade que assiste
ztos reclamantes : diariamente um:gruda

numero do oporarios trabalha no servioo de
extracção o preparo de blocos do pedra
além disso, tem sido extraordinario o numero
de carros de [redras exportados do ponto em
litigio]para varies trichos e obras da, Estrada
Contrai. Rasgado o tapume divisorio, tom
sido grande o projo.zo s raclamantos, titio
podendo aproveitar, para a sua oriao -io, as
grandes pastagens que confinam cum tal
ponto. A palra assim extraindo das terras o
pedreiras pertencentes aos reclamantes é
transporta ta a pontos longinquos da Estiei, ta
do Ferro Central para ()ocorrer aos reparos
das mais importantes obras de arte na linha,
attenta a option qualidade da dita pedra.
Os reclamantes já fizeram chegar reclama
ções, queixas e protestos contra actos tão
abusivos ao engenheiro residente da estrada,
o Em. Sr. Dr. Cypriano de Ca,vallio, que
não tomou em consideração semelhante de-
fesa do seus bens.Constantemente os terrenos
de cultura da fazenda são invadidos poios
oporarios,empregados em tal serviço; o os re-
olamaxtes ainda mais são expoliaalos em sua
posse, com devastação de mattas e outr to
attanta,dos. Nesta mesma fazenda, em ponto
fronteiro ao 1:11in:retro n. 415, da Central, a
cerca de arame tem sido repe'tidas vez ,s
mudada para dentro das terras referidas,
com gravo damno para o reclamante quo é
estabelecido com pharinacia na cidade de
Queluz, onde reside com sua familia, ficando
as terras da Cachoeira, por osso fticto da
ausoncia, do reclamante, expostas a toda a
sorto do darrino por, parto da Estrada de
Ferro Central. Hoje o tapume de :tramo já
se acha lia mais de ( 30 ) trinta metros do
leito da linha, quando desde a construcção
(1880 a 1881) era muito mais proximo
linha. Devido a tal violação ha um grande
barranco no pasto, proveniente do constantes
escavações, cortes successivos feitos pela
Control, o que tirou quasi que todo o valor
do pasto. Toes attentados teem sido com-
mettidos com o fim, igualmente, de se
retirarem para a linha da Central, além das
pedras, milhares e milhares do carros do
cascalho para a solidificação do leito da
mesma estrada do ferro. Pelo que os reata-
mantos vêm protestar, COIDo do facto pro-
testam, contra os referidos factos o abusivos
attentados praticados pela Estrada do Fo To
Central do Brazil contra sua propriedario,
na referida fazenda da Cachoeira, dando á
sua reclamação o valor do 200:000$ (duzon-
tos contos do reis), que lhes haverão do sor
pagos, auliga,vel 011 judicialmonto, por in-
demnização dos damnos o projuizos que toem
soffrido. E assim requerem seja tomado por
termo o seu protesto o della s jana intima-
dos o Goveroo do União o a administração
daluella ferro-via federal nas pessoas de
seus Logitimos representantes logaes, o
Dr. procurador da Ropoblica, deste Estado.
e Dr. direotor da Estrada de FOPPO Contrai
do Brun, protestando, igualmon to, fazer av-
ier o vingar os seus direitos, a todo o tempo
o em qualquer juizo, na fórrna da lei, ...Jim
de garantirem e conservarem os SMIS
mos direitos do proprielole t ;.aiaveitionto
°frendidos poios aotos já mencionados, desde
já protestando tombem pelas mais perdao
'latimos suporvonion os á continoação desses
factos, após as intinnações judiciaes do pre-
sente protesto. Requerem tombem que se
diano V. Ex. mandar passar as cartas cita-
tinias que forem nocossarlos, tirando-se
cópia do protesto para ser publi, • a1,.3 nu
Diario Offirial da Ropublimo Nesta; termos,
tomado por termo o prenoto protesto,
aguardam os no ilainant s doferimonto do
justiça. Bello horizonte, 18 de maio do
1902. — Por procuração Nein; do
a lvogado. Estavam duas estampilhas fe-
dermo do valor do trezentos n'is oda
urna, legalmente inutilizadas. Dopois do que,
a pagina seis, vo-a g termo do protesto do
toor sogu0.1.e: Aos vinte e dous dias dq, naea

do maio do mil novecentos e dons, nesta ci-
dade de 13ello Horizonte, um meu carturlio,
compaqecou o advogado Dr. Nelson do Sen-
na, o por elle me foi dito, em presonço
das testemunhas abaix ossignados, (pio
e rn nome do seus co n s tituintes Franeisoo
Ilalrigoos Pereira e sua. mulher D. Maria.
Alves Pereira protestava contra os actos
abusivos da Estrada do Ferro Central do
Balai' pela invasão do torroaos do proprie-
dado de seus constituintes, corno tudo consta.
da petição de fis. 2.que aqui se acha, autoada:
e que faz parto integrante (Listo torno).
E do como assim m'o disse e dou fi, lavro,
para constar, o presente termo que amigna
cum as testemunhas, depois de lhes ser lido
por Mim escrivão o achado conformo. Eu,,
Antonio Pinheiro do Aguiar Acypresto, es-
crivão seccional, o escrevi.— O advogo.dia,
Nelson de Senna.—Corno testemunhas: Jas-éBellarmino .7odrigues.—Delphino do Nasci-
mento Daltro. Em tempo declaro o dou OS
quo na petição retro transcripta, se acha
exarado o despacho do teor seguinte: A.
tome-se por termo judicial o protesto e
l'açamaso as i n t imações requeridas. Held°
Horizonte, 20 do maio do 1902.— EduardoCerqueira. Eu, Antonio Pinheiro do giaizar
Aoypro4o, escrivão seccional, o eseiseao,
E' o que se contem em os ditos atr itos do pro-
testo dos quaos extrahi a presunto certidão
com referencia á petição o pro t„eoto de que se
trata o a seu original me, reporto. Boll°
Horizoato, 31 do maio do 1902. —AntonioPinheiro de Aguiar Acyp;.este,

PARTE COMERCIAL

Oama.ra Syndical dos Corre-tores do Fundos inibi:coa da,Clapi t al Federal
OMS° OPTICIAL DE 0A.61BIO E 151c,EDA METALL /CÁ

	

90 dlo	 A' Vista
Sobre Londres........ 	 /1 21/32

PariZ. 	  ..•.	 $818

	

Hamburgo ..... 	 1$oioRadia .....
Portugal ......

	

Nova York....	 —
Ouro nacional em vales, por 13000

4 P01100.3 R'eraes de 5 °4, mintal	 920030nitas idem de 5 0/. do 1:o004.	 934000Ditas do Emprestàao Naolunalde 1895. port 	 	 922 yjDitas idem idem do 1895, nom. 930, ()Ditas idem idem de 1897, nom... 1:004000Ditas do Emprestimo Municipai
de 1896, port .............	 170.pr10:)1449 de 3 o/., inscripOes, port.	 86').7/00Ditas idem idem, nora 	 	 880$0,Banco da Republica. do Brazil 	 	 42:.501)D.to do ("o :amarelo, intogr..... 	 navio°,Comp. Teci tos Alhanot. 	 	 255$,POU
Secretaria da Camara Syndical da CapitalFederal, 3 do janeiro do 19CG.— I. Claudiofia Silva, syndico.

X anta dos Corretores do Nior-eadorlas o Navios
COTAÇõES DO DIA 2 DE JANEIRO DE 1903

Assoc.ir de Sergipe, mascavo, 290 ráis por
1i/o.

Café typo n. 6, 4$630 por 10 "asilos.
Dito idem n. 7, 4S289 idem.
Dito Hem o. 8, 3$919 'dom.
Dito idem n. 9, 3$6o3 a 5:744 idem,

	

sebo do RIO Gi •arklo,	 O réi-; por
Dito do Rio da Prata, 8! n ri por kilo.

11 39/64
$821

1$014
$763
$377

4$258
2$327



Breu am Mano, lettra K, 19$ Por 280,

Kerozene mericano, 8$300 por caixa.
Pinho do °sina do porão ($ ;M —50) cada

Mil pés.
Dito brando americano do porão; 240 réis

'cada* pé

Fretes e e4t.qanjamentos na semana finda

Para Ma selha, 1.150 macas de café no
!apor Aqui aine, 20 fr. e 10 % [por 1.000
kilos.

Para Ha burgo, 2.525 ditaa idem no vapor
Frisia, 35 a e'5 %. idem idem.
• Para Gen va 375 ditas, no vapor Savoia,
20 fr. e 10 o idem ideni.

Para Ge ova, 400 ditas idem no vapor
'Citta de Ge ova, 20 fr. e 10 °a idem idem.

Para Ant erpia, 250 ditas idem no vapor
Dreden," 35 1 e 5 % idem ident.
, Para An erpIa, 750 ditas 'idem no vapor
Bonn, 35 s e5 % • idem idem.

Para N va-York, 12,500 ditas idem no
vapor The pis, 30 e/ e 5 % por ~Ca.

Para Tri .ste, 2.525 ditas idem no vapor
Elektra, 41 s/ e 5 % por 1.000 Mios.
• Capital ederal, 3 de janeiro de 1903.
— Todo B ptista Deldugue, presidente.—
Joaquim Cunha Freara Sobrinho, sacra-
tarjo.

Houve
da íman

Assuar
Dito reli
Fubá do
Fumo e
Polvilho.
Toucinho
Carne d
Dita do
Favas 	
Feijão 	

0390 	 	 $21'0
do 	 	 $440
ilho grosso 	 	 $120

rolo 	 	 1$500
tapioca, etc.. 	 	 $350
• $000

$500
'sem
voo
voo

vaus, fresea 	
roo 	

SOC EDADES ANONYMAS
Com anhia Fabrica de Pilou-

phoros Cruzeiro
ACTA D4 SESSÃO DA ASSEMBLÉA GERA E-

TnAOI4DINARIA REALIZADA Em 30 DE DE-
ZEMBItO DE 1902
Aos O dias do mas de dezembro do 1902,

achand -se reunidos, á 1 hora da tarde, á
rua da uitanda n. 105, os Srs. accionistas
conselh iro Luiz Martins dó Amaral. Ca.n-
dido G ffrée. Gaffrée & Guinle, Eduardo P.
Guinle, Dr. Jorge Street, Francisco de Paula
Pires, °bastão Affonso Alves, João &an-
golista Vianna, Pedro Baptista Corrèn, e
Castro Antonio Vaz do Carvalho, Eugenio
Vaz d Carvalho, Francisco de Paula Ri-
beiro, Dr. ilderonso Dutra, Dr. Gabr,e1
Osorio do Almeida e Dr. Luiz Raphael
Vieira Souto, par si o por sua senhora. ro-
presen • tido todos 11.280 acções, assume a
presid ncia o Dr. Vieira Souts, que convida
para s cretarios os Srs. Dr. Ildefanso Dutra
e Eug nio Vaz de Carvalho e declara que a
presa ite assembléa teth logar em 'terceira

•convo ação, por não ter-se reunido 'numero
suffici nte de accionist .s em 1 4 e 2a convo-
cadas ara 22 e 26 do Corrente.

EM seguida, expõe o objecto da reunião,
que é. como foi annunclado, d3liberar a as-
semb a sob al um aecordo que os Srs. Gairrao
& Gu'nle propuzeram á directoria da com-
soanh para a solução amigaval da divida
k,rPo coaria que esta contra,hiu com os

•
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Mesmos , jáhares, e que, de ha 'multi), só
acha VerOida. •

O Sr. presidonte faz o historia° das vi-
cissitudes porque passou a companhia, em
cansuplencia de ter-se reddzido os direitos
aduaneiros 'sobre os' palitos e caixinhas para
phosphoroS, •precisamente nd mesmo armo
om (pio a Companhia Cruzeiro, á custa do
enornies sacrlficios, nacionalisava a indus-
tria dós phosphoras no Brazil, habilitando-
se a produzir aqui todos oa artefactos ne-
cessarios.
.* A luta de cinco annos travada com os im-
portadores do caixinhas e palitos estrangei-
ros, favorecidos peia tarifa em vigor desde
•1892,. obrigou a Companhia a contrahir com
os Srà. Gaffrée & Guinle avultada divida que
ella não pôde hoje Satisfazer; 	 •

Eni vista da situação preMria da Cota-,
panhia, os Seus credores repetidas 'vezes
escreveram a, directoria da Companhia The
Diamond Match Company dos Estados Unidos,
q'ue é accionista de 51 do capital da Cru-'-
miro, provocando uma solução definitiva, e
dona, ranharam afinal a carta, datada de 2

01410r$9, que o secretario Dr. Ildefonso
Dutra passa a ler.

Terminada a leitura d Sr. Presidente diz
que, em vista dó desejo hia,nifestado pela
Th.c Diamorad Match Company, OS Srs. Grane
& Gain te apresentaram á. directoria da
Cruzeiro, :conjuntamente com a referida
carta, à proposta da liquidação amigavel da
Companhia, para Pagamentó de sua divida,
o pio á directoria julga acceitavel, por ser a
malhar e a de mais prompta solução, dadas
as dircuMstanciás relatadas.

Subniettido o asáumpto á discussão,' nea
tomam parte oe Srs. Antonio ' Vaz de Car-
valho, Francisco de Paula Ribeiro e final-
itiMate' o conselheiro Luiz Martins do Ama-
ral, que termina apresentando a seguinte
proposta:

aattendendo á, situação financsVa ' em que
se aella a Companhia Cruzeiro, vencida a
divida com garantia de hypotheca con-
stante da escrIptura de II de fevereiro dó
180, elevada' p..esantemente a mais de
2,200:010$, e, 'á. fana de recursos para
o pagamento do principal e juros ; a as-
Sernblea gerai dos accionistas resolve:

1- 0 Dissolver amigavelmente a Companhia
Cruzeiro.

2.P Nomear liquidantes as membros da
actual directoria Dr. Luiz Raphael Vieira
SOuto e •Dr. Gabriel Ozorio de Almeida, e,
os do conselho fiscal; os Srs. João Evange-
lista Vianna, Francisco de Paula .Pires e
Dr. Jorge Street.

a. • ,Conforir aos liquidantes todos os p )-
deres do art, 160 do decreto n . 434, de 4 de
julho de 1891, o, especialmente, de tran-
sigir eom os credores hypothecarios darilo-
lhes. em solução- da divida os bens hypo-
theca,dos com os privilegios das patentes
que a 7he ixamond mata, Clnepany averbou
em nome da ,Companhia Cruzeiro, ficando
liquidada, por este modo toda a divida,. e, os
c: •edores hype'lecarios unicos o exclusivos
cessforiarios dos,previlogios das paten tas pa •a,
donos usarem o disporem como proprios, do
que a) lavrará a respectiva eseriptura
Mica de transacção, para o qge aos liquidem-
tos ficam outorgados todos os poderes, não
só, o ae transigir com os oradores hypothe-
cario,, coma fica declarado, como.o de as-
signar a escriptura, transferir o dominio o
posse' dos bens moveis, immoveis e provile-
gios 9 receber a quitação plena da divida. »

Raio de janeiro
'
 30 de dozenab .o de 1902—

Luiz Martins do Amarei, »
• So ido 'posta em d.scussão esta proposta, é
olI a:se n debate approve,da por unaninailado
do Votos.
• Em seguida ó Sr. Prasidente suspende a
sessão por 40 minutos em . quanto se lavra
esta acta. Reaberta à sessão, procade-se á
leitura da acta lavrada, que sem debate

49.035:334$39Q

Pasiivo •
Capitai, I marco l$.....' 10.000:
Contas correntes com juros. 7.069:01 36
Ditas idem sem juros 	  1.796:34 47.2
Caixa matriz, filiam e cor-

respondentes 	  8.301:204 43
Deposites a prazo fixo...• 	  4.386:107 13
Valores em caução e depo-

sito 	 	 •	  16.701:702$980
Diversas contas 	 	 780:957$046

49.035:334$390

g. E. ou O. — Os directores, Giitschow.
-.Endress. ,

ANNUNCIOS
Compctiethilcc IFIuminancie cio .

Loterias

ASSEMBLÈt GERAL EXTRAORDINARIA

Convido os Srs. accionistas desta Companhia
a reunir-se em assambléa geral extraordi.-
naria na sécia social, á rua Visconde do Rio
Branco n. 183, no dia 10 de janeira proximo
futuro, ao meio- dia, para tratar da reforma
(Lm estatutos 'e con-tequente, eleição da di-
rectoria o conselho fiscal, b un como para
autorizar a directoria a innovar o contracto
com o Governo, de accordo com a lei votada
pela assemblea legislativa do Estado do Rio.

Na forma dos estatutos. as acções ao por-
tador devam ser depositadas na companhia
até o dia tã do ra,neiro.

Nitheroy, 31 de dezsmbro de 1902.—Secua,-
(•

Recebed ria do Estado de mesta Geraes
na Capitel Federal
3 DE JANEIRO DE HW

seguintes alterações nas pautas
que hoje linda, a, saber:

Por kilog

Rio de Janeiro— Imprensa Nacional — 1903

unanimemente approvada o assignada por,
todos os accionistaa presentes, e levanta-se
a sessão ás crus horas e 20aninutos da tarde,
e, eu, Ildefisnso Dutra, l o secretario da as-
sembléa geral, fiz lavrar esta acta, que as-
signo, depois de conferida.

II4efonso Dutra, 1 0 secretario.
L. R. Vieira Souto, presidente.	 . .

• Eugenio Vasa de Carvalha 2° seeratario.
Gaffrée & Guinle.
'Ed. P. Guiei e.
Dr. Jorge Street.
Pedro Baptista Corrêa e Castro.
Francisco de Paula Pires.
Francisco de Paula Ribeiro.
&bastido Alfons.° Alves.
'A: Vas de Carvalho.
C. Galfrés.
Por procuração de sua senhora, L. R.

Vieira Souto.
G. a:ora:e de Almeida.
L. Martins do Amaral.
lodo Evangelista Vianna.

13rmaillanische Hank fiir
IDeutachland

BALANCETE EM 30 DE DEZEMBRO DE 1902

Activo

Contas correntes garantidas , 3..005:802$280
i Caixa matriz, filiaes e agen-

cias 	  	 15.871:811 S19
: Lettras a receber... 	  4.534:155$816
Ditas descontadas 	  3.68670'7$3i8
Ditas. caucionadas 	 	 910:853 30
Valores caucionados 	  3.416:696$770
Ditos depositados  . 	  l2368:353$180

Caixa:	 .

Em moeda corrente 	  5.235:094$177

dino P. P. Passos, director-gerente:


